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O JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº13.371.132/0001-71 (“Fundo”) está realizando uma oferta pública que compreende, inicialmente, a 
distribuição de até 5.945.020 (cinco milhões novecentas e quarenta e cinco mil e vinte) cotas, todas nominativas e escriturais, da 6ª (sexta) emissão do Fundo (“Cotas” e “Sexta Emissão”), a ser realizada no Brasil, 
por meio de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, em mercado de balcão não organizado no Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”) administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”), sujeita a registro na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), conforme procedimentos previstos na Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada e na Instrução da CVM nº 400, de 
29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472” e “Instrução CVM nº 400”, respectivamente), com preço de emissão por Cota de R$105,13 (cento e cinco reais e treze centavos), definido tendo 
em vista o valor de mercado das cotas já emitidas e negociadas em mercados regulamentados de valores mobiliários, conforme previsto no artigo 11, inciso I, do Regulamento (conforme definido abaixo), tendo sido 
calculado com base na média dos valores de fechamento de mercado das cotas do Fundo na B3 no período de 180 (cento e oitenta) dias anteriores a 31 de maio de 2019 (“Valor de Emissão por Cota”), acrescido de 
um custo unitário de emissão de R$3,15 (três reais e quinze centavos) por cota, equivalente a 2,996% (dois inteiros e novecentos e noventa e seis milésimos por cento) do Valor de Emissão por Cota (“Custo Unitário 
de Emissão”), totalizando, assim, o valor de R$108,28 (cento e oito reais e vinte e oito centavos) por Cota (“Preço por Cota”), no montante total de até R$624.999.952,60 (seiscentos e vinte e quatro milhões, 
novecentos e noventa e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), sem considerar o Custo Unitário de Emissão e nem as Cotas Adicionais (“Oferta”). 
A Oferta será coordenada pelo Banco Safra S.A., instituição financeira com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 2.100, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ sob nº 58.160.789/0001-28 
(“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Distribuição Primária sob Regime de Melhores Esforços de Cotas de 6ª Emissão do JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário”, celebrado em 25 
de julho de 2019 (“Contrato de Distribuição”) e da Instrução CVM nº 400, e pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12 de 
agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Fazenda, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, Brasília/DF, regendo-se atualmente por meio do 
Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária de 19 de janeiro de 2018 e arquivado na JCDF no dia 23 de janeiro de 2018, por meio de sua Vice-Presidência de Finanças e Controladoria, situada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar (“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), podendo contar, ainda, com a participação de 
determinada(s) instituição(ões) consorciada(s) autorizada(s) a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciada(s) junto à B3, contratada(s) pelos Coordenadores, para participar da Oferta, cujo(s) logotipo(s) 
encontra(m)-se localizado(s) na capa deste Prospecto Definitivo (“Participante(s) Especial(is)” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”), a(s) qual(is) atuará(ão) sob a 
coordenação dos Coordenadores. Nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400, a quantidade de Cotas da Sexta Emissão inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, 
em até 1.189.004 (um milhão cento e oitenta e nove mil e quatro) cotas adicionais, nas mesmas condições e preço das Cotas da Sexta Emissão inicialmente ofertadas (“Cotas Adicionais”). 
A Oferta admitirá, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, a subscrição parcial das Cotas, sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade das 
Cotas no âmbito da Oferta. As Cotas da Sexta Emissão que não forem efetivamente subscritas e integralizadas deverão ser canceladas. A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no 
mínimo, 47.560 (quarenta e sete mil quinhentas e sessenta) Cotas (“Montante Mínimo”). 
As Cotas serão integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional, pelo Preço por Cota. Cada investidor deverá subscrever a quantidade mínima de Cotas correspondente ao valor total de R$ 1.000,00 (mil 
reais) (“Valor Mínimo de Subscrição”), observado o item 4.1.5 – Valor Mínimo de Subscrição, na página 41 deste Prospecto. O Valor Mínimo de Subscrição não é aplicável aos cotistas do Fundo quando do exercício do 
Direito de Preferência. 
A Sexta Emissão e a Oferta foram aprovadas pelos cotistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas realizada em 24 de junho de 2019 e registrada em 25 de junho de 2019, no 7º Ofício de Registro 
de Títulos e Documentos da Capital do Estado de São Paulo sob o nº 2.006.713. 
A Oferta foi registrada na CVM sob o nº [=]. 
A administração do Fundo é realizada pelo Banco J. Safra S.A., instituição financeira, credenciada pela CVM para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 11.124, de 24 de junho de 2010, 
com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 2.150, 12º andar, inscrita no CNPJ sob nº 03.017.677/0001-20 (“Administrador”). O Fundo foi constituído por meio do “Instrumento Particular de 
Constituição de Fundo de Investimento”, formalizado em 23 de fevereiro de 2011 pelo Administrador, que também aprovou o inteiro teor de seu regulamento (“Regulamento”). O Administrador solicitou a autorização 
para a constituição do Fundo em 3 de março de 2011, na forma da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei nº 8.668/93”) e da Instrução CVM nº 472, a qual foi concedida em 12 de abril de 2011. O inteiro teor do 
Regulamento, conforme alterado e consolidado em 11 de outubro 2017, foi registrado no 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.965.148, em 11 de 
outubro de 2017. 
As Cotas da Oferta serão (i) distribuídas no mercado primário no DDA e (ii) negociadas no mercado de bolsa administrado pela B3. 
A Oferta será realizada exclusivamente no Brasil, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na Instrução CVM nº 400 e demais disposições legais, regulamentares e de 
autorregulação aplicáveis. A Sexta Emissão será distribuída em regime de melhores esforços de colocação. As características da Oferta estão descritas neste Prospecto. 
O investimento no Fundo apresenta riscos para o investidor. Ainda que o Administrador mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da 
possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor. Os investidores devem ler a seção “Fatores de Risco” nas páginas 56 a 68 deste Prospecto, para avaliação dos riscos que devem ser 
considerados para o investimento nas cotas. 
TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DO TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE OBTEVE EXEMPLAR DESTE PROSPECTO E DO 
REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, DOS FATORES DE RISCOS AOS QUAIS O FUNDO E, 
CONSEQUENTEMENTE, OS COTISTAS, ESTÃO SUJEITOS, BEM COMO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DAS DEMAIS DESPESAS DEVIDAS PELO FUNDO.  
ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS DA CVM E ANBIMA.  
O Fundo não conta com garantia do Administrador do Fundo, do Gestor, do Agente Escriturador, do Fundo, das Instituições Participantes da Oferta, de qualquer mecanismo de seguro ou, 
ainda, do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 
As informações contidas nesse Prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não o substituem. É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste Prospecto quanto do 
Regulamento, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo e à política de investimento do Fundo, bem como às disposições do Prospecto que tratam dos fatores de risco a 
que este está exposto. 
A RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE FUTURA AOS COTISTAS DO FUNDO. 
O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DO SEU 
ADMINISTRADOR, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DE SEU OBJETIVO E DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 
Não há garantia de que o tratamento aplicável aos cotistas, quando da amortização/resgate de suas cotas, será o mais benéfico dentre os previstos na legislação tributária vigente. Para 
maiores informações sobre a tributação aplicável aos cotistas e ao Fundo na presente data, vide a seção “Tributação”. 
As Cotas objeto da Oferta não contam com classificação realizada por agência classificadora de riscos. 
Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e este Prospecto poderão ser obtidos junto ao Administrador e à CVM. 
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A data deste Prospecto é 9 de agosto de 2019. 

                                                           
¹ O valor não inclui o Custo Unitário de Distribuição, destinado a arcar com os custos unitários da 6ª Emissão, no valor de R$3,15 (três reais e quinze centavos) por Cota, a ser pago pelos investidores da 
Oferta, nem a possibilidade de captação adicional em função da emissão das Cotas Adicionais. 
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DEFINIÇÕES 
 
Os termos e expressões adotados neste Prospecto, gravados em letra maiúscula, terão 
os significados a ele atribuídos abaixo, aplicáveis tanto às formas no singular quanto no 
plural. 
 

Administrador  Banco J. Safra S.A., instituição financeira com sede na 

Av. Paulista, 2.150, 12º andar, São Paulo, SP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.017.677/0001-20. 

AGC de Aprovação da Oferta Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas realizada em 

24 de junho de 2019, que aprovou a Sexta Emissão e a 

Oferta. 

Agente de Custódia Cada um dos agentes de custódia autorizados a operar 

na B3. 

Agente Escriturador Banco Safra S.A., instituição financeira com sede na Av. 

Paulista, 2.100, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 58.160.789/0001-28. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais. 

Anúncio de Encerramento Anúncio informando acerca do resultado final da Oferta, 

a ser divulgado nos websites das Instituições 

Participantes da Oferta, do Administrador, da CVM e da 

B3, nos termos dos artigos 29 e 54-A da Instrução CVM 

nº 400. 

Anúncio de Início Anúncio informando acerca do início do Período de 

Colocação, a ser divulgado nos websites das Instituições 

Participantes da Oferta, do Administrador da CVM e da 

B3, nos termos dos artigos 29 e 54-A da Instrução CVM 

nº 400. 

Assembleia Geral ou Assembleia Assembleia Geral de cotistas do Fundo. 

Assembleia Geral Ordinária O significado que lhe é atribuído no artigo 12 do 

Regulamento. 

Assembleia Geral Extraordinária Qualquer Assembleia Geral, exceto a Assembleia Geral 

Ordinária. 

Ativos Alvo Ativos a serem adquiridos pelo Fundo, nos termos da 

política de investimentos definida no artigo 7º do 
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Regulamento, incluindo: (i) quaisquer direitos reais 

sobre bens imóveis; (ii) ações, debêntures, bônus de 

subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição 

e certificados de desdobramentos, certificados de 

depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, 

cotas de fundos de investimento, notas promissórias e 

quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate 

de emissores registrados na CVM e cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos FII; (iii) ações ou 

cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre 

entre as atividades permitidas aos FII; (iv) cotas de 

fundos de investimento em participações (FIP) que 

tenham como política de investimento, exclusivamente, 

atividades permitidas aos FII ou de fundos de 

investimento em ações que sejam setoriais e que 

invistam exclusivamente em construção civil ou no 

mercado imobiliário; (v) certificados de potencial 

adicional de construção (CEPAC) emitidos com base na 

Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003; 

(vi) cotas de outros FII; (vii) certificados de recebíveis 

imobiliários e cotas de fundos de investimento em 

direitos creditórios (FIDC) que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos 

FII e desde que estes certificados e cotas tenham sido 

objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo 

registro tenha sido dispensado nos termos da 

regulamentação em vigor; (viii) letras hipotecárias; (ix) 

letras de crédito imobiliário; e (x) letras imobiliárias 

garantidas. 

Auditor Independente Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, 

inscrita no CNPJ sob o nº 49.928.567/0001-11. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

BACEN Banco Central do Brasil. 

Boletim de Subscrição Documento que formaliza a subscrição das Cotas da 

Oferta pelo Investidor cujo modelo encontra-se no Anexo 

V a este Prospecto. 

CAIXA ou Coordenador Caixa Econômica Federal, acima qualificada. 

Central Depositária B3 Central Depositária, Câmara de Compensação, 

Liquidação e Gerenciamento de Riscos de Operação do 
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Segmento BOVESPA, administrado pela B3. 

CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

COFINS Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 

Comunicado ao Mercado de 

Encerramento do Prazo de Direito 

de Preferência 

Comunicado divulgado no 1º (primeiro) Dia Útil 

subsequente ao término do Prazo de Direito de 

Preferência, informando ao mercado o montante de 

Cotas integralizadas em razão do exercício do Direito de 

Preferência e a quantidade de Cotas Remanescentes. 

Contrato de Distribuição Contrato de Distribuição Primária sob Regime de 

Melhores Esforços de Cotas de 6ª Emissão do JS Real 

Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário, 

celebrado em 25 de julho de 2019, pelo Fundo, 

devidamente representado pelo Administrador, e pelo 

Coordenador Líder. 

Coordenador Líder Banco Safra S.A., acima qualificado. 

Coordenadores O Cordenador Líder e o Coordenador, quando citados 

em conjunto.  

 

Cotas 

A totalidade das cotas emitidas pelo Fundo, inclusive, 
mas não limitado às Cotas objeto da Sexta Emissão. 

Cotas Adicionais Até 1.189.004 (um milhão cento e oitenta e nove mil e 

quatro) cotas adicionais, correspondentes a até 20% 

(vinte por cento) da quantidade de Cotas da Sexta 

Emissão inicialmente ofertada , que poderão, nos 

termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400, ser 

acrescidas à Oferta, nas mesmas condições e preço das 

Cotas da Sexta Emissão inicialmente ofertadas. 

Cotas Remanescentes Quantidade de Cotas da Sexta Emissão que não tenham 

sido subscritas e integralizadas no Prazo de Direito de 

Preferência. 

CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  

CRI Certificados de recebíveis imobiliários, regidos pela Lei 

nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e pela Instrução 

CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, ambas 

conforme alteradas. 
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Custo Unitário de Distribuição Custo unitário de distribuição de R$ 3,15 (três reais e 

quinze centavos) por Cota, equivalente a 2,996% (dois 

inteiros e novecentos e noventa e seis milésimos por 

cento) sobre o Valor de Emissão por Cota. O Custo 

Unitário de Distribuição foi calculado com base no 

quociente entre o valor dos gastos estimados com a 

distribuição primária das cotas da Sexta Emissão e o 

Montante Total da Oferta. 

Custodiante Banco Safra S.A., acima qualificado. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Data Base do Direito de 

Preferência: 

Data de publicação do Anúncio de Início da Oferta. 

Data de Liquidação  A Data de Liquidação do Direito de Preferência e a Data 

de Liquidação Financeira da Oferta, quando referidas 

em conjunto. 

Data de Liquidação do Direito de 

Preferência  

Data de liquidação das Cotas da Sexta Emissão 

subscritas em razão do exercício do Direito de 

Preferência, que será realizada em 30 de agosto de 

2019. 

Data de Liquidação Financeira da 

Oferta 

Data de liquidação das Cotas Remanescentes, que será 

realizada em 13 de setembro de 2019. 

DDA Sistema de Distribuição Primária de Ativos administrado 

pela B3. 

Decreto nº 6.306/07 Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 

conforme alterado. 

Detentores de Direito de 

Preferência B3 

Cotistas detentores de Direito de Preferência cujas Cotas 

estejam depositadas na Central Depositária B3. 

Detentores de Direito de 

Preferência Não B3 

Cotistas detentores de Direito de Preferência cujas Cotas 

não estejam depositadas na Central Depositária B3. 

Dia Útil Qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados 

nacionais, no Estado ou na Cidade de São Paulo; e (ii) 

aqueles sem expediente na B3. 

Direito de Preferência Direito de preferência assegurado aos cotistas titulares 



9 

de Cotas do Fundo, na data de divulgação do Anúncio 

de Início, que estejam em dia com suas obrigações 

para com o Fundo, para a subscrição das Cotas objeto 

da Oferta-Base, no prazo de 11 (onze) Dias Úteis 

contados a partir do 5º (quinto) Dia Útil imediatamente 

posterior à data de divulgação deste Prospecto 

Definitivo, nos termos do item “4.1.9. – Direito de 

Preferência” deste Prospecto, na página 42, observada 

a proporção do número de Cotas que possuírem.  

Detentores de Direito de 

Preferência Condicionado 

Cotistas ou cessionários, conforme o caso, no âmbito 

do exercício do Direito de Preferência, que condicionem 

sua adesão à Oferta à colocação, até o término do 

Período de Colocação: (a) da totalidade das Cotas da 

Oferta-Base ou (b) de, pelo menos, o Montante Mínimo, 

sendo que, na hipótese de implementação da condição 

descrita neste item “(b)”, o detentor do Direito de 

Preferência poderá indicar sua intenção de subscrever 

(i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu 

boletim de subscrição de Cotas; ou (ii) a quantidade de 

Cotas equivalente à proporção entre a quantidade das 

Cotas efetivamente distribuída e a quantidade das 

Cotas originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, 

na falta da manifestação, o interesse do Investidor em 

receber a totalidade das Cotas por ele indicadas, 

observadas as disposições sobre Distribuição Parcial 

previstas neste Prospecto. 

Distribuição Parcial Distribuição parcial das Cotas da Sexta Emissão, nos 

termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400. 

Fator de Subscrição do Direito de 

Preferência: 

Cada cota detida pelo cotista, na Data Base do Direito 

de Preferência, conferirá ao seu titular o direito de 

subscrever o equivalente a 0,73560675 novas cotas da 

6ª Emissão, o que representa um direito de aumento 

de até 73,560675% na quantidade de cotas detidas 

pelos Cotistas. 

Caso a quantidade de Cotas cuja subscrição o Cotista 

fizer jus não perfaça um número inteiro, haverá 

arredondamento para baixo (não serão consideradas as 

casas decimais, mantendo-se apenas o número inteiro), 

não havendo possibilidade de subscrição de Cotas 

fracionárias. 
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FII Fundo(s) de investimento imobiliário, constituído(s) na 

forma da Lei nº 8.668/93 e da Instrução CVM nº 472. 

Fundo JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o 

nº 13.371.132/0001-71. 

Grupo Safra Todas as entidades sob o mesmo controlador comum 

final do Banco J. Safra S.A. e suas afiliadas relevantes. 

IGP-M Índice Geral de Preços de Mercado, apurado e 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

Instituições Participantes da 

Oferta 

Os Coordenadores em conjunto com o(s) 

Participante(s) Especial(is). 

Instrução CVM nº 400 Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 472 Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 555 Instrução CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, 

conforme alterada. 

Instrução Normativa RFB nº 

1.585/15 

Instrução Normativa da RFB nº 1.585, de 31 de agosto 

de 2015, conforme alterada. 

Investidor(es) Pessoas naturais e jurídicas, fundos de investimento, 

fundos de pensão, regimes próprios de previdência 

social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 

seguradoras, entidades de previdência complementar e 

de capitalização, bem como investidores não residentes 

que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis, 

que estejam aptos a investir em FII e que estejam 

dispostos a correr os riscos inerentes ao mercado 

imobiliário, que subscreverem Cotas no contexto da 

Oferta. 

IOF/Títulos Imposto sobre Operações Financeiras – Títulos e 

Valores Mobiliários, nos termos da Lei nº 8.894, de 21 

de junho de 1994, e Decreto nº 6.306/07. 

IRPJ Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica. 
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IRRF Imposto de Renda Retido na Fonte. 

J. Safra Corretora J. Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda., inscrita 

no CNPJ sob o nº 60.783.503/0001-02. 

Lei nº 6.404/76 Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada. 

Lei nº 8.668/93 Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme 

alterada. 

Lei nº 8.981/95 Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme 

alterada.  

Lei nº 9.779/99 Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme 

alterada. 

LCI Letras de crédito imobiliário, regidas pela Lei nº 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, conforme alterada. 

LH Letras hipotecárias, regidas pela Lei nº 7.684, de 2 de 

dezembro de 1988, conforme alterada. 

Montante Mínimo Montante mínimo de Cotas a serem subscritas para a 

manutenção da Oferta, correspondente a 47.560 

(quarenta e sete mil quinhentos e sessenta) cotas. 

Montante Total da Oferta 

 

O montante total captado pelo Fundo com a Oferta 

corresponderá a até R$624.999.952,60, sem considerar 

as Cotas Adicionais. Este valor corresponde ao 

montante financeiro efetivamente captado pelo Fundo 

com a Oferta, não incluindo o Custo Unitário de 

Distribuição, que também será pago pelos investidores 

no momento da subscrição e integralização das Cotas. 

Oferta Oferta pública de distribuição primária das Cotas da 

Sexta Emissão, a ser realizada exclusivamente no 

Brasil, sob a coordenação dos Coordenadores, 

conforme descrito neste Prospecto. 

Participante(s) Especial(is) Determinada(s) instituição(ões) consorciada(s) 

autorizada(s) a operar no mercado de capitais brasileiro, 

credenciada(s) junto à B3, contratada(s) pelo 

Coordenador Líder, para participar da Oferta, a(s) 

qual(is) atuará(ão) sob a coordenação dos 
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Coordenadores e com a(s) qual(is) foi(ram) celebrado(s) 

termos de adesão ao Contrato de Distribuição, cujo(s) 

logotipo(s) encontra(m)-se localizado(s) na capa deste 

Prospecto Definitivo. 

Pedido de Subscrição de Cotas 

Remanescentes 

Formulário específico a ser preenchido durante o Período 

de Apresentação de Pedidos de Subscrição pelo 

Investidor que desejar participar da Oferta, cujo modelo 

encontra-se no Anexo VI deste Prospecto. Os 

interessados em participar da Oferta, incluindo Pessoas 

Vinculadas, deverão apresentar Pedidos de Subscrição de 

Cotas Remanescentes durante o Período de 

Apresentação de Pedidos de Subscrição. 

Período de Colocação ou Período 

de Distribuição 

Período que se inicia na data de divulgação do Anúncio 

de Início e se encerra (i) no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado da data de divulgação do 

Anúncio de Início, (ii) quando da colocação integral das 

Cotas da Sexta Emissão ou (iii) quando da divulgação 

do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro, 

observado o cronograma tentativo da Oferta constante 

do item “4.1.12. – Cronograma da Oferta”, na página 

45 deste Prospecto. 

Período de Apresentação de 

Pedidos de Subscrição 

Período de 17 (dezessete) Dias Úteis a partir do 5º 

(quinto) Dia Útil imediatamente posterior à data de 

divulgação deste Prospecto Definitivo, ou seja, de 16 de 

agosto de 2019 a 9 de setembro de 2019, durante o qual 

os Investidores interessados em subscrever Cotas no 

âmbito da Oferta poderão apresentar seus Pedidos de 

Subscrição de Cotas Remanescentes. 

Pessoas Vinculadas Pessoas consideradas vinculadas, para os fins da 

presente Oferta, quais sejam: (i) controladores, 

pessoas físicas e/ou jurídicas, direito e indireto e/ou 

administradores do Administrador, bem como seus 

cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) 

controladores, pessoas físicas e/ou jurídicas, direto e 

indireto e/ou administradores de qualquer das 

Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, 

operadores e demais prepostos de qualquer das 

Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem 

atividades de intermediação ou de suporte operacional 
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e que estejam diretamente envolvidos na estruturação 

da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 

serviços ao Administrador ou a qualquer das 

Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 

profissionais que mantenham, com o Administrador ou 

com qualquer das Instituições Participantes da Oferta, 

contrato de prestação de serviços diretamente 

relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 

Administrador ou por qualquer das Instituições 

Participantes da Oferta, desde que diretamente 

envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas a 

qualquer das Instituições Participantes da Oferta e, 

desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) 

cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 

mencionadas nos itens “ii” a “v” acima; e (ix) fundos de 

investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas 

Vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 

terceiros não vinculados, nos termos da Instrução CVM 

nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada. 
Ainda, exclusivamente em relação à CAIXA, são 

consideradas Pessoas Vinculadas, em conformidade 

com a Determinação do Colegiado da CVM nº 6237 de 

2008 e no Capítulo V – Seção II da Instrução CVM 

505/11, todos os empregados da GEPTE – Gerência 

Nacional de Produtos de Tesouraria (antiga GEMEF) e 

da GELIT – Gerência Nacional de Liquidação, Câmbio, 

Operações de Tesouraria e Serviços Qualificados, seus 

cônjuges, companheiros e filhos menores, que são 

consideradas Pessoas Vinculadas à CAIXA com relação 

ao Serviço Ações Online – Home Broker, e somente 

podem efetuar compras e vendas de valores mobiliários 

no mercado à vista da B3 exclusivamente através da 

CAIXA, não alcançando os demais empregados da 

instituição. 

PIS Programa de Integração Social. 

Prazo de Direito de Preferência O prazo de 11 (onze) Dias Úteis a partir do 5º (quinto) 

Dia Útil imediatamente posterior à data de divulgação 

deste Prospecto Definitivo, ou seja, de 16 de agosto de 

2019 até 30 de agosto de 2019, durante o qual os 
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atuais cotistas do Fundo poderão exercer seu Direito de 

Preferência, observadas as disposições aplicáveis da B3 

e os comunicados a serem emitidos pela B3. 

Prospecto ou Prospecto 

Definitivo 

Este Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de 

Cotas da 6ª (sexta) Emissão do JS Real Estate 

Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário, 

incluindo os seus anexos. 

Sexta Emissão ou 6ª Emissão Sexta Emissão de Cotas do Fundo, de até 5.945.020 

(cinco milhões novecentos e quarenta e cinco mil e 

vinte) cotas, sem considerar as Cotas Adicionais, objeto 

da Oferta. 

Regulamento O regulamento do Fundo. 

Rentabilidade Alvo IGP-M + 6% ao ano. 

A Rentabilidade Alvo não representa e nem deve 

ser considerada, a qualquer momento e sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou 

sugestão de rentabilidade aos cotistas por parte 

do Administrador. Ademais, diversos fatores poderão 

afetar a rentabilidade do Fundo, notadamente conforme 

descrito na seção “5. Fatores de Risco”, a partir da 

página 56 deste Prospecto. 

Reserva de Contingência Reserva equivalente a até 5% (cinco por cento) do 

valor a ser distribuído aos cotistas do Fundo a cada 

mês, que poderá ser constituída pelo Administrador, 

por meio de retenção do referido percentual, a 

qualquer momento, desde que aprovada pela 

Assembleia Geral de Cotistas e mediante comunicação 

prévia aos cotistas. A reserva terá por fim arcar com as 

despesas extraordinárias dos ativos imobiliários 

integrantes do patrimônio do Fundo. 

Subscritores Condicionados de 

Cotas Remanescentes 

Os Investidores, no âmbito do procedimento de 

distribuição das Cotas Remanescentes, que 

condicionem sua adesão à Oferta à colocação, até o 

término do Período de Colocação: (a) do Montante 

Total da Oferta; ou (b) de, pelo menos, o Montante 

Mínimo, sendo que, na hipótese de implementação da 

condição descrita neste item “(b)”, o subscritor poderá 

indicar sua intenção de subscrever (i) a totalidade das 
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Cotas por ele informada em seu Pedido de Subscrição 

de Cotas Remanescentes; ou (ii) a quantidade de Cotas 

equivalente à proporção entre a quantidade das Cotas 

efetivamente distribuída e a quantidade das Cotas 

originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta 

da manifestação, o interesse do Investidor em receber 

a totalidade das Cotas por ele indicadas. 

Taxa de Administração Remuneração devida pelo Fundo ao Administrador, 

pelos serviços de administração, gestão, tesouraria, 

custódia e escrituração das Cotas do Fundo, no valor 

equivalente a 1% (um por cento) do valor de mercado 

do Fundo, calculado com base na média diária da 

cotação de fechamento das Cotas de emissão do Fundo 

no mês anterior ao do pagamento da remuneração, nos 

termos do inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 36 

da Instrução CVM nº 472. 

Taxa de Performance ou TPS Remuneração adicional à Taxa de Administração devida 

pelo Fundo ao Administrador, a título de participação 

nos resultados, calculada na forma descrita no artigo 20 

do Regulamento. 

Valor de Emissão por Cota R$ 105,13 (cento e cinco reais e treze centavos). O 

Valor de Emissão por Cota foi definido tendo em vista o 

valor de mercado das cotas já emitidas e negociadas 

em mercados regulamentados de valores mobiliários, 

conforme previsto no artigo 11, inciso I, do 

Regulamento, tendo sido calculado com base na média 

dos valores de fechamento de mercado das cotas do 

Fundo na B3 no período de 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores a 31 de maio de 2019. O referido valor não 

será atualizado até a data de integralização das Cotas. 

Valor Mínimo de Subscrição Corresponde ao investimento mínimo de R$ 1.000,00 

(mil reais), sendo que este valor mínimo de subscrição 

não se aplica para as cotas subscritas e integralizadas 

em razão do Direito de Preferência, bem como nas 

hipóteses de rateio ou de subscrição condicionada do 

investidor, conforme artigo 31 da Instrução CVM nº 

400. Tendo em vista a impossibilidade de subscrição de 

Cotas representadas por números fracionários, o 

Investidor deverá solicitar, em seu Pedido de 

Subscrição de Cotas Remanescentes, no mínimo, o 
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valor correspondente à quantidade mínima de 10 (dez) 

Cotas, qual seja, R$1.051,30 (mil e cinquenta e um 

reais e trinta centavos), sem considerar o Custo 

Unitário de Distribuição. 

Valor Total da Oferta Até R$ 624.999.952,60 (seiscentos e vinte e quatro 

milhões novecentos e noventa e nove mil novecentos e 

cinquenta e dois reais e sessenta centavos), sem 

considerar o Custo Unitário de Distribuição, bem como 

a colocação das Cotas Adicionais. 
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1 – RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
O presente sumário não contém todas as informações que os investidores devem 
considerar antes de adquirir as Cotas do Fundo. Os investidores devem ler o 
Prospecto como um todo, incluindo seus Anexos e as informações contidas na Seção 
“Fatores de Risco”, e o Regulamento antes de tomar uma decisão de investimento. 

Emissor: JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. 

Administrador: Banco J. Safra S.A. 

Coordenador Líder: Banco Safra S.A. 

Coordenadores: Coordenador Líder e Caixa Econômica Federal. 

Participante(s) Especial(is): Determinada(s) instituição(ões) consorciada(s) 

autorizada(s) a operar no mercado de capitais 

brasileiro, credenciada(s) junto à B3, 

contratada(s) pelo Coordenador Líder, para 

participar da Oferta, a(s) qual(is) atuará(ão) 

sob a coordenação dos Coordenadores e com 

a(s) qual(is) foi(ram) celebrado(s) termos de 

adesão ao Contrato de Distribuição, cujo(s) 

logotipo(s) encontra(m)-se localizado(s) na 

capa deste Prospecto Definitivo. 

Agência Especializada do Agente 

Escriturador: 

Avenida Paulista, 2.100, 16º andar 

01310-930, São Paulo – SP 

At.: Sr. Regis Rocha Bezerra 

Telefone: (11) 3175-7520 

Email: regis.bezerra@safra.com.br  

Valor Total da Emissão: Até R$ 624.999.952,60 (seiscentos e vinte e 

quatro milhões, novecentos e noventa e nove 

mil novecentos e cinquenta e dois reais e 

sessenta centavos), considerando a subscrição 

e integralização da totalidade das Cotas da 

Oferta-Base pelo Valor de Emissão por Cota e 

não considerando o Custo Unitário de 

Distribuição e nem as Cotas Adicionais. 

Número de Cotas a serem Ofertadas: Até 5.945.020 (cinco milhões novecentas e 

quarenta e cinco mil e vinte) Cotas, sem 

considerar as Cotas Adicionais. 
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Cotas Adicionais: Até 1.189.004 (um milhão cento e oitenta e 

nove mil e quatro) Cotas. 

Montante Mínimo de Cotas a serem 

Subscritas para a Manutenção da Oferta: 

47.560 (quarenta e sete mil quinhentos e 

sessenta) Cotas. 

Preço por Cota: R$108,28 (cento e oito reais e vinte e oito 

centavos), que corresponde ao Valor de 

Emissão por Cota de R$105,13 (cento e cinco 

reais e treze centavos) acrescido do Custo 

Unitário de Distribuição de R$3,15 (três reais e 

quinze centavos).  

Data de Início da Oferta: 9 de agosto de 2019. 

Data prevista para o Encerramento da 

Oferta: 

16 de setembro de 2019. 

Subscrição Condicionada de Cotas 

Remanescentes: 

Os Investidores, no âmbito do processo de 

distribuição das Cotas Remanescentes, 

poderão condicionar sua adesão à Oferta à 

colocação, até o término do Período de 

Colocação: (a) da totalidade das Cotas 

ofertadas na Oferta; ou (b) de, pelo menos, o 

Montante Mínimo da Oferta, sendo que, na 

hipótese de implementação da condição 

descrita neste item “(b)”, o Investidor poderá 

indicar sua intenção de subscrever (i) a 

totalidade das Cotas por ele informada em seu 

Pedido de Subscrição de Cotas 

Remanescentes; ou (ii) a quantidade de Cotas 

equivalente à proporção entre a quantidade 

das Cotas efetivamente distribuída e a 

quantidade das Cotas originalmente objeto da 

Oferta, presumindo-se, na falta da 

manifestação, o interesse do Investidor em 

receber a totalidade das Cotas por ele 

indicadas. 

Data de Liquidação do Direito de 

Preferência: 

A liquidação das Cotas subscritas em razão do 

exercício do Direito de Preferência será 

realizada em 30 de agosto de 2019. 

Data de Liquidação Financeira da Oferta: A liquidação das Cotas Remanescentes será 
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realizada em 13 de setembro de 2019. 

Tipo de fundo: Fundo fechado, não sendo permitido o resgate 

de cotas. 

Preço de Subscrição e Integralização: O preço de subscrição e integralização das 

Cotas da Sexta Emissão será o Preço por Cota. 

Número de séries da Emissão: Série Única.  

Valor Mínimo de Subscrição: O investimento mínimo na Oferta será de 

R$ 1.000,00 (mil reais), sendo que este valor 

mínimo de subscrição não se aplica para as 

Cotas subscritas e integralizadas em razão do 

Direito de Preferência, bem como nas 

hipóteses de rateio ou de subscrição 

condicionada do Investidor, conforme artigo 31 

da Instrução CVM nº 400. Tendo em vista a 

impossibilidade de subscrição de Cotas 

representadas por números fracionários, o 

Investidor deverá solicitar, em seu Pedido de 

Subscrição de Cotas Remanescentes, no 

mínimo, o valor correspondente à quantidade 

mínima de 10 (dez) Cotas, qual seja, 

R$1.051,30 (mil e cinquenta e um reais e trinta 

centavos), sem considerar o Custo Unitário de 

Distribuição. 

Pedido de Subscrição de Cotas 

Remanescentes: 

Formulário específico a ser preenchido durante 

o Período de Apresentação de Pedidos de 

Subscrição pelo Investidor que desejar 

participar da Oferta, cujo modelo encontra-se 

no Anexo VI deste Prospecto. Os interessados 

em participar da Oferta, incluindo Pessoas 

Vinculadas, deverão apresentar Pedidos de 

Subscrição de Cotas Remanescentes durante o 

Período de Apresentação de Pedidos de 

Subscrição. 

Período de Apresentação de Pedidos de 

Subscrição: 

Os Pedidos de Subscrição de Cotas 

Remanescentes deverão ser preenchidos e 

apresentados às Instituições Participantes da 

Oferta entre 16 de agosto de 2019 e 9 de 

setembro de 2019. 
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Forma de Distribuição: As cotas serão objeto de oferta pública de 

distribuição pelos Coordenadores, nos termos 

da Instrução CVM nº 400, em mercado de 

balcão organizado, por meio do DDA. 

O Coordenador Líder poderá contratar 

Participantes Especiais, instituições 

intermediárias integrantes do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, para realizar 

a distribuição das cotas no âmbito da Oferta. 

Tipo de Distribuição: Primária. 

Regime de Colocação e Plano de 

Distribuição: 

A colocação será realizada sob o regime de 

melhores esforços. O plano de distribuição de 

cotas realizar-se-á em consonância com o 

disposto no §3º do artigo 33 da Instrução CVM 

nº 400, fixado nos termos abaixo. Observados 

os termos e condições previstos neste 

Prospecto, as Cotas poderão, primeiramente, 

ser subscritas pelos atuais cotistas do Fundo 

ou por seus respectivos cessionários no Prazo 

de Direito de Preferência; e, encerrado o prazo 

para exercício do Direito de Preferência, os 

Coordenadores procederão com a distribuição 

das Cotas Remanescentes. 

Público Alvo: A Oferta é destinada aos atuais cotistas do 

Fundo e demais Investidores interessados em 

investir nos Ativos Alvo, sendo expressamente 

vedada a colocação de Cotas para clubes de 

investimento. 

Período de Colocação ou Período de 

Distribuição: 

Até 180 (cento e oitenta) dias contados da 

data de divulgação do Anúncio de Início, 

observado o cronograma tentativo da Oferta 

nos termos do item “4.1.12. – Cronograma da 

Oferta” deste Prospecto, na página 45. 



21 

Comunicado ao Mercado de 

Encerramento de Período do Direito de 

Preferência: 

Será divulgado comunicado, no 1º (primeiro) 

Dia Útil subsequente ao término do Prazo de 

Direito de Preferência, informando ao mercado 

o montante de Cotas integralizadas durante o 

Direito de Preferência e a quantidade de Cotas 

Remanescentes. 

Prazo de Direito de Preferência: Os cotistas do Fundo poderão exercer ou ceder 

seu Direito de Preferência, durante o prazo de 

11 (onze) Dias Úteis contados a partir do 5º 

(quinto) Dia Útil imediatamente posterior à 

data de divulgação deste Prospecto Definitivo, 

ou seja, de 16 de agosto de 2019 a 30 de 

agosto de 2019, ressalvado que a cessão pelos 

Detentores de Direito de Preferência B3 deverá 

ocorrer até o 6º (sexto) Dia Útil (inclusive) que 

anteceda o encerramento do Prazo de Direito 

de Preferência, ou seja, até 23 de agosto de 

2019. 

Regime de Distribuição das Cotas: Observados os termos e condições previstos 

neste Prospecto, as Cotas objeto da Oferta 

serão distribuídas pelos Coordenadores e 

pelo(s) Participante(s) Especial(is), sob o 

regime de melhores esforços. 

Ambiente de Distribuição e Negociação: As Cotas da Oferta serão (i) distribuídas no 

mercado primário no DDA e (ii) negociadas no 

mercado de bolsa administrado pela B3. 

Inadequação: O investimento nas cotas do Fundo não é 

adequado a investidores que necessitem de 

liquidez imediata, tendo em vista que as cotas 

dos fundos de investimento imobiliário 

apresentam baixa liquidez. Além disso, o 

Fundo é constituído sob a forma de 

condomínio fechado, ou seja, não admite a 

possibilidade de resgate de suas cotas. Dessa 

forma, os cotistas do Fundo podem ter 

dificuldades em alienar suas cotas no mercado 

secundário. 

Publicidade: Todos os atos e decisões relacionadas ao 

Fundo serão veiculados no website do 
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Administrador: www.safraasset.com.br; da 

CVM: www.cvm.gov.br e da B3: 

www.b3.com.br.  
 
Os potenciais investidores devem ler este Prospecto antes de tomar qualquer decisão de investir 
nas Cotas do Fundo. Os investidores que desejarem obter exemplar do Prospecto ou informações 

ou esclarecimentos adicionais sobre a Oferta deverão dirigir-se aos endereços e websites dos 

Coordenadores, do Administrador, da CVM e/ou da B3 abaixo indicados: 

(i) Coordenador Líder: no website “www.safrabi.com.br”, selecionar “Prospecto Definitivo 
JSRE 2019”; 

(ii) Coordenador: no website “www.caixa.gov.br”, clicar no link: 

http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimentos/acoes-online/ofertas-

publicas/em-andamento/Paginas/default.aspx – neste website localizar o material da 
“Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 6ª Emissão do JS Real Estate Multigestão 

Fundo de Investimento Imobiliário - FII”; 

(iii) Administrador: no website “www.safraasset.com.br”, no “Menu” principal, clicar no link 

“Imobiliários”, clicar em “JS Real Estate Multigestão”, clicar em “Informações ao 
Cotista” e, por fim, selecionar “Prospecto”;  

(iv) CVM: no website “www.cvm.gov.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Fundos”, clicar 

no link “Consulta à Informações de Fundos”, clicar em “Fundos de Investimento 

Registrados”, digitar no primeiro campo “JS Real Estate Multigestão”, clicar no link “JS 
Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário”, em seguida, clicar no link 

“Para consultar documentos desse fundo enviados a partir de 01/06/2016, acesse o 

sistema Fundos.NET (clique aqui)” e, por fim, selecionar “Prospecto”; e  

(v) B3: www.b3.com.br > Produtos e Serviços > Saiba Mais > Ofertas públicas > Saiba 
Mais > Ofertas em andamento > Fundos. Clicar em “JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO - 

FII”; por fim, selecionar “Prospecto”.  
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2 – SUMÁRIO DO FUNDO 
 
 
ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DO FUNDO. AS 
INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE O EMISSOR ESTÃO NO REGULAMENTO DO 
FUNDO, LEIA-O ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 
 
2.1. Características Gerais 
 
Base Legal 
 

O Fundo é regido pela Lei nº 8.668/93, pela Instrução CVM nº 472, pelo Regulamento e pelas 

demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. O Fundo tem por objeto o 

investimento em empreendimentos imobiliários, por meio da aquisição de quaisquer dos Ativos 

Alvo. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, portanto não admite a 

possibilidade de resgate de suas Cotas. O Fundo entrou em funcionamento em 6 de junho de 

2011, e possui prazo indeterminado. 

 
Cotas 
 

As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio e têm a forma nominativa e 

escritural. 

 

O Administrador poderá determinar a suspensão do serviço de transferência de cotas até, no 

máximo, 3 (três) Dias Úteis antes da data de realização de Assembleia Geral, com o objetivo de 

facilitar o controle de cotistas votantes. O prazo de suspensão do serviço de cessão e 

transferência de cotas, se houver, será comunicado aos cotistas no edital de convocação da 

Assembleia Geral. 

 

O titular de cotas do Fundo não poderá exercer qualquer direito real sobre ativos integrantes do 

patrimônio do Fundo, e não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, 

relativamente a ativos integrantes do patrimônio do Fundo, salvo quanto à obrigação de 

pagamento das Cotas que subscrever. 

 

Observado o Valor Mínimo de Subscrição indicado no item 4.1.5 deste Prospecto, não há 

limitação à subscrição ou aquisição de cotas do Fundo por qualquer pessoa física ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira. Fica ressalvado que, se o Fundo aplicar recursos em Ativos Alvo que 

tenham como incorporador, construtor ou sócio cotista que possua, isoladamente ou em conjunto 

com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas do Fundo, a tributação 

do Fundo será a mesma aplicável às pessoas jurídicas. 

 
Política de Investimentos 
 

Os recursos do Fundo serão aplicados pelo Administrador, segundo política de investimentos 

definida de forma a proporcionar aos cotistas remuneração superior à Rentabilidade Alvo, 

inclusive por meio do aumento do valor patrimonial de suas cotas. 
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O Fundo terá por política básica realizar investimentos em ativos imobiliários, tendo por objetivo 

auferir rendimentos ou ganhos de capital mediante investimentos em ativos permitidos pela 

legislação, além de ativos ou valores mobiliários eventualmente incluídos em eventuais alterações 

da regulamentação aplicável a fundos imobiliários. Tais ativos incluem quaisquer direitos reais 

sobre bens imóveis; ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de 

subscrição e certificados de desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, 

cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, e quaisquer outros 

valores mobiliários, desde que se trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos FII; ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se 

enquadre entre as atividades permitidas aos FII; cotas de fundos de investimento em 

participações (FIP) que tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades 

permitidas aos FII ou de fundos de investimento em ações que sejam setoriais e que invistam 

exclusivamente em construção civil ou no mercado imobiliário; certificados de potencial adicional 

de construção (CEPAC); cotas de outros FII; certificados de recebíveis imobiliários e cotas de 

fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que estes certificados e cotas tenham sido 

objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da 

regulamentação em vigor; letras hipotecárias; letras de crédito imobiliário; e letras imobiliárias 

garantidas. 

 

Observadas as restrições legais, não há nenhum requisito de concentração a ser observado pelos 

investimentos do Fundo, podendo até 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo 

estar aplicado em um único Ativo Alvo. Não há outros parâmetros mínimos a serem observados 

na aquisição pelo Fundo de outros títulos e valores mobiliários.  

 

As disponibilidades financeiras do Fundo que não estiverem investidas em Ativos Alvo poderão 

ser aplicadas, obedecendo aos critérios de liquidez, segurança e rentabilidade, em títulos públicos 

ou cotas de fundos de investimento de renda fixa, inclusive administrados ou geridos pelo 

Administrador. O Fundo poderá realizar operações com derivativos em mercados 

regulamentados, na modalidade com garantia, exclusivamente para fins de proteção patrimonial 

e desde que a exposição seja sempre, no máximo, correspondente ao valor do patrimônio líquido 

do Fundo. 

 
Administração do Fundo 
 
Administrador 
 

O Fundo é administrado pelo Banco J. Safra S.A. O Administrador terá poderes para realizar 

todos os atos que se façam necessários à administração e operacionalização do Fundo, bem 

como, para exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do 

patrimônio do Fundo, inclusive ações, recursos e exceções, representação do Fundo, em juízo e 

fora dele, e abertura e movimentação de contas bancárias. Adicionalmente, caberá ao 

Administrador gerir a carteira do Fundo, cabendo-lhe exclusivamente e independente da 
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anuência dos cotistas, a responsabilidade pela seleção, aquisição e alienação dos Ativos Alvo. 

 
Obrigações e Responsabilidades do Administrador do Fundo 
 

O artigo 13º do Regulamento indica as obrigações e responsabilidades do Administrador do 

Fundo, enquanto o artigo 14º do Regulamento indica atividades vedadas ao Administrador no 

exercício de suas atividades e utilizando recursos ou ativos do Fundo. 

 

O Administrador será responsável por quaisquer danos causados ao patrimônio do Fundo 

decorrentes de: (a) atos que configurem má gestão ou gestão temerária do Fundo; e (b) atos de 

qualquer natureza que configurem violação da lei, da Instrução CVM nº 472 ou do Regulamento 

ou, ainda, de determinação deliberada em Assembleia Geral. 

 

O Administrador não será responsabilizado nos casos de força maior ou caso fortuito, assim 

entendidas as contingências que possam causar redução do patrimônio do Fundo ou, de qualquer 

outra forma, prejudicar o investimento dos cotistas, e que estejam além de seu controle, 

tornando impossível o cumprimento das obrigações contratuais por ele assumidas, tais como atos 

governamentais, moratórios, greves, e outros similares. 

 

Adicionalmente, o Administrador, seus administradores, empregados e prepostos, salvo nas 

hipóteses previstas no artigo 16º do Regulamento, não serão responsáveis por eventuais 

reclamações de terceiros decorrentes de atos relativos à gestão do Fundo (entendendo-se que tal 

atuação se verifica sempre no interesse do Fundo), devendo o Fundo ressarcir imediatamente o 

valor de tais reclamações e de todas as despesas legais razoáveis incorridas pelo Administrador, 

seus administradores, empregados ou prepostos, relacionada com a defesa em tais processos. O 

acima disposto prevalecerá até o trânsito em julgado da competente decisão judicial definitiva. 
 
Remuneração do Administrador 
 

Pela prestação dos serviços de administração, gestão, tesouraria, custódia e escrituração das 

cotas do Fundo, o Administrador receberá, a título de Taxa de Administração, o valor equivalente 

a 1% (um por cento) ao ano, incidente sobre o valor de mercado do Fundo, calculado com base 

na média diária da cotação de fechamento das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do 

pagamento da remuneração, nos termos do inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 36 da 

Instrução CVM nº 472.  

 

Adicionalmente, pela sua atuação, a título de participação nos resultados e sem prejuízo da Taxa 

de Administração anteriormente mencionada, o Administrador fará jus à Taxa de Performance 

semestral a ser calculada com base nos resultados efetivamente distribuídos aos cotistas durante 

cada semestre findo em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, conforme o Regulamento. 

 
Substituição do Administrador 

 

O Administrador será substituído nos casos de destituição pela Assembleia Geral e/ou renúncia. 
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Despesas e Encargos do Fundo 
 

De acordo com o artigo 35º do Regulamento, constituem encargos do Fundo: Taxa de 

Administração e Taxa de Performance descritas nos artigos 19º e 20º do Regulamento; Taxas, 

impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que recaiam ou venham 

a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; Gastos com correspondência, impressão, 

expedição e publicação de relatórios e outros expedientes de interesse do Fundo e dos cotistas, 

inclusive comunicações aos cotistas previstas no Regulamento e na legislação aplicável; Gastos 

da oferta pública de distribuição de cotas, bem como com seu registro para negociação em 

mercado regulamentado de valores mobiliários; Honorários e despesas do Auditor Independente 

encarregado da auditoria das demonstrações financeiras do Fundo; Comissões e emolumentos 

pagos sobre as operações do Fundo; Honorários de advogados, custas e despesas correlatas 

incorridas em defesa dos interesses do Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de 

condenação que lhe seja eventualmente imposta; Honorários e despesas relacionadas às 

atividades de consultoria especializada, se for o caso, envolvendo a análise, seleção e avaliação 

de ativos para integrarem a carteira do Fundo; Gastos derivados da celebração de contratos de 

seguro sobre os ativos do Fundo, bem como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de 

seguro, desde que não decorra diretamente de culpa ou dolo do Administrador no exercício de 

suas funções; Gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou 

liquidação do Fundo e realização de Assembleia Geral; Taxa de custódia de títulos ou valores 

mobiliários do Fundo; Gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; Gastos 

necessários à manutenção, conservação e reparos dos imóveis integrantes do patrimônio do 

Fundo; Taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista; Despesas com o 

registro de documentos em cartório; e Honorários e despesas relacionadas às atividades 

previstas no artigo 25 da Instrução CVM nº 472. 

 

Sempre que for verificada a insuficiência de caixa no Fundo, o Administrador convocará os 

cotistas, para que, em Assembleia Geral, realizem os devidos aportes adicionais de recursos no 

Fundo, mediante a aprovação da emissão de novas cotas.  

 
Assembleia Geral 
 

Nos termos do artigo 23º do Regulamento do Fundo, compete privativamente à Assembleia 

Geral: examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo, e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras apresentadas pelo Administrador; alterar o Regulamento do Fundo, ressalvado o 

disposto no artigo 23º, parágrafo 2º do Regulamento; Destituir o Administrador e eleger seu 

substituto; autorizar a emissão de novas Cotas; deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão, 

dissolução, liquidação e transformação do Fundo, quando não previstas e disciplinadas no 

Regulamento; eleger e destituir o representante dos cotistas, bem como a fixação de sua 

remuneração e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício 

de sua atividade; alterar a taxa de administração nos termos do artigo 36 da Instrução CVM nº 

472; apreciar o laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do 

Fundo; deliberar sobre as situações de conflitos de interesses nos termos dos artigos 31-A, § 2º, 



27 

34 e 35, IX da Instrução CVM nº 472; aprovar a constituição da Reserva de Contingência; e 

deliberar sobre a alteração do prazo de duração do Fundo e/ou do mercado em que as Cotas são 

admitidas à negociação. 

 

O Regulamento poderá ser alterado, independentemente de deliberação por Assembleia Geral ou 

de consulta aos cotistas, sempre que tal alteração decorra, exclusivamente, da necessidade de 

atender exigências legais ou regulamentares, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a indispensável comunicação aos cotistas. 

 

A qualificação ou não do quórum para a aprovação das máterias descritas no artigo 23º do 

Regulamento – se simples ou qualificado – seguirá o disposto na legislação aplicável aos FII, 

incluindo suas eventuais alterações.  

 

Os cotistas, reunidos em Assembleia Geral, poderão eleger um representante, cujo mandato 

encerrar-se-á na próxima Assembleia Geral que deliberar sobre a aprovação das demonstrações 

financeiras do Fundo. 

 

Compete ao Administrador convocar a Assembleia Geral, que também pode ser convocada por 

cotistas que detenham, no mínimo 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas ou pelo 

representante dos cotistas, observado o disposto no Regulamento. 

 
Dissolução e Liquidação do Fundo 

 

O Fundo terá prazo de duração indeterminado. Sua dissolução e liquidação dar-se-ão 

exclusivamente por meio de deliberação da Assembleia Geral, nos termos do Regulamento e da 

Instrução CVM nº 472. 

 
Distribuição de Resultados 
 

A Assembleia Geral Ordinária de cotistas, a ser realizada anualmente até 4 (quatro) meses após o 

término do exercício social, deliberará sobre o tratamento a ser dado aos resultados apurados no 

exercício social findo. 

 

O Fundo deverá distribuir a seus cotistas no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) dos 

resultados, calculados com base nas disponibilidades de caixa consubstanciado em balanço 

semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a ser pago na forma do 

Regulamento. 

 

O Administrador poderá, a seu exclusivo critério, pagar periodicamente rendimentos aos cotistas 

a título de antecipação dos resultados do semestre. Farão jus aos rendimentos os titulares de 

cotas do Fundo na data do anúncio de distribuição de rendimentos, ou em data diferente caso 

especificada no referido anúncio. As Cotas subscritas e integralizadas na Oferta farão jus aos 

rendimentos relativos ao exercício social em que forem emitidas, calculados pro rata temporis, a 

partir da data do encerramento da Oferta, observadas as disposições do Regulamento. 
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Situações de Conflito de Interesses 
 

Os atos que caracterizem conflito de interesses nos termos dos artigos 31-A, § 2º, 34 e 35, IX da 

Instrução CVM nº 472, dependem de aprovação prévia, específica e informada da Assembleia 

Geral. 

 

Especificamente no caso da Oferta, os cotistas reunidos na AGC de Aprovação da Oferta 

entenderam que a contratação do Banco Safra S.A., parte relacionada do Administrador, como 

instituição intermediária líder e estruturador da Oferta, não configuraria hipótese de conflito de 

interesses, não se aplicando, portanto, o disposto nos artigos 14º, VIII, 23º, IX, e 37º do 

Regulamento, tendo em vista que os custos da distribuição da Oferta serão arcados pelos 

subscritores das Cotas colocadas no âmbito da Oferta, com base no disposto no item 6.3.9 do 

Ofício-Circular/CVM/SIN/nº 5/2014. 

 
Política de Divulgação de Informações Relativas ao Fundo 
 

O Administrador deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo: mensalmente, 

até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o 

Anexo 39-I da Instrução CVM nº 472; trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias após o 

encerramento de cada trimestre, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-II da 

Instrução CVM nº 472; anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício, as 

demonstrações financeiras, o relatório do Auditor Independente e o formulário eletrônico cujo 

conteúdo reflete o Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472; anualmente, tão logo receba, o 

relatório dos representantes de cotistas; até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da 

Assembleia Geral Ordinária de Cotistas; e no mesmo dia de sua realização, o sumário das 

decisões tomadas na Assembleia Geral Ordinária de Cotistas.  

 

O Administrador deve manter sempre disponível, em seu website, o Regulamento do Fundo, em 

sua versão vigente e atualizada. Nesse sentido, todos os atos e decisões relacionados ao Fundo 

serão veiculados no website do Administrador: www.safraasset.com.br. 

 

O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à divulgação referida no parágrafo anterior, 

enviar as informações referidas neste item à B3, entidade administradora do mercado organizado 

em que as Cotas do Fundo são admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de 

Envio de Documentos disponível no website da CVM, além de informações eventuais. 

 

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão divulgados, com destaque, 

no website do Administrador, bem como nos websites da CVM e da B3, de modo a garantir aos 

investidores amplo acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas 

decisões de adquirir as Cotas, nos termos do item 4.1.13 deste Prospecto. 

 
2.2. Breve Histórico 
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O Fundo iniciou suas operações em 6 de junho de 2011 após a captação de 60.000 cotas ao 

preço de emissão por Cota de R$ 1.000,00 entre 391 cotistas. Em pouco menos de dois meses, o 

fundo já havia alocado mais de 50% da sua carteira nos Ativos Alvo. Em abril de 2012, foram 

integralizadas 126.625 cotas adicionais no âmbito da segunda emissão de cotas do Fundo, e, em 

setembro de 2012, 232.781 cotas no âmbito da terceira emissão de cotas do fundo. Em setembro 

de 2014, foi aprovada em Assembleia Geral a incorporação dos fundos JS Real Estate Renda 

Imobiliária FII (JSIM) e JS Real Estate Recebíveis Imobiliários (BJRC) pelo Fundo, bem como foi 

aprovado o desdobramento das cotas do Fundo na proporção de 1:10. Com isso, o Fundo passou 

a deter aproximadamente R$ 700 milhões de patrimônio e 6.452.944 cotas emitidas.  

 

Em janeiro de 2018 foi aprovada em Assembleia Geral a 5ª emissão de cotas do Fundo. O 

montante final de captação foi de R$ 173.390.763,15, o que resultou em um patrimônio de 

aproximadamente R$ 870 milhões e 8.081.791 cotas emitidas. Em junho de 2019, o Fundo 

estava com um patrimônio líquido de aproximadamente R$ 900 milhões e suas Cotas eram 

detidas por 24.645 cotistas (data-base: 28/06/2019). 
 
Composição da Carteira 
 

Em 28 de junho de 2019, o Fundo possuía um Patrimônio Líquido de aproximadamente R$ 900 

milhões, sendo que sua carteira estava alocada conforme abaixo (em relação aos ativos do 

Fundo): 

 
Fonte: Banco J. Safra 

 

Por ser um fundo de gestão ativa, o Fundo pode se adaptar e reagir às mudanças 

macroeconômicas e/ou setoriais. A composição história da carteira do Fundo, desde dezembro de 

2011, encontra-se ilustrada a seguir:  
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Fonte: Banco J. Safra 
 
O gráfico abaixo ilustra a evolução dos recursos que foram destinados à aquisição do Edifício 
Paulista (conforme divulgado nos fatos relevantes de 26 de dezembro de 2018 e 24 de junho de 
2019): 
 

 
Fonte: Banco J. Safra 

* Vencimentos, amortizações e venda de ativos (CRI, LCI, FII) 

 
 
Em 28 de junho de 2019, os investimentos em cotas de FII estavam alocados conforme o gráfico 
a seguir (em relação ao Patrimônio Líquido do Fundo): 
 

 

Fonte: Banco J. Safra 

 

Em 28 de junho de 2019, os investimentos em CRI estavam alocados conforme a tabela a seguir 

(em relação ao Patrimônio Líquido do Fundo): 

 

 
Fonte: Banco J. Safra 

 

Portfólio de imóveis 

 

Edifício Nações Unidas Torre III 

ABL: 15.867 m² 

Vacância: 1,89% 

Inquilino: Allianz Seguros S.A 

Localização: Rua Eugenio de Medeiros, 303, Pinheiros, São Paulo, 

SP. 
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Localizado na Zona Oeste de São Paulo, o bairro de Pinheiros é muito bem servido de 

estabelecimentos comerciais e de serviços de âmbito local e diversificado, além de contar com 

muitas opções de restaurantes. 

O imóvel possui fácil acesso às Marginais Pinheiros e Tietê, ao Centro e aos principais pontos da 

cidade.  

Em termos de transporte urbano, o empreendimento é próximo a um eixo trimodal, sendo 

servido pelo Terminal Pinheiros (ônibus), Linha 9 Esmeralda da CPTM e linha 4 amarela do Metrô, 

todos num raio de 300 metros. 

 

Participação sobre o Patrimônio Líquido: 29,8% (data-base: 28/06/2019). 

 
Fonte: Banco J. Safra 

 

Edifício Praia de Botafogo 440  

 

ABL: 717 m² 

Vacância: 0% 

Localização: Praia de Botafogo, 440, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ. 

 

Localizado na Zona Sul do Rio de Janeiro, o bairro de Botafogo 

possui uma grande diversidade de estabelecimentos comerciais e 

de serviços de âmbito local e diversificado, além de contar com 

muitas opções de restaurantes e shoppings centers. 

A região é servida pelas Linhas 1 e 2 do Metrô, diversas linhas de 

ônibus regular, Linha Urca do Ônibus Expresso. 

O Imóvel se encontra a 7 quilômetros do Aeroporto Santos Dumont, que opera diversos vôos 

domésticos, além da Ponte Aérea Rio-São Paulo. 

 

Participação sobre o Patrimônio Líquido: 0,8% (data-base: 28/06/2019). 
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Fonte: Banco J. Safra 

  

Edifício Paulista 

 

ABL: 26.206 m² 

Vacância: 0% 

Inquilinos: CEF, CCEE, Albert Einstein, FMU, Anhembi Morumbi, 

OLX, Regus, Valid e Prudential do Brasil 

Localização: Av. Paulista, nº 2.064, Bela Vista, São Paulo, SP. 

 

Localizado no principal eixo estruturante de São Paulo, a Avenida 

Paulista é um ponto turístico centralizador de serviços e comércio 

para a região metropolitana de São Paulo. 

O Shopping Center 3 possui uma integração direta com o 

empreendimento. O centro comercial é uma referência da região e ainda disponibiliza 3 entradas 

através da Av. Paulista, Rua Augusta e Rua Luís Coelho. Essas entradas podem ser utilizadas pelo 

Ed. Paulista. 

O imóvel possui fácil acesso às principais avenidas da cidade como Av. Rebouças, Rua da 

Consolação, Av. 9 de Julho, Av. Dr. Arnaldo e Av. 23 de Maio.  

Em termos de transporte urbano, o empreendimento está localizado próximo às estações 

Consolação (linha verde) e Paulista (linha amarela) do Metrô. Além disso as principais linhas de 

ônibus da cidade passam pela região. 

 

Participação sobre o Patrimônio Líquido: 46,5% (data-base: 28/06/2019). 

 
 
Fonte: Banco J. Safra 
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Evolução da Distribuição de Rendimentos 
 

O gráfico abaixo compara a rentabilidade acumulada do Fundo em uma base 100 (a partir de 

junho de 2011 – início do Fundo) com os índices IFIX e IBOV até 28 de junho de 2019: 

 

 
 
Fonte: Banco J. Safra / B3 
 
 

A tabela a seguir retrata o histórico da distribuição de rendimentos por cota do Fundo nos últimos 

cinco anos: 
 

 
 
Fonte: Banco J. Safra 
 

A rentabilidade passada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer 

momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de 

rentabilidade aos cotistas por parte do Administrador. Ademais, diversos fatores 

poderão afetar a rentabilidade do Fundo, notadamente conforme descrito na Seção 

“Fatores de Risco”, nas páginas 56 a 68 deste Prospecto. 

 
Rentabilidade 
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A tabela abaixo retrata a rentabilidade dos rendimentos sobre a cota de mercado e sobre a cota 

contábil:  

 
 
Fonte: Banco J. Safra / B3 

 

O gráfico abaixo retrata a evolução do yield sobre a cota a mercado, do valor de mercado e do 

valor contábil da cota:  

 

 
Fonte: Banco J. Safra / B3 

 

A tabela abaixo demonstra, a partir de junho de 2016, o retorno total do Fundo acumulado desde 

seu início (rendimento distribuído e variação da cota) em relação a benchmarks até junho de 

2019: 
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Fonte: J. Safra / CETIP / FGV / B3 

 

O gráfico abaixo compara o retorno do Fundo com benchmarks:  

 
Fonte: J. Safra / CETIP / FGV / B3 
 

A rentabilidade passada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer 

momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de 

rentabilidade aos cotistas por parte do Administrador. Ademais, diversos fatores 

poderão afetar a rentabilidade do Fundo, notadamente conforme descrito na Seção 

“Fatores de Risco”, nas páginas 56 a 68 deste Prospecto. 

 
Liquidez 

 

A figura abaixo apresenta a evolução do volume mensal negociado, representativo da liquidez 

das cotas do Fundo no mercado secundário:  
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Fonte: B3  
 
Estratégia de Investimento 

 

O Fundo possui uma gestão ativa da carteira de investimentos, com possibilidade de investir seus 

recursos em imóveis, cotas de outros FII, certificados de recebíveis imobiliários, letras de crédito 

imobiliário, entre outros ativos elencados em seu Regulamento.  

 

Ao longo da sua vida, o Fundo já teve perfis de alocação diferentes, buscando se beneficiar dos 

ciclos positivos do mercado imobiliário e proteger seu patrimônio durante os períodos adversos. A 

gestão ativa permite ao Fundo se adaptar de acordo com as mudanças dos cenários econômicos, 

como por exemplo no período de alta da taxa SELIC. Neste período, o Fundo alocou 86% dos 

recursos do Fundo em ativos de Renda Fixa, protegendo o patrimônio do cotista e distribuindo 

rendimentos ajustados ao cenário enfrentado. 
 
Alocação dos ativos Dez./14          Alocação dos ativos Jun./19       

                    
 
Fonte: Banco J. Safra 
 
2.3. Cinco Principais Fatores de Risco 
 

Risco de Vacância. Os imóveis, que poderão compor a carteira de investimentos do Fundo, 

direta ou indiretamente, poderão ficar vagos e sem gerar quaisquer rendas decorrentes de sua 

locação, ainda que a empresa contratada para conduzir a gestão dos referidos imóveis seja ativa 
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e proba no desenvolvimento de suas atividades. Neste caso, o Fundo poderá ter que arcar ainda 

com as despesas de manutenção dos referidos imóveis, a exemplo de taxas de condomínio. 

Portanto, a rentabilidade do Fundo poderá sofrer oscilação em caso de vacância dos imóveis 

investidos pelo Fundo, pelo período que perdurar a vacância. 

 

Risco de desvalorização dos Imóveis. Como os recursos do Fundo poderão ser aplicados 

diretamente em imóveis, em FIIs ou outros veículos que investem em bens imóveis, um fator que 

deve ser preponderantemente levado em consideração, é o potencial econômico, inclusive a 

médio e longo prazo, das regiões onde estão localizados os Imóveis adquiridos para integrar 

patrimônio do Fundo. A análise do potencial econômico da região deve se circunscrever não 

somente ao potencial econômico corrente, como também deve levar em conta a evolução deste 

potencial econômico da região no futuro, tendo em vista a possibilidade de eventual decadência 

econômica da região, com impacto direto sobre o valor do imóvel investido pelo Fundo. 

 

Risco de Desapropriação e de Sinistro. Dado que o objetivo do Fundo é o de investir em 

Ativos Alvo que incluem empreendimentos imobiliários e direitos creditórios vinculados a 

empreendimentos imobiliários, eventuais desapropriações, parcial ou total, dos referidos imóveis 

a que estiverem vinculados os respectivos Ativos Alvo poderá acarretar a interrupção, temporária 

ou definitiva, de eventuais pagamentos devidos ao Fundo em decorrência de sua titularidade 

sobre Ativos Alvo. Em caso de desapropriação, o Poder Público deve pagar ao proprietário do 

imóvel desapropriado, uma indenização definida levando em conta os parâmetros do mercado. 

No entanto, não existe garantia que tal indenização seja equivalente ao valor dos direitos 

creditórios de que o Fundo venha a ser titular em decorrência da titularidade dos Ativos Alvo, 

nem mesmo que tal valor de indenização seja integralmente transferido ao Fundo. 

Adicionalmente, no caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis vinculados aos 

Ativos Alvo objeto de investimento pelo Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro 

dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da 

apólice contratada, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser 

insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 

 

Revisões e/ou atualizações de projeções. O Fundo, o Administrador e os Coordenadores 

não possuem qualquer obrigação de revisar e/ou atualizar quaisquer projeções constantes deste 

Prospecto, do estudo de viabilidade a ele anexo e/ou de qualquer material de divulgação do 

Fundo e/ou da Oferta, incluindo, sem limitação, quaisquer revisões que reflitam alterações nas 

condições econômicas ou outras circunstâncias posteriores à data deste Prospecto, do estudo de 

viabilidade e/ou do referido material de divulgação, conforme o caso, mesmo que as premissas 

nas quais tais projeções se baseiem estejam incorretas. 

 

Risco de disponibilidade de caixa. Caso o Fundo não tenha recursos disponíveis para honrar 

suas obrigações, o Administrador convocará os cotistas para que em Assembleia Geral estes 

deliberem pela aprovação da emissão de novas cotas com o objetivo de realizar aportes 

adicionais de recursos ao Fundo. Os cotistas que não aportarem recursos serão diluídos. 
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3 – IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DOS COORDENADORES E DEMAIS 
ENTIDADES ENVOLVIDAS NA OFERTA 
 
COORDENADOR LÍDER Banco Safra S.A. 

Avenida Paulista, 2100 
01310-930, São Paulo – SP 
At.: Sr. José Paulo Teixeira Scheliga 
Tel: (11) 3175-8059 
Email: jose.scheliga@safra.com.br 
www.safrabi.com.br 
 

COORDENADOR Caixa Econômica Federal 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Endereço Av. Paulista nº 2300 – 12º andar – 
Cerqueira César - São Paulo - SP 
CEP: 01310-300 
At.: Carla Scarabelin Mendes / Nelson Gomes 
Cardim / Alexandre Gomes Vidal 
Tel.: (11) 3236-8235 / 3236-8275 / 3236-
8225 / 3236-8221 
E-mail: gepte07@caixa.gov.br / 
gepte05@caixa.gov.br / 
gepte08@caixa.gov.br 
http://www.caixa.gov.br 
 

AGENTE ESCRITURADOR e 
CUSTODIANTE 

Banco Safra S.A. 
Avenida Paulista, 2.100, 16º andar 
01310-930, São Paulo – SP 
At.: Sr. Regis Rocha Bezerra 
Telefone: (11) 3175-7520 
Email: regis.bezerra@safra.com.br 
www.safra.com.br 
 

ADMINISTRADOR 
 

Banco J. Safra S.A. 
Av. Paulista, 2150, 12º andar 
01310-930, São Paulo – SP 
At.: Sr. Luiz Antônio Navarro Lima 
Telefone: (11) 3175-3703 / (11) 3175-3237 
Email: luiz.navarro@safra.com.br / 
juridico.asset@safra.com.br 
www.safraasset.com.br 
 

AUDITOR INDEPENDENTE Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes 
Avenida Dr. Chucri Zaidan, 1.240, Golden 
Tower – 12º Andar. 
04711-130 - São Paulo - SP 
At.: Fabiana Marques e Luiz Silva 
Tel: (11) 5186-1701 ou (11) 5186-1188 
Email: fabianamarques@deloitte.com / 
luizsilva@deloitte.com 
www.deloitte.com 
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ASSESSOR LEGAL Barbosa Müssnich Aragão Advogados 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1455 - 10º andar 
04543-011, São Paulo - SP 
At.: Dra. Jane Goldman Nusbaum 
Tel: (11) 2179-4652 
Email: jane@bmalaw.com.br 
www.bmalaw.com.br 

 
  



40 

 
 

4 – INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA 
 
O FUNDO DECLARA SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 
NESTE PROSPECTO, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES EVENTUALMENTE 
FORNECIDAS AO MERCADO DURANTE ESTA DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS DO 
FUNDO. 
 

4.1. Características e Prazos 
 

4.1.1. A Oferta 
 

As Cotas da Sexta Emissão serão objeto de distribuição pública, sob o regime de melhores 

esforços, conduzida de acordo com a Instrução CVM nº 400 e com a Instrução CVM nº 472, 

observado o Direito de Preferência dos cotistas do Fundo, com observância aos termos e 

condições do Contrato de Distribuição. 

 
A Oferta compreenderá: (i) a distribuição preferencial de cotas objeto do Direito de Preferência 

para os investidores que forem cotistas do Fundo na data de divulgação do Anúncio de Início, 

durante o Prazo de Direito de Preferência; e (ii) a distribuição pública, sob o regime de melhores 

esforços, das Cotas Remanescentes. 

 

Não haverá qualquer tratamento diferenciado aos novos investidores com relação aos cotistas, 

sendo assegurado o tratamento justo e equitativo aos Investidores. 

 

4.1.2. Deliberação Sobre a Emissão das Cotas e a Oferta 
 

A Sexta Emissão e a Oferta foram aprovadas pelos cotistas do Fundo reunidos em Assembleia 

Geral Extraordinária de Cotistas realizada em 24 de junho de 2019 e registrada em 25 de junho 

de 2019, no 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Capital do Estado de São Paulo 

sob o nº 2.006.713. 

 
4.1.3. Montante Total da Oferta 
 
O montante total da Oferta é de até R$624.999.952,60 (seiscentos e vinte e quatro milhões, 

novecentos e noventa e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), 

considerando o Valor de Emissão por Cota e o Total de Cotas da Oferta-Base, sem considerar as 

Cotas Adicionais. 

 
4.1.4. Quantidade de Cotas e Série 
 
A Oferta é composta de até 5.945.020 (cinco milhões novecentos e quarenta e cinco mil e vinte) 

Cotas, em série única, sem considerar (i) o Custo Unitário de Distribuição e (ii) a colocação das 

Cotas Adicionais. 
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Nos termos do artigo 14, § 2º, Instrução CVM nº 400, a quantidade de cotas da Sexta Emissão 

inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 

1.189.004 Cotas Adicionais, nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas.  

 

As Cotas Adicionais serão destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a 

ser constatado no decorrer da Oferta. 

 
4.1.5. Valor Mínimo de Subscrição 
 

Os investidores deverão adquirir a quantidade mínima de Cotas correspondente ao valor total de, 

pelo menos, R$ 1.000,00 (mil reais), não sendo este limite mínimo aplicável aos atuais cotistas 

do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência, sendo que a quantidade de Cotas 

atribuídas ao Investidor poderá ser inferior ao mínimo acima referido nas hipóteses de rateio e 

subscrição condicionada de Cotas. Tendo em vista a impossibilidade de subscrição de Cotas 

representadas por números fracionários, o Investidor deverá solicitar, em seu Pedido de 

Subscrição de Cotas Remanescentes, no mínimo, o valor correspondente à quantidade mínima de 

10 (dez) Cotas, qual seja, R$1.051,30 (mil e cinquenta e um reais e trinta centavos), sem 

considerar o Custo Unitário de Distribuição. 
 

4.1.6. Preço por Cota 
 
O Preço por Cota a ser pago pelo Investidor quando da subscrição e integralização das Cotas da 

Sexta Emissão será de R$ 108,28 (cento e oito reais e vinte e oito centavos), que corresponde ao 

Valor de Emissão por Cota de R$ 105,13 (cento e cinco reais e treze centavos) acrescido do 

Custo Unitário de Distribuição por Cota de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), equivalente a 

2,996% do Valor de Emissão por Cota. O Valor de Emissão por Cota foi definido tendo em vista o 

valor de mercado das cotas já emitidas e negociadas, conforme previsto no artigo 11, inciso I, do 

Regulamento, em mercados regulamentados de valores mobiliários, tendo sido calculado com 

base na média dos valores de fechamento de mercado das cotas do Fundo na B3 no período de 

180 (cento e oitenta) dias anteriores a 31 de maio de 2019. 

 

Durante todo o Período de Colocação, o preço de integralização das Cotas será o correspondente 

ao Preço por Cota, sem qualquer atualização.  

 

A integralização das Cotas da Sexta Emissão será realizada em moeda corrente nacional, à vista, 

observado o disposto nos itens abaixo. 

 

Para informações sobre a variação do valor de negociação das Cotas na B3, vide Seção “Fatores 

de Risco”, na página 56 deste Prospecto. 

 

4.1.7. Montante Mínimo de Cotas a serem subscritas para a manutenção da 
Oferta 
 
O Montante Mínimo de Cotas subscritas e integralizadas para a manutenção da Oferta é de 
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47.560 (quarenta e sete mil quinhentas e sessenta) Cotas.  

 

4.1.8. Distribuição Parcial 
 

Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, a Distribuição Parcial, 

sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da 

totalidade das Cotas da Oferta-Base, desde que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta. A 

manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, o 

Montante Mínimo da Oferta. As Cotas da Sexta Emissão que não forem efetivamente subscritas e 

integralizadas durante o Período de Colocação deverão ser canceladas. Uma vez atingido 

Montante Mínimo da Oferta, o Administrador, de comum acordo com os Coordenadores, poderá 

decidir por reduzir o Montante Total da Oferta até um montante equivalente a qualquer montante 

entre o Montante Mínimo da Oferta e o Montante Total da Oferta, hipótese na qual a Oferta 

poderá ser encerrada a qualquer momento durante o Período de Colocação. Tendo em vista a 

possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores terão a faculdade de condicionar a sua 

adesão à Oferta, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM nº 400, a que haja distribuição até o 

término do Período de Colocação: (a) do Montante Total da Oferta; ou (b) de, pelo menos, o 

Montante Mínimo da Oferta, sendo que, neste caso, o Investidor poderá indicar sua intenção de 

subscrever (i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu Pedido de Subscrição de Cotas 

Remanescentes ou Boletim de Subscrição; ou (ii) a quantidade de Cotas equivalente à proporção 

entre a quantidade das Cotas efetivamente distribuída e a quantidade das Cotas originalmente 

objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em receber 

a totalidade das Cotas por ele subscrita ou solicitada, observados os procedimentos dispostos nos 

itens “4.1.9.1.c – Subscrição Condicionada das Cotas objeto do Direito de Preferência” e 

“4.2.1.10 – Subscrição Condicionada das Cotas objeto da Oferta” deste Prospecto, nas páginas 

43 e 52. Na hipótese de não ser atingido o Montante Mínimo da Oferta, os valores dados em 

contrapartida às Cotas objeto da Oferta deverão ser integralmente restituídos aos Investidores. 
 

4.1.9. Direito de Preferência 
 

É assegurado aos cotistas titulares de Cotas do Fundo, na data de divulgação do Anúncio de 

Início, que estejam em dia com suas obrigações para com o Fundo, o direito de preferência na 

subscrição das Cotas objeto da Oferta.  

 

A cada cota de emissão do Fundo detida na data de divulgação do Anúncio de Início 

corresponderá o direito de preferência para subscrição de 0,73560675 Cota objeto da Oferta. A 

quantidade de Cotas da Sexta Emissão a serem subscritas em virtude do exercício do Direito de 

Preferência deverá representar sempre um número inteiro, não sendo permitida a subscrição de 

Cotas representadas por números fracionários. Eventuais arredondamentos serão realizados pela 

exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo).  

 

Os cotistas que desejarem exercer seu Direito de Preferência, total ou parcialmente, deverão 

realizá-lo dentro do respectivo Prazo de Direito de Preferência, observados os prazos e 

procedimentos específicos a serem cumpridos pelos cotistas, conforme descrito abaixo.  
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4.1.9.1. Exercício do Direito de Preferência e Subscrição Condicionada 

 

a) Exercício do Direito de Preferência de Cotas objeto de Direito de Preferência Não 

Depositadas na Central Depositária B3 

 
Os Detentores de Direito de Preferência Não B3 poderão exercer seu Direito de Preferência no 

Prazo de Direito de Preferência diretamente na Agência Especializada do Agente Escriturador. 

 

Para a realização da subscrição das Cotas, os Detentores de Direito de Preferência Não B3 

poderão (i) comparecer, pessoalmente ou por meio de representantes legais, na Agência 

Especializada do Agente Escriturador, até a Data de Liquidação do Direito de Preferência, 

acompanhadas de cópias reprográficas, devidamente autenticadas, de (a) caso pessoas naturais, 

seus documentos pessoais (RG e CPF); ou (b) caso pessoas jurídicas ou assemelhadas, de seus 

atos constitutivos, em conjunto com os documentos necessários à verificação dos poderes de 

representação e documentos pessoais (RG e CPF) dos representantes, e celebrar um boletim de 

subscrição, cujo modelo será fornecido pelo Administrador.  

 

Os Detentores de Direito de Preferência Não B3 poderão, ainda, ser representados por 

procurador devidamente constituído mediante instrumento particular de mandato, com firma 

reconhecida, por meio do qual outorgarão poderes para os procuradores exercerem, em seu 

nome, o Direito de Preferência, parcial ou totalmente, nos termos dos itens acima, em relação às 

Cotas objeto do Direito de Preferência de sua titularidade. 

 

b) Exercício do Direito de Preferência de Cotas objeto de Direito de Preferência Depositadas 

na Central Depositária B3 

 

Os Detentores de Direito de Preferência B3 poderão exercer seu Direito de Preferência até o 

término do Prazo de Direito de Preferência, diretamente nos Agentes de Custódia autorizados a 

operar na B3 e de acordo com os regulamentos, procedimentos e prazos estipulados pela Central 

Depositária B3. 

 
c) Subscrição Condicionada das Cotas objeto do Direito de Preferência 

 

Os Detentores de Direito de Preferência, que desejarem condicionar a sua adesão à Oferta à 

distribuição (a) da totalidade das Cotas da Oferta-Base; ou (b) de, pelo menos, o Montante 

Mínimo, deverão indicar a condição desejada no Boletim de Subscrição, observando os 

procedimentos dispostos no item “4.2.1.10 – Subscrição Condicionada das Cotas Objeto da 

Oferta” deste Prospecto, na página 52. 

 

Os Detentores de Direito de Preferência Condicionado poderão, a seu exclusivo critério, realizar a 

subscrição das Cotas objeto do Direito de Preferência junto aos Agentes de Custódia autorizados 

a operar na B3, ou, pessoalmente, na Agência Especializada, sendo que a liquidação ocorrerá de 

acordo com os regulamentos, procedimentos e prazos estipulados pela Central Depositária B3 ou 
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diretamente junto ao Administrador, por meio do Agente Escriturador, fora do ambiente da B3, 

na Agência Especializada. 

 
4.1.9.2. Negociação do Direito de Preferência 

 

Aqueles que forem cotistas na data de divulgação do Anúncio de Início poderão ceder seu Direito 

de Preferência a terceiros, cotistas ou não. Toda negociação de Direito de Preferência, inclusive 

pelos Cessionários, deverá ser feita de forma privada ou diretamente na B3, conforme os itens 

abaixo. 

 

As Instituições Participantes da Oferta não terão qualquer responsabilidade sobre as negociações 

do Direito de Preferência. 

 

a) Negociação do Direito de Preferência dos Detentores de Direito de Preferência Não B3 

 

A negociação do Direito de Preferência dos Detentores de Direito de Preferência Não B3 será 

feita na Agência Especializada do Agente Escriturador, a qual receberá as formalizações da 

cessão do Direito de Preferência. Os Detentores de Direito de Preferência Não B3 que desejem 

ceder seu Direito de Preferência e os respectivos cessionários poderão (i) comparecer 

pessoalmente ou por seus representantes legais na Agência Especializada do Agente 

Escriturador, até a data de encerramento do Prazo de Direito de Preferência, acompanhadas de 

cópias reprográficas, devidamente autenticadas, (a) caso pessoas naturais, de seus documentos 

pessoais (RG e CPF) ou (b) caso pessoas jurídicas ou assemelhadas, de seus atos constitutivos, 

em conjunto com os documentos necessários à verificação dos poderes de representação e 

documentos pessoas (RG e CPF) dos representantes, e celebrar um “Termo de Cessão”, cujo 

modelo será fornecido pelo Administrador; ou (ii) encaminhar, até a data de encerramento do 

Prazo de Direito de Preferência, 3 (três) vias assinadas do “Termo de Cessão”, com firma 

reconhecida do(s) signatário(s), acompanhadas de cópias reprográficas, devidamente 

autenticadas, dos mesmos documentos indicados acima. 

 

b) Negociação do Direito de Preferência dos Detentores de Direito de Preferência B3 

 

A negociação do Direito de Preferência dos Detentores de Direito de Preferência B3 que desejem 

ceder seu Direito de Preferência será realizada nos Agentes de Custódia até o 6º (sexto) Dia Útil 

(inclusive) que anteceda o encerramento do Prazo de Direito de Preferência, ou seja, até 23 de 

agosto de 2019.  

 
4.1.9.3. Liquidação das Cotas objeto do Direito de Preferência 

 

A liquidação das Cotas objeto do exercício do Direito de Preferência será realizada à vista, em 

moeda corrente nacional, na Data de Liquidação do Direito de Preferência. 

 

4.1.10. Público Alvo e Declaração de Inadequação 
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A Oferta é destinada aos atuais cotistas do Fundo e demais investidores, profissionais ou não, 

residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, tanto pessoas físicas como jurídicas, e 

investidores institucionais, interessados em investir nos Ativos Alvo, sendo expressamente 

vedada a colocação de Cotas para clubes de investimento. 

 

O INVESTIMENTO NAS COTAS DO FUNDO NÃO É ADEQUADO A INVESTIDORES QUE 

NECESSITEM DE LIQUIDEZ IMEDIATA, TENDO EM VISTA QUE O INVESTIMENTO EM 

COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO REPRESENTA UM INVESTIMENTO 

DE RISCO E, ASSIM, OS INVESTIDORES QUE PRETENDAM INVESTIR NAS COTAS DA 

SEXTA EMISSÃO ESTÃO SUJEITOS A DIVERSOS RISCOS, INCLUSIVE AQUELES 

RELACIONADOS À VOLATILIDADE DO MERCADO DE CAPITAIS, À LIQUIDEZ DAS 

COTAS DA SEXTA EMISSÃO E À OSCILAÇÃO DE SUAS COTAÇÕES EM BOLSA, E, 

PORTANTO, PODERÃO PERDER UMA PARCELA OU A TOTALIDADE DE SEU EVENTUAL 

INVESTIMENTO. ADICIONALMENTE, O INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO NÃO É ADEQUADO A INVESTIDORES QUE NECESSITEM 

DE LIQUIDEZ IMEDIATA, TENDO EM VISTA QUE AS COTAS DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ENCONTRAM POUCA LIQUIDEZ NO MERCADO 

BRASILEIRO, A DESPEITO DA POSSIBILIDADE DE TEREM SUAS COTAS NEGOCIADAS 

EM BOLSA. ALÉM DISSO, OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TÊM A FORMA 

DE CONDOMÍNIO FECHADO, OU SEJA, NÃO ADMITEM A POSSIBILIDADE DE RESGATE 

DE SUAS COTAS, SENDO QUE OS SEUS COTISTAS PODEM TER DIFICULDADES EM 

REALIZAR A VENDA DE SUAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. OS INVESTIDORES 

DEVEM LER CUIDADOSAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, 

QUE CONTÉM A DESCRIÇÃO DE CERTOS RISCOS QUE ATUALMENTE PODEM AFETAR 

DE MANEIRA ADVERSA O SEU INVESTIMENTO NO FUNDO, ANTES DA TOMADA DE 

DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

4.1.11. Regime de Distribuição 
 

As Cotas objeto da Oferta serão distribuídas pelos Coordenadores e pelo(s) Participante(s) 

Especial(is), sob o regime de melhores esforços. 

 
 
4.1.12. Cronograma da Oferta 
 

Encontra-se abaixo cronograma tentativo das etapas de distribuição da Oferta: 

Etapa  Data prevista(¹) 

1. AGC de Aprovação da Oferta  24 de junho de 2019 

2. Protocolo do Pedido de Registro da Oferta na CVM e na B3  25 de julho de 2019 

3. Concessão do registro da Oferta pela CVM  8 de agosto de 2019 

4. Divulgação do Anúncio de Início e disponibilização deste Prospecto  9 de agosto de 2019 

5. Início do prazo de exercício / da negociação do Direito de Preferência  16 de agosto de 2019 

6. Início do Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição de Cotas  16 de agosto de 2019 
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Remanescentes 

7. Último dia da negociação do Direito de Preferência na B3  23 de agosto de 2019 

8. Último dia da negociação do Direito de Preferência junto ao Agente 
Escriturador 

 23 de agosto de 2019 

9. Último dia para exercício do Direito de Preferência na B3  29 de agosto de 2019 

10. Último dia para exercício do Direito de Preferência junto ao Agente 
Escriturador 

 30 de agosto de 2019 

11. Data de Liquidação do Direito de Preferência 30 de agosto de 2019 

12. Divulgação de Comunicado ao Mercado do Encerramento do Direito 
de Preferência 

2 de setembro de 2019 

13. Término do Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição de 
Cotas Remanescentes 

 9 de setembro de 2019 

14. Alocação dos Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes  10 de setembro de 2019 

15. Data de Liquidação Financeira da Oferta  13 de setembro de 2019 

16. Divulgação do Anúncio de Encerramento  16 de setembro de 2019 

17. Início da negociação das novas Cotas na B3  1 de outubro de 2019 
(1) Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações, sem aviso prévio, a critério 

do Administrador, dos Coordenadores ou de acordo com os procedimentos operacionais da B3. 
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4.1.13. Divulgação de Informações da Oferta 
 

O Administrador divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao 

Fundo e à Sexta Emissão, de modo a garantir aos cotistas e demais Investidores acesso às 

informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de subscrever, 

integralizar, adquirir ou alienar Cotas do Fundo, sendo-lhe vedado valer-se da informação para 

obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda das cotas do Fundo.  

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão divulgados, com destaque, 

no website do Administrador, bem como nos websites da CVM e da B3, de modo a garantir aos 

investidores amplo acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas 

decisões de adquirir as Cotas, conforme abaixo:  

 

(i) Administrador: no website “www.safraasset.com.br”, no “Menu” principal, clicar no link 

“Imobiliários”, clicar em “JS Real Estate Multigestão”, clicar em “Informações ao 

Cotista” e, por fim, selecionar o documento relativo à Oferta. 

(ii) Coordenador Líder: no website “www.safrabi.com.br”, selecionar o documento relativo 

à Oferta.  

(iii) Coordenador: no website ”www.caixa.gov.br”, clicar no link: 

http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimentos/acoes-online/ofertas-

publicas/em-andamento/Paginas/default.aspx – neste website localizar o material da 

“Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 6ª Emissão do JS Real Estate Multigestão 

Fundo de Investimento Imobiliário - FII”; 

(iv) CVM: no website “www.cvm.gov.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Fundos”, clicar 

no link “Consulta à Informações de Fundos”, clicar em “Fundos de Investimento 

Registrados”, digitar no primeiro campo “JS Real Estate Multigestão”, clicar no link “JS 

Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário”, em seguida, clicar no link 

“Para consultar documentos desse fundo enviados a partir de 01/06/2016, acesse o 

sistema Fundos.NET (clique aqui)” e, por fim, selecionar o documento relativo à Oferta.  

(v) B3: www.b3.com.br > Produtos e Serviços > Saiba Mais > Ofertas públicas > Saiba 

Mais > Ofertas em andamento > Fundos. Clicar em “JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO - 

FII”; por fim, selecionar o documento relativo à Oferta. 

 

4.2. Contrato de Distribuição 
 

O Contrato de Distribuição foi celebrado em 25 de julho de 2019, pelo Fundo, devidamente 

representado pelo Administrador, e pelo Coordenador Líder. 

 

O Coordenador foi contratado pelo Coordenador Líder para participar da oferta como 

coordenador, sendo que está regularmente habilitado para tanto, nos termos das normas 

aplicáveis editadas pela CVM, e aderiu aos termos e condições da Oferta por meio da celebração 

de “Termo de Adesão de Coordenador ao Contrato de Distribuição”. 

 

Os Participantes Especiais aderiram aos termos e condições da Oferta por meio da celebração de 
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“Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição”. 

 

4.2.1. Procedimento de Distribuição 
 
O plano de distribuição de Cotas no curso da Oferta será conduzido pelas Instituições 

Participantes da Oferta em consonância com o disposto no §3º do artigo 33 da Instrução CVM nº 

400, fixado nos termos abaixo. Não há nenhuma garantia de que os Investidores venham a 

adquirir a quantidade de Cotas por esses desejada, ressalvadas as Cotas adquiridas em razão do 

Direito de Preferência. Na Data de Liquidação Financeira da Oferta, a B3 transferirá os recursos 

líquidos captados no âmbito da Oferta para o Fundo. 
 
4.2.1.1 Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes 
 

É admissível o recebimento de Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes 

durante todo o Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição, observado o 

Direito de Preferência. Não há nenhuma garantia de que os Investidores que 

apresentem Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes venham a subscrever a 

quantidade de Cotas por esses desejada. Adicionalmente, a quantidade de Cotas 

atribuídas ao Investidor poderá ser inferior ao Valor Mínimo de Subscrição nas 

hipóteses de rateio e subscrição condicionada de Cotas. 

 

O Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição corresponderá ao período de 17 (dezessete) 

Dias Úteis, contados a partir do 5º (quinto) Dia Útil imediatamente posterior ao da data de 

divulgação deste Prospecto Definitivo, iniciando-se, portanto, em 16 de agosto de 2019 e 

encerrando-se em 9 de setembro de 2019. 

 

Será admitido o recebimento de Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes a partir do início 

do Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição. 

 
4.2.1.2 Procedimento do Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes e de Liquidação das 
Cotas da Oferta 
 

Observados os demais procedimentos previstos nessa Seção 4:  

 

a) cada Investidor poderá realizar seu Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes junto aos 

Coordenadores ou ao(s) Participante(s) Especial(is), conforme o caso, mediante o 

preenchimento de formulário específico, no Período de Apresentação de Pedidos de 

Subscrição, observado o Valor Mínimo de Subscrição;  

 

b) no momento da celebração do Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, o 

Coordenador ou o Participante Especial, conforme o caso, poderá, a seu exclusivo critério, 

exigir que o Investidor: (1) cadastre-se no Participante Especial; (2) deposite, no Participante 

Especial, o valor necessário para a integralização das Cotas solicitadas no Pedido de 

Subscrição de Cotas Remanescentes, em moeda corrente nacional e em recursos 
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imediatamente disponíveis; e/ou (3) autorize o Banco Safra S.A. a debitar os recursos 

mencionados no item “(2)” acima para pagamento das Cotas da Oferta na Data de 

Liquidação Financeira da Oferta; 

 

c) os Investidores poderão formalizar Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes 

condicionando a aceitação da Oferta à colocação, até o término do Período de Colocação, (1) 

da totalidade das Cotas objeto da Oferta (excluídas as Cotas Adicionais); ou (2) de, pelo 

menos, o Montante Mínimo, sendo que, na hipótese de implementação da condição descrita 

neste item “(2)”, o Investidor poderá indicar sua intenção de subscrever (i) a totalidade das 

Cotas por ele informada em seu Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes; ou (ii) a 

quantidade de Cotas equivalente à proporção entre a quantidade das Cotas efetivamente 

distribuída e a quantidade das Cotas originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta 

da manifestação, o interesse do investidor em receber a totalidade das Cotas por ele 

indicadas. Na hipótese de não colocação da totalidade das Cotas no término do Período de 

Colocação (inclusive): (i) os Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes realizados nos 

termos do subitem “(1)” acima serão automaticamente cancelados; e (ii) atendida a condição 

objeto do subitem “(2)” acima, os respectivos Pedidos de Subscrição de Cotas 

Remanescentes realizados nos termos do subitem “(2)” serão confirmados até a totalidade 

das Cotas efetivamente subscritas por cada Investidor, observados os critérios de rateio 

previstos no item “4.2.1.3” deste Prospecto e de Subscrição Condicionada das Cotas objeto 

da Oferta previstos no item “4.2.1.10” deste Prospecto. 

 

d) os Investidores deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Subscrição de Cotas 

Remanescentes a sua condição de Pessoa Vinculada, de forma a restringir a colocação de 

Cotas junto a Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, caso haja excesso de demanda 

superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta; 

 

e) a quantidade de Cotas a ser adquirida por cada Investidor (ajustada, se for o caso, de acordo 

com os itens “4.2.1.3” e “4.2.1.10” abaixo) e o respectivo valor do investimento deverão ser 

informados ao investidor pelos Coordenadores ou pelo Participante Especial, conforme o 

caso, até as 16h00 do Dia Útil posterior à data de alocação dos Pedidos de Subscrição de 

Cotas Remanescentes, por meio de seu endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por 

telefone, ou, ainda, por meio de acesso, pelo Investidor, em plataforma digital dos 

Coordenadores ou dos Participantes Especiais, conforme o caso, sendo o pagamento limitado 

ao valor do investimento constante do Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes; 

 

f) sem prejuízo da prerrogativa prevista no item “(b)” acima, cada Investidor deverá efetuar o 

pagamento indicado no item “(e)” acima aos Coordenadores ou ao Participante Especial, até 

as 10h30 da Data de Liquidação Financeira da Oferta, sob pena de, em não o fazendo, ser 

considerado em mora de pleno direito; e 

 

g) desde que confirmado o crédito correspondente ao produto da colocação das Cotas na conta 

do Fundo, este deverá entregar a cada Investidor que tenha realizado Pedido de Subscrição 
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de Cotas Remanescentes a quantidade de Cotas correspondente às Cotas a ele alocadas, 

ressalvadas as possibilidades de desistência e cancelamento previstas no item “4.2.1.7” 

abaixo. 

 
4.2.1.3 Procedimento de Rateio 
 

Caso a quantidade total de cotas indicadas nos Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes 

seja superior à quantidade de Cotas Remanescentes do Período de Exercício do Direito de 

Preferência (adicionadas às Cotas Adicionais, se for o caso), será realizado rateio por meio da 

divisão igualitária e sucessiva das Cotas entre todos os Investidores que tiverem realizado 

Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes, limitada ao valor individual de cada Pedido de 

Subscrição de Cotas Remanescentes e à quantidade total de Cotas destinadas à Oferta e 

desconsiderando-se as frações de Cotas. A quantidade de Cotas a serem subscritas por cada 

Investidor da Oferta deverá representar sempre um número inteiro, não sendo permitida a 

subscrição de Cotas representadas por números fracionários. Eventuais arredondamentos serão 

realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). 

Caso seja aplicado o rateio indicado acima, o Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes 

poderá ser atendido em montante inferior ao indicado por cada Investidor, sendo que não há 

nenhuma garantia de que os Investidores venham a adquirir a quantidade de Cotas desejada, 

inclusive podendo a quantidade adquirida ser menor do que o Valor Mínimo de Subscrição. 
 

 
4.2.1.4 Negociação das Cotas da Sexta Emissão 
 
As Cotas da Oferta serão (i) distribuídas no mercado primário no DDA; e (ii) negociadas no 

mercado de bolsa administrado pela B3. As Cotas somente poderão ser negociadas pelos 

Investidores no mercado secundário após (i) o encerramento da Oferta por meio da divulgação do 

respectivo Anúncio de Encerramento; e (ii) o trâmite operacional perante a B3 para iniciar a 

referida negociação.  

As Cotas da Sexta Emissão decorrentes do exercício do Direito de Preferência cuja subscrição e 

integralização sejam realizadas fora do ambiente da B3 não serão automaticamente negociáveis 

no ambiente da B3 após a sua liquidação. Caso seja do interesse do cotista a transferência das 

referidas Cotas para a Central Depositária B3, para permitir a sua negociação no ambiente da B3, 

poderá ser realizada por meio de um Agente de Custódia da sua preferência. Essa transferência 

poderá levar alguns dias e o cotista incorrerá em custos, os quais serão estabelecidos pelo 

Agente de Custódia de preferência dos cotistas que desejarem realizar a transferência em 

questão. 

 
4.2.1.5 Data de Liquidação 
 
As Cotas da Sexta Emissão serão integralizadas em moeda corrente nacional, à vista, na Data de 

Liquidação do Direito de Preferência (30 de agosto de 2019) ou na Data de Liquidação Financeira 

da Oferta (13 de setembro de 2019), conforme o caso, não havendo a necessidade da celebração 

de nenhum compromisso de investimento bem como da realização de nenhuma chamada de 
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capital. 

 
4.2.1.6 Pessoas Vinculadas à Oferta 
 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Cotas objeto da Oferta-

Base, não será permitida a colocação das cotas para Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. 

 

Os Investidores deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Subscrição de Cotas 

Remanescentes a sua condição de Pessoa Vinculada, de forma a restringir a colocação de Cotas 

junto a pessoas que sejam Pessoas Vinculadas, caso haja excesso de demanda superior em 1/3 

(um terço) à quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta. Não obstante, os 

cotistas do Fundo que sejam enquadrados como Pessoas Vinculadas poderão exercer o Direito de 

Preferência no Período de Exercício do Direito de Preferência. 

 
4.2.1.7 Desistência, Modificação, Suspensão e Cancelamento da Oferta 

 

O Investidor somente poderá desistir da Oferta anteriormente à divulgação do Anúncio de 

Encerramento e, conforme o caso, nas hipóteses de: (i) a Oferta ser suspensa nos termos dos 

artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400; e/ou (ii) a Oferta ser modificada nos termos dos 

artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400. Para desistir da Oferta nos termos deste item, o 

Investidor deverá informar sua decisão de revogar sua aceitação à Oferta à respectiva Instituição 

Participante da Oferta até as 16h00 do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que houver 

sido comunicada a suspensão ou modificação da Oferta. Referida comunicação deverá ser 

realizada através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, 

bem como enviada diretamente aos Investidores que já tiverem aderido à Oferta. Se for o caso, 

as Instituições Participantes da Oferta deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do 

recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi 

alterada e que tem conhecimento das novas condições. Caso o Investidor não informe sua 

decisão de desistência da Oferta, o Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes será 

considerado válido e o Investidor deverá efetuar o pagamento do valor do investimento nos 

termos da Oferta. Caso não haja a conclusão da Oferta, nas hipóteses de (i) a Oferta ser 

cancelada nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400; e/ou (ii) a Oferta ser 

revogada nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400, todos os Pedidos de 

Subscrição de Cotas Remanescentes e Boletins de Subscrição serão automaticamente cancelados 

e cada Investidor será comunicado pelas Instituições Participantes da Oferta sobre a resilição, 

revogação ou cancelamento, conforme o caso, que também será objeto de comunicado ao 

mercado através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início. 

Nas hipóteses de desistência, modificação, suspensão e/ou cancelamento da Oferta nos termos 

deste item, bem como na hipótese de não atingimento do Montante Mínimo, deverão ser 

restituídos integralmente aos Investidores aceitantes, em até 7 (sete) Dias Úteis, (i) os recursos 

financeiros recebidos, acrescidos dos eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações 

do Fundo utilizando apenas os recursos captados no âmbito da Oferta, nas proporções das Cotas 

da Sexta Emissão integralizadas, deduzidos dos rendimentos eventualmente distribuídos, dos 

tributos incidentes e das demais despesas e encargos do Fundo, conforme aplicável, e (ii) o 
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Custo Unitário de Distribuição das Cotas objeto de desistência, modificação, suspensão e/ou 

cancelamento sem qualquer remuneração/acréscimo, mediante crédito em conta corrente. 

 
4.2.1.8 Rendimentos das Cotas 

 
As Cotas subscritas e integralizadas na Oferta farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social 

em que forem emitidas, calculados pro rata temporis, a partir da data do encerramento da Oferta, 

observadas as disposições do Regulamento. 

 
4.2.1.9 Período de Colocação 
 

O período de colocação das Cotas da Oferta se iniciará na data de divulgação do Anúncio de 

Início e se encerrará (i) no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do 

Anúncio de Início, (ii) quando da colocação integral das Cotas da Sexta Emissão ou (iii) quando 

da divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

 
4.2.1.10 Subscrição Condicionada das Cotas objeto da Oferta 
 

Os Investidores da Oferta, tanto no caso de cotistas que subscrevam Cotas em decorrência do 

exercício do Direito de Preferência quanto de Investidores que desejem subscrever Cotas 

Remanescentes, poderão optar por condicionar sua adesão à Oferta a que haja distribuição, até o 

término do Período de Colocação: (a) do Montante Total da Oferta; ou (b) de, pelo menos, o 

Montante Mínimo, sendo que, neste caso, o Investidor poderá indicar sua intenção de subscrever 

(i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu Pedido de Subscrição de Cotas 

Remanescentes ou Boletim de Subscrição; ou (ii) a quantidade de Cotas equivalente à proporção 

entre a quantidade das Cotas efetivamente distribuída e a quantidade das Cotas originalmente 

objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em receber 

a totalidade das Cotas por ele subscrita ou solicitada. 

 

Caso a condição prevista no item “(a)” acima não se implemente e o investidor já tenha efetuado 

o pagamento do preço de integralização das Cotas, o referido preço de integralização ser-lhe-á 

devolvido, sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução 

dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de até 7 (sete) 

Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado o não implemento da condição. 

 

Adicionalmente, caso, cumulativamente, (i) a condição prevista no item “(b)” acima se 

implemente, (ii) o investidor tenha indicado sua intenção de subscrever a quantidade de Cotas 

equivalente à proporção entre a quantidade das Cotas efetivamente distribuída e a quantidade 

das Cotas originalmente objeto da Oferta, e (iii) o Investidor já tenha efetuado o pagamento do 

preço de integralização das Cotas, a diferença entre o preço de integralização pago e o preço de 

integralização das Cotas efetivamente alocadas ao Investidor ser-lhe-á devolvida, sem juros ou 

correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos 

tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da 

Data da Liquidação Financeira da Oferta. 
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A eventual devolução dos valores aos Investidores será realizada na forma prevista nos 

correspondentes Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes e/ou Boletins de Subscrição, 

conforme o caso. 

 
4.2.1.11 Histórico de Cotação das Cotas do Fundo 
 

A tabela abaixo retrata a evolução do valor de mercado e do valor patrimonial das Cotas, por 

trimestre: 

 

 
 
Fonte: Banco J.Safra 
 

 

A rentabilidade passada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer 

momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de 

rentabilidade aos cotistas por parte do Administrador. Ademais, diversos fatores 

poderão afetar a rentabilidade do Fundo, notadamente conforme descrito na Seção 

“Fatores de Risco”, nas páginas 56 a 68 deste Prospecto. 
 
4.2.2. Custos de Distribuição 
 
Nos termos do item 6.3.9 do Ofício-Circular/CVM/SIN/nº5/2014, os Investidores que vierem a 

subscrever cotas no âmbito da Sexta Emissão deverão arcar com os custos de distribuição das 

Cotas da Oferta, não havendo ônus para os cotistas existentes (exceto na hipótese de exercício do 

Direito de Preferência, em que os cotistas subscritores incorrerão nos custos em igualdade de 

condições com os demais Investidores). 

 

Cada Investidor pagará pela subscrição e integralização de cada Cota o Valor de Emissão por 

Cota acrescido de um Custo Unitário de Distribuição de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos) por 
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Cota, equivalente a 2,996% (dois inteiros e novecentos e noventa e seis milésimos por cento) do 

Valor de Emissão por Cota. O Custo Unitário de Distribuição foi calculado com base no quociente 

entre o valor dos gastos estimados com a distribuição primária das cotas da Sexta Emissão e o 

Montante Total da Oferta.  

 

Caso haja eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da Oferta, este 

será revertido em favor do Fundo. 

 

Todas as despesas e custos da presente Oferta que venham a ser pagos pelos Coordenadores 

antes da liquidação financeira da Oferta serão reembolsados aos Coordenadores com recursos 

decorrentes do Custo Unitário de Distribuição pagos pelos Investidores no âmbito da Oferta. 

 

O Fundo não arcará com os custos da Oferta, salvo na hipótese de não haver a conclusão da 

Oferta, caso em que os custos fixos incorridos serão suportados pelo Fundo. 

 

O quadro abaixo apresenta os custos estimados com a Oferta. 
 

Custos estimados para uma oferta 
de R$ 624.999.952,60 

 

Montante (R$) 

 % em 
relação ao 
valor da 
Emissão 

Comissão de Estruturação e 
Coordenação da Oferta* 

 1.874.999,86   0,30% 

Comissão de Distribuição da Oferta*  15.624.998,82   2,50% 
Taxa de Registro CVM  317.314,36   0,05%  
Taxa devidas à B3  242.155,30    0,039%  
Outras despesas e honorários**  666.714,66    0,107%  
Custo Total  18.726.813,00    2,996% 
(não há outras despesas relacionadas à presente distribuição)  
*Assumindo colocação integral das Cotas da Sexta Emissão, excluídas as Cotas Adicionais. 
** Incluindo custos com honorários advocatícios, custos de registros em cartório e divulgação. 

 
Custo Unitário de Distribuição (em R$) 
 

Preço por Cota na Oferta  Custo por Cota na Oferta* 
R$ 108,28  R$ 3,15 

Montante Total da Oferta*  Custo de Distribuição* 
R$ 624.999.952,60  R$ 18.726.813,00 

*Assumindo colocação integral das Cotas da Sexta Emissão, excluídas as Cotas Adicionais. 
 

O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto aos 

Coordenadores, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, no endereço indicado na 

seção “3. IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DOS COORDENADORES E DEMAIS ENTIDADES 

ENVOLVIDAS NA OFERTA”, na página 38 deste Prospecto. 

 

4.3. Contrato de Garantia de Liquidez, de Estabilização de Preço e/ou 
Contrato de Opção de Colocação de Lote Suplementar 
 

Não será celebrado contrato de garantia de liquidez, contrato de estabilização de preço ou 

contrato de opção de colocação de lote suplementar no âmbito da Oferta. 
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4.4. Destinação dos Recursos 
 

O Administrador estima que os recursos líquidos obtidos no âmbito da Oferta sejam de 

aproximadamente R$ 624.999.952,60 (seiscentos e vinte e quatro milhões, novecentos e noventa 

e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), considerando a colocação 

da totalidade das Cotas objeto da Oferta (sem considerar as Cotas Adicionais), ao Valor de 

Emissão por Cota de R$ 105,13 (cento e cinco reais e treze centavos). 

 

Os recursos da presente distribuição serão destinados à aquisição de Ativos Alvo, nos termos da 

política de investimentos definida no artigo 7º do Regulamento. Para maiores informações sobre 

os Ativos Alvo que podem ser adquiridos pelo Fundo, bem como sobre a concentração da carteira 

do Fundo, ver os itens “2.1. Sumário do Fundo - Política de Investimento” e “5.2. Fatores de 

Risco - Riscos Relacionados ao Fundo - Risco de Concentração da Carteira do Fundo” deste 

Prospecto. 

 
4.5. Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira 
 
O Estudo de viabilidade econômico-financeira pode ser encontrado no Anexo VIII, deste 
Prospecto. 
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5 – FATORES DE RISCO 
 

Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais investidores devem, 

considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, 

avaliar cuidadosamente todas as informações disponíveis neste Prospecto e no Regulamento, 

inclusive, mas não se limitando àquelas relativas à política de investimento do Fundo, composição 

da carteira do Fundo e aos fatores de risco aos quais o Fundo e os investidores estão sujeitos, 

incluindo, aqueles descritos a seguir. Não há garantias de que o capital efetivamente 

integralizado será remunerado conforme expectativa dos cotistas. Vale mencionar que a 

rentabilidade da Cota não coincide com a rentabilidade dos ativos imobiliários e ativos de renda 

fixa que compõem a carteira do Fundo em decorrência dos encargos do Fundo e dos tributos 

incidentes sobre os recursos investidos. Adicionalmente, as aplicações realizadas no Fundo não 

têm garantia do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, do Administrador, do Agente Escriturador 

ou dos Coordenadores que, em hipótese alguma, podem ser responsabilizados por qualquer 

eventual depreciação dos ativos integrantes da carteira do Fundo. Como todo investimento, o 

Fundo apresenta riscos, destacando-se: 

 

5.1. Riscos de Mercado 
 

Fatores macroeconômicos relevantes. Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil 

ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos 

de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de 

forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de 

juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas relevantes, poderão afetar 

negativamente os preços dos ativos integrantes da carteira do Fundo e o valor das Cotas, bem 

como resultar (a) em alongamento do período de amortização de Cotas e/ou de distribuição dos 

resultados do Fundo ou (b) liquidação do Fundo, o que poderá ocasionar a perda, parcial ou 

total, pelos respectivos cotistas, do valor de principal de suas aplicações. Não será devido pelo 

Fundo ou por qualquer pessoa, incluindo a instituição responsável pela distribuição das Cotas, os 

demais cotistas do Fundo, o Administrador e os Coordenadores, qualquer multa ou penalidade de 

qualquer natureza, caso ocorra, por qualquer razão, (a) o alongamento do período de 

amortização das Cotas e/ou de distribuição dos resultados do Fundo, (b) a liquidação do Fundo 

ou, ainda, (c) qualquer dano ou prejuízo aos cotistas resultante de tais eventos. 

 

Risco de crédito dos ativos financeiros da carteira do Fundo. Os títulos públicos e/ou 

privados de dívida que poderão compor a carteira do Fundo estão sujeitos à capacidade dos seus 

emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal de suas dívidas. 

Eventos que afetem as condições financeiras dos emissores dos títulos, bem como alterações nas 

condições econômicas, legais e políticas que possam comprometer a sua capacidade de 

pagamento podem trazer impactos significativos em termos de preços e liquidez dos ativos 

desses emissores. Mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos emissores, mesmo que 

não fundamentadas, poderão trazer impactos nos preços dos títulos, comprometendo também 

sua liquidez. 
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Riscos de alteração da legislação aplicável ao Fundo e/ou aos cotistas. A legislação 

aplicável ao Fundo, aos cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, incluindo, sem 

limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em 

cotas de fundos de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, poderão ocorrer 

interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como 

moratórias e alterações das políticas monetária e cambiais. Tais eventos poderão impactar de 

maneira adversa o valor das Cotas do Fundo, bem como as condições para distribuição de 

rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras de fechamento de câmbio e de 

remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicação de leis existentes e a 

interpretação de novas leis poderão impactar os resultados do Fundo. 

 

Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação tributária. As regras tributárias 

relativas a fundos de investimento imobiliário estão vigentes há anos, existindo o risco de tais 

regras serem modificadas, inclusive no contexto de uma eventual reforma tributária. Assim, o 

risco tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, interpretação 

diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, 

sujeitando o Fundo ou seus cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 

 

Riscos jurídicos. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico do Fundo 

considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos 

públicos ou privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca 

maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que 

tange a este tipo de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver 

perdas, parcial ou total, por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos 

para eficácia do arcabouço contratual. 

 

Risco de decisões judiciais desfavoráveis. O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas 

esferas cível, tributária e trabalhista. Não há garantia de que o Fundo venha a obter resultados 

favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo 

venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais 

reservas não sejam suficientes, é possível que um aporte adicional de recursos seja feito 

mediante a subscrição e integralização de novas Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com 

eventuais perdas. 

 

Risco da Marcação a Mercado. Os ativos componentes da carteira do Fundo podem ser 

aplicações de médio e longo prazo (inclusive prazo indeterminado em alguns casos), que possui 

baixa liquidez no mercado secundário e o cálculo de seu valor de face para os fins da 

contabilidade do Fundo é realizado via marcação a mercado, ou seja, seus valores serão 

atualizados diariamente e contabilizados pelo preço de negociação no mercado, ou pela melhor 

estimativa do valor que se obteria nessa negociação. Desta forma, a realização da marcação a 

mercado dos ativos componentes da carteira do Fundo visando o cálculo do patrimônio líquido 

deste, pode causar oscilações negativas no valor das Cotas, cujo cálculo é realizado mediante a 

divisão do patrimônio líquido do Fundo pela quantidade de Cotas emitidas até então, sendo que o 
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valor de mercado das Cotas de emissão do Fundo poderá não refletir necessariamente seu valor 

patrimonial. Dessa forma, as Cotas do Fundo poderão sofrer oscilações negativas de preço, o que 

pode impactar negativamente na negociação das Cotas pelo Investidor no mercado secundário.  

 

Risco decorrente da possibilidade da entrega de ativos do Fundo em caso de 

liquidação deste. No caso de dissolução ou liquidação do Fundo, o patrimônio deste será 

partilhado entre os Cotistas, na proporção de suas Cotas, após a alienação dos ativos e do 

pagamento de todas as dívidas, obrigações e despesas do Fundo. No caso de liquidação do 

Fundo, não sendo possível a alienação acima referida, os próprios ativos serão entregues aos 

Cotistas na proporção da participação de cada um deles. Os ativos integrantes da carteira do 

Fundo poderão ser afetados por sua baixa liquidez no mercado, podendo seu valor aumentar ou 

diminuir, de acordo com as flutuações de preços, cotações de mercado e dos critérios para 

precificação, podendo acarretar, assim, eventuais prejuízos aos Cotistas. 

 

Riscos de prazo. Considerando que a aquisição de Cotas é um investimento de longo prazo, 

pode haver alguma oscilação do valor da Cota, havendo a possibilidade, inclusive, de acarretar 

perdas do capital aplicado ou ausência de demanda na venda das Cotas no mercado secundário. 

 

Risco de desenquadramento passivo involuntário. Na ocorrência de algum evento que 

enseje o desenquadramento passivo involuntário da carteira do Fundo, a CVM poderá determinar 

ao Administrador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a convocação de Assembleia Geral para 

decidir sobre uma das seguintes alternativas: (i) transferência da administração ou da gestão do 

Fundo, ou de ambas; (ii) incorporação a outro Fundo, ou (iii) liquidação do Fundo. A ocorrência 

das hipóteses previstas nos itens “i” e “ii” acima poderá afetar negativamente o valor das Cotas e 

a rentabilidade do Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto no item “iii” acima, não 

há como garantir que o preço de venda dos Ativos Alvo e dos Ativos Financeiros do Fundo será 

favorável aos Cotistas, bem como não há como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir 

os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior àquela auferida 

pelo investimento nas Cotas do Fundo. 

 

Risco relativo à inexistência de ativos que se enquadrem na Política de Investimento. 

O Fundo poderá não dispor de ofertas de imóveis e/ou ativos suficientes ou em condições 

aceitáveis, a critério do Gestor, que atendam, no momento da aquisição, à Política de 

Investimento, de modo que o Fundo poderá enfrentar dificuldades para empregar suas 

disponibilidades de caixa para aquisição de ativos. A ausência de imóveis e/ou ativos para 

aquisição pelo Fundo poderá impactar negativamente a rentabilidade das Cotas em função da 

impossibilidade de aquisição de imóveis e/ou ativos a fim de propiciar a rentabilidade alvo das 

Cotas. 

 

Risco de discricionariedade de investimento pelo Gestor. O objetivo do Fundo consiste na 

exploração, por locação, arrendamento e/ou comercialização de imóveis. A administração de tais 

empreendimentos poderá ser realizada por empresas especializadas, de modo que tal fato pode 

representar um fator de limitação ao Fundo para implementar as políticas de administração dos 
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imóveis que considere adequadas. Além de imóveis, os recursos do Fundo poderão ser investidos 

em outros ativos. Dessa forma, o Cotista estará sujeito à discricionariedade do Gestor na seleção 

dos ativos que serão objeto de investimento. Existe o risco de uma escolha inadequada dos 

imóveis, dos Ativos Alvo e dos Ativos Financeiros pelo Gestor, fato que poderá trazer eventuais 

prejuízos aos Cotistas. Adicionalmente, considerando a possibilidade de aplicação em CRI, o 

Fundo estará sujeito aos riscos relativos a estes ativos. 

 

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de 

economia emergente e nos Estados Unidos, podem prejudicar o preço de mercado dos 

valores mobiliários brasileiros, inclusive o preço de mercado das Cotas. O valor de 

mercado de valores mobiliários de emissão de FII é influenciado, em diferentes graus, pelas 

condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países da América Latina, Ásia, 

Estados Unidos, Europa e outros. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros 

países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários emitidos 

no Brasil. Crises no Brasil e nesses países podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 

mobiliários emitidos no Brasil, inclusive com relação às Cotas. No passado, o desenvolvimento de 

condições econômicas adversas em outros países considerados como mercados emergentes 

resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos 

externos investidos no Brasil. Qualquer dos acontecimentos acima mencionados poderá afetar 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

 

5.2. Riscos relacionados ao Fundo 
 

Inexistência de garantia de eliminação de riscos. A realização de investimentos no Fundo 

sujeita o Investidor aos riscos aos quais o Fundo e a sua carteira estão sujeitos, que poderão 

acarretar perdas do capital investido pelos cotistas no Fundo. O Fundo não conta com garantias 

do Administrador, dos Coordenadores, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro 

ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, para redução ou eliminação dos riscos aos quais está 

sujeito, e consequentemente, aos quais os cotistas também poderão estar sujeitos. Em condições 

adversas de mercado, o sistema de gerenciamento de riscos do Administrador poderá ter sua 

eficiência reduzida. As eventuais perdas patrimoniais do Fundo não estão limitadas ao valor do 

capital subscrito, de forma que os cotistas podem ser futuramente chamados a aportar recursos 

adicionais no Fundo além de seus compromissos. 

 

Desempenho passado. Ao analisar quaisquer informações fornecidas neste Prospecto e/ou em 

qualquer material de divulgação do Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de resultados 

passados de quaisquer mercados, do Fundo, ou de quaisquer investimentos em que o 

Administrador e os Coordenadores tenham de qualquer forma participado, os potenciais cotistas 

devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é indicativo de possíveis 

resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pelo 

Fundo no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, 

variação nas taxas de juros, e índices de inflação e variação cambial. 
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Revisões e/ou atualizações de projeções. O Fundo, o Administrador e os Coordenadores 

não possuem qualquer obrigação de revisar e/ou atualizar quaisquer projeções constantes deste 

Prospecto, do estudo de viabilidade a ele anexo e/ou de qualquer material de divulgação do 

Fundo e/ou da Oferta, incluindo, sem limitação, quaisquer revisões que reflitam alterações nas 

condições econômicas ou outras circunstâncias posteriores à data deste Prospecto, do estudo de 

viabilidade e/ou do referido material de divulgação, conforme o caso, mesmo que as premissas 

nas quais tais projeções se baseiem estejam incorretas. 

 

Risco de Concentração da Carteira do Fundo. O Fundo poderá concentrar até 100% (cem 

por cento) de seus recursos em um único Ativo Alvo, ou em poucos imóveis, o que poderá gerar 

uma concentração da carteira. O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação com a 

concentração da carteira, sendo que, quanto maior for a concentração, maior será a chance de o 

Fundo sofrer perda patrimonial. Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na 

hipótese de inadimplemento do emissor do Ativo Alvo em questão, o risco de perda de parcela 

substancial ou até mesmo da totalidade do capital integralizado pelos Cotistas. 

 

Risco relativo à rentabilidade do Fundo. O investimento nas cotas do Fundo é uma aplicação 

em valores mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade do cotista 

dependerá da valorização e dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos Alvo. No caso em 

questão, os rendimentos a serem distribuídos aos cotistas dependerão, principalmente, dos 

resultados obtidos pelo Fundo com receita advinda da exploração dos ativos integrantes do 

patrimônio do Fundo ou da negociação dos Ativos Alvo, bem como do aumento do valor 

patrimonial das cotas, advindo da valorização dos Ativos Alvo, bem como dependerão dos custos 

incorridos pelo Fundo. Assim, existe a possibilidade do Fundo ser obrigado a dedicar uma parte 

substancial de seu fluxo de caixa para pagar suas obrigações, reduzindo o dinheiro disponível 

para distribuições aos Cotistas, o que poderá afetar adversamente o valor de mercado das Cotas. 

Adicionalmente, vale ressaltar que entre a data da integralização das Cotas objeto da Oferta e a 

efetiva data de aquisição dos Ativos Alvo, os recursos obtidos com a Oferta serão aplicados em 

Ativos Financeiros, o que poderá impactar negativamente na rentabilidade do Fundo. 

 

Risco de disponibilidade de caixa. Caso o Fundo não tenha recursos disponíveis para honrar 

suas obrigações, o Administrador convocará os cotistas para que em Assembleia Geral estes 

deliberem pela aprovação da emissão de novas cotas com o objetivo de realizar aportes 

adicionais de recursos ao Fundo. Nessa hipótese, os cotistas que não aportarem recursos serão 

diluídos. Vide também informações sobre “Riscos Relativos às Novas Emissões”, na página 65 

deste Prospecto, e “Risco de Diluição”, na página 64 deste Prospecto. 

 

Risco relativo à concentração e pulverização. Conforme dispõe o Regulamento, não há 

restrição quanto ao limite de Cotas que podem ser detidas por um único cotista. Assim, poderá 

ocorrer situação em que um único cotista venha a deter parcela substancial das Cotas do Fundo, 

passando tal cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a 

posição dos eventuais cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações 
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sejam tomadas pelo cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento 

do Fundo e/ou dos cotistas minoritários. 

 

Caso o Fundo esteja muito pulverizado, determinadas matérias de competência de assembleia 

geral que somente podem ser aprovadas por maioria qualificada dos cotistas poderão ficar 

impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum de instalação (quando aplicável) e de 

deliberação em tais assembleias, nesse caso, o Fundo poderá ser prejudicado por não conseguir 

aprovar matérias de interesse dos cotistas. 

 

Risco de conflito de interesses. O Regulamento prevê a possibilidade de contratação de 

empresas do mesmo grupo do Administrador para a prestação de serviços de custódia e 

escrituração das cotas do Fundo. Além disso, a Política de Investimentos do Fundo estabelece 

que poderão ser adquiridos pelo Fundo, ativos cuja estruturação, distribuição, emissão e/ou 

administração, conforme aplicável, tenha sido realizada pelo Administrador ou por quaisquer dos 

cotistas, por outras empresas a estes ligadas ou por qualquer outro terceiro que possa vir a ter 

interesse na operação. 

 

Risco de Desapropriação e de Sinistro. Dado que o objetivo do Fundo é o de investir em 

Ativos Alvo que incluem empreendimentos imobiliários e direitos creditórios vinculados a 

empreendimentos imobiliários, eventuais desapropriações, parcial ou total, dos referidos imóveis 

a que estiverem vinculados os respectivos Ativos Alvo poderá acarretar a interrupção, temporária 

ou definitiva, de eventuais pagamentos devidos ao Fundo em decorrência de sua titularidade 

sobre Ativos Alvo. Em caso de desapropriação, o Poder Público deve pagar ao proprietário do 

imóvel desapropriado, uma indenização definida levando em conta os parâmetros do mercado. 

No entanto, não existe garantia que tal indenização seja equivalente ao valor dos direitos 

creditórios de que o Fundo venha a ser titular em decorrência da titularidade dos Ativos Alvo, 

nem mesmo que tal valor de indenização seja integralmente transferido ao Fundo. 

Adicionalmente, no caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis vinculados aos 

Ativos Alvo objeto de investimento pelo Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro 

dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da 

apólice contratada, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser 

insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 

 

Risco de Contingências Ambientais. Dado que o objetivo do Fundo é o de investir em Ativos 

Alvo que incluem empreendimentos imobiliários e direitos creditórios vinculados a 

empreendimentos imobiliários, eventuais contingências ambientais sobre os referidos imóveis 

podem implicar em responsabilidades pecuniárias (indenizações e multas por prejuízos causados 

ao meio ambiente) para os titulares dos imóveis, e/ou para os originadores dos direitos 

creditórios e, eventualmente promover a interrupção do fluxo de pagamento dos Ativos Alvo, 

circunstâncias que podem afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor 

de negociação das cotas. 
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Riscos relacionados ao investimento em cotas de FII. Como os fundos de investimento 

imobiliário são uma modalidade de investimento em desenvolvimento no mercado brasileiro, 

onde ainda não movimentam volumes significativos de recursos, com número reduzido de 

interessados em realizar negócios de compra e venda de cotas, seus investidores podem ter 

dificuldades em realizar transações no mercado secundário. Neste sentido, o Investidor deve 

observar o fato de que os fundos de investimento imobiliário são constituídos na forma de 

condomínios fechados, não admitindo o resgate de suas cotas, senão quando da extinção do 

Fundo, fator este que pode influenciar na liquidez das cotas quando de sua eventual negociação 

no mercado secundário. Como resultado, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca 

liquidez no mercado brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento 

imobiliário ter dificuldade em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário, mesmo 

sendo estas objeto de negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o 

Investidor que adquirir as Cotas do Fundo deverá estar consciente de que o investimento no 

Fundo consiste em investimento de longo prazo. 

 

Risco Proveniente do Uso de Derivativos. A contratação pelo Fundo de modalidades de 

operações de derivativos poderá acarretar variações no valor de seu patrimônio líquido superiores 

àquelas que ocorreriam se tais estratégias não fossem utilizadas. Tal situação poderá, ainda, 

implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar negativamente o valor das Cotas. 

 

5.3. Riscos Relacionados ao Mercado Imobiliário 
 

Risco de desvalorização dos Imóveis. Como os recursos do Fundo poderão ser aplicados 

diretamente em imóveis, em FIIs ou outros veículos que investem em bens imóveis. A eventual 

desvalorização do(s) empreendimento(s) investido(s) pelo Fundo, ocasionada por, não se 

limitando, fatores como: (i) fatores macroeconômicos que afetem toda a economia, (ii) mudança 

de zoneamento ou regulatórios que impactem diretamente o local do(s) empreendimento(s), seja 

possibilitando a maior oferta de imóveis (e, consequentemente, deprimindo os preços dos 

alugueis no futuro) ou que eventualmente restrinjam os possíveis usos do(s) empreendimento(s) 

limitando sua valorização ou potencial de revenda, (iii) mudanças socioeconômicas que impactem 

exclusivamente a(s) região(ões) onde o(s) empreendimento(s) se encontre(m), como, por 

exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente inconvenientes, como boates, 

bares, entre outros, que resultem em mudanças na vizinhança, piorando a área de influência 

para uso comercial, (iv) alterações desfavoráveis do trânsito que limitem, dificultem ou impeçam 

o acesso ao(s) empreendimento(s), e (v) restrições de infraestrutura/serviços públicos no futuro, 

como capacidade elétrica, telecomunicações, transporte público, entre outros, (vi) a expropriação 

(desapropriação) do(s) empreendimento(s) em que o pagamento compensatório não reflita o 

ágio e/ou a apreciação histórica; poderão ter impacto direto sobre o valor do imóvel investido 

pelo Fundo. 

 

Risco de Vacância. Os imóveis, que poderão compor a carteira de investimentos do Fundo, 

direta ou indiretamente, poderão ficar vagos e sem gerar quaisquer rendas decorrentes de sua 

locação, ainda que a empresa contratada para conduzir a gestão dos referidos imóveis seja ativa 
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e proba no desenvolvimento de suas atividades. Neste caso, o Fundo poderá ter que arcar ainda 

com as despesas de manutenção dos referidos imóveis, a exemplo de taxas de condomínio e 

tributos. Portanto, a rentabilidade do Fundo poderá sofrer oscilação em caso de vacância dos 

imóveis investidos pelo Fundo, pelo período que perdurar a vacância. 

 

Risco de exposição associados à locação e venda de imóveis. A atuação do Fundo em 

atividades do mercado imobiliário pode influenciar a oferta e procura de bens imóveis em certas 

regiões, a demanda por locações dos imóveis e o grau de interesse de locatários e potenciais 

compradores dos ativos imobiliários do Fundo, fazendo com que eventuais expectativas de 

rentabilidade do Fundo sejam frustradas. Nesse caso, eventuais retornos esperados pelo Fundo e 

fontes de receitas podem tornar-se menos lucrativas, tendo o valor dos aluguéis uma redução 

significativamente diferente da esperada. A falta de liquidez no mercado imobiliário pode, 

também, prejudicar eventual necessidade do Fundo de alienação dos ativos imobiliários que 

integram o seu patrimônio. 

  

Além disso, os bens imóveis podem ser afetados pelas condições do mercado imobiliário local ou 

regional, tais como o excesso de oferta de espaço para imóveis residenciais, escritórios, shopping 

centers, e suas margens de lucros podem ser afetadas (i) em função de tributos e tarifas públicas 

e (ii) da interrupção ou prestação irregular dos serviços públicos, em especial o fornecimento de 

água e energia elétrica. 

 

Nestes casos, o Fundo poderá sofrer um efeito adverso na sua condição financeira e as Cotas 

poderão ter sua rentabilidade reduzida. 

 

Risco de revisão ou rescisão dos contratos de locação ou arrendamento. O Fundo 

poderá ter na sua carteira de investimentos imóveis que sejam alugados ou arrendados cujos 

rendimentos decorrentes dos referidos alugueis ou arrendamentos seja a fonte de remuneração 

dos cotistas. Referidos contratos de locação poderão ser rescindidos ou revisados, o que poderá 

comprometer total ou parcialmente os rendimentos que são distribuídos aos cotistas/acionistas 

dos veículos investidos pelo Fundo e, consequentemente, ao Fundo e aos seus cotistas. 

 

Riscos relativos à aquisição dos empreendimentos imobiliários. No período 

compreendido entre o processo de negociação da aquisição de bem imóvel e seu registro em 

nome do Fundo, existe risco de esse bem ser onerado para satisfação de dívidas dos antigos 

proprietários em eventual execução proposta, o que poderá dificultar a transmissão da 

propriedade do bem ao Fundo. Adicionalmente, o Fundo poderá realizar a aquisição de ativos que 

irão integrar o seu patrimônio de forma parcelada, de modo que, no período compreendido entre 

o pagamento da primeira e da última parcela do bem imóvel, existe o risco de o Fundo, por 

fatores diversos e de forma não prevista, ter seu fluxo de caixa alterado e, consequentemente, 

não dispor de recursos suficientes para o adimplemento de suas obrigações. Além disso, como 

existe a possibilidade de aquisição de bens imóveis com ônus já constituídos pelos antigos 

proprietários, caso eventuais credores dos antigos proprietários venham a propor execução e os 

mesmos não possuam outros bens para garantir o pagamento de tais dívidas, poderá haver 
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dificuldade para a transmissão da propriedade dos bens imóveis para o Fundo, bem como na 

obtenção pelo Fundo dos rendimentos relativos ao bem imóvel. Referidas medidas podem 

impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das 

Cotas. 

 

Risco de sujeição dos imóveis a condições específicas que podem afetar a 

rentabilidade do mercado imobiliário. Alguns contratos de locação comercial são regidos 

pela Lei de Locação, que, em algumas situações, garante determinados direitos ao locatário, 

como, por exemplo, a ação renovatória, sendo que para a proposição desta ação é necessário 

que (i) o contrato seja escrito e com prazo determinado de vigência igual ou superior a cinco 

anos (ou os contratos de locação anteriores tenham sido de vigência ininterrupta e, em conjunto, 

resultem em um prazo igual ou superior a cinco anos), (ii) o locatário esteja explorando seu 

comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de três anos, (iii) o aluguel seja 

proposto de acordo com o valor de mercado, e (iv) a ação seja proposta com antecedência de 

um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, do término do prazo do contrato de locação em 

vigor. 

 

Nesse sentido, as ações renovatórias apresentam dois riscos principais que, caso materializados, 

podem afetar adversamente a condução de negócios no mercado imobiliário: (i) caso o 

proprietário decida desocupar o espaço ocupado por determinado locatário visando renová-lo, o 

locatário pode, por meio da propositura de ação renovatória, conseguir permanecer no imóvel; e 

(ii) na ação renovatória, as partes podem pedir a revisão do valor do contrato de locação, ficando 

a critério do Poder Judiciário a definição do valor final do contrato. Dessa forma, o Fundo está 

sujeito a interpretação e decisão do Poder Judiciário e eventualmente ao recebimento de um 

valor menor pelo aluguel dos locatários dos imóveis. 

 

Outros riscos inerentes à locação incluem, entre outros, ação revisional de aluguel e 

inadimplemento contratual. 

 

Riscos de despesas extraordinárias. O Fundo, na qualidade de proprietário dos Imóveis 

Investidos, estará eventualmente sujeito aos pagamentos de despesas extraordinárias, tais como 

rateios de obras e reformas, pintura, mobília, conservação, instalação de equipamentos de 

segurança, indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que não sejam 

rotineiras na manutenção dos imóveis e dos condomínios em que se situam. O pagamento de tais 

despesas ensejaria uma redução na rentabilidade das Cotas. 

 

O Fundo estará sujeito a despesas e custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a 

cobrança de aluguéis inadimplidos, ações judiciais (despejo, renovatória, revisional, entre 

outras), bem como quaisquer outras despesas inadimplidas pelos locatários dos imóveis, tais 

como tributos, despesas condominiais, bem como custos para reforma ou recuperação de 

imóveis inaptos para locação após despejo ou saída amigável do inquilino. 
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Risco de atrasos e/ou não conclusão das obras de empreendimentos imobiliários e de 

aumento de custos de construção. O Fundo poderá adiantar quantias para projetos de 

construção, desde que tais recursos se destinem exclusivamente à execução da obra do 

empreendimento e sejam compatíveis com o seu cronograma físico-financeiro. Assim, o Fundo 

poderá contratualmente assumir a responsabilidade de um eventual aumento dos custos de 

construção dos referidos empreendimentos imobiliários. Neste caso, em ocorrendo o atraso na 

conclusão ou a não conclusão das obras dos referidos empreendimentos imobiliários, seja por 

fatores climáticos ou quaisquer outros que possam afetar direta ou indiretamente os prazos 

estabelecidos, poderá ser afetado o prazo estimado para início do recebimento dos valores de 

locação e consequente rentabilidade do Fundo, bem como o Fundo poderá ter que aportar 

recursos adicionais nos referidos empreendimentos imobiliários para que os mesmos sejam 

concluídos e, consequentemente, os Cotistas poderão ter que suportar o aumento no custo de 

construção dos empreendimentos imobiliários. Adicionalmente, o construtor dos referidos 

empreendimentos imobiliários poderá enfrentar problemas financeiros, administrativos ou 

operacionais que causem a interrupção e/ou atraso das obras e dos projetos relativos à 

construção dos referidos empreendimentos imobiliários. Tais hipóteses poderão provocar 

prejuízos ao Fundo e, consequentemente aos Cotistas. 

 

5.4. Riscos Relativos às Novas Emissões 
 

O Regulamento do Fundo contempla a existência do direito de preferência na subscrição das 

novas cotas. Entretanto, como qualquer outro investimento de participação, para que não haja 

diluição da participação no patrimônio do Fundo os cotistas deverão acompanhar as novas 

subscrições de Cotas que poderão ocorrer. A ausência do cotista na subscrição de novas Cotas 

poderá ensejar a sua diluição. 
 

5.5. Riscos Relativos à Oferta 
 

Risco de Não Concretização da Oferta. Caso não seja atingido o Montante Mínimo, a Oferta 

será cancelada e os Investidores da Oferta terão suas ordens canceladas. Nesta hipótese, caso os 

Investidores da Oferta já tenham realizado o pagamento de integralização das Cotas, a 

expectativa de rentabilidade de tais recursos pode ser prejudicada, já que nesta hipótese os 

valores seriam restituídos líquidos de tributos e encargos incidentes sobre os rendimentos 

incorridos no período se existentes, sendo devida, nessas hipóteses, apenas os rendimentos 

líquidos auferidos pelas aplicações em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, 

públicos ou privados, realizadas no período. Não há qualquer obrigação de devolução dos valores 

investidos com correção monetária, o que poderá levar o investidor a perda financeira e/ou de 

oportunidades de investimento em outros ativos. 

 

Risco de Distribuição Parcial. Caso ocorra a Distribuição Parcial, o Fundo terá menos recursos 

para investir em empreendimentos imobiliários, podendo impactar negativamente na 

rentabilidade das Cotas. Além disso, haverá menos cotas do Fundo no mercado secundário, o 

que pode influenciar negativamente na liquidez das cotas do Fundo. 

 



66 

Risco de Não Integralização pelos Investidores. Caso na Data de Liquidação Financeira da 

Oferta os Investidores não integralizem as Cotas conforme a sua respectiva ordem de 

investimento, o Montante Mínimo poderá não ser atingido, podendo, assim, resultar em não 

concretização da Oferta. Nesta hipótese, caso os Investidores da Oferta já tenham realizado o 

pagamento de integralização das Cotas, a expectativa de rentabilidade de tais recursos pode ser 

prejudicada, já que nesta hipótese os valores seriam restituídos líquidos de tributos e encargos 

incidentes sobre os rendimentos incorridos no período se existentes, sendo devida, nessas 

hipóteses, apenas os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em cotas de fundos de 

investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, realizadas no período. Não há 

qualquer obrigação de devolução dos valores investidos com correção monetária, o que poderá 

levar o investidor a perda financeira e/ou de oportunidades de investimento em outros ativos. 

 

Risco de Diluição. Mesmo que o cotista exerça o Direito de Preferência, ele poderá ser diluído 

na hipótese de colocação das Cotas Adicionais. 

 

Risco de conflito de interesses tendo em vista que o Administrador do Fundo elaborou 

o “Estudo de Viabilidade”. O “Estudo de Viabilidade” apresentado no Anexo VIII deste 

Prospecto foi elaborado pelo Administrador, bem como a previsão de Rentabilidade Alvo foi 

projetada por ele. Apesar de o Administrador possuir política específica de segregação de 

atividades (negócios), conforme descrito no item “12 - Relacionamento entre as partes envolvidas 

com o Fundo e a Oferta” deste Prospecto, é possível que haja falhas nesses procedimentos de 

segregação. Diante disso, há de ser considerada, pelos Investidores, a caracterização dessas 

situações de conflito de interesses, que podem afetar suas decisões de investimento. 

 

Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. Conforme descrito neste Prospecto, as 

Pessoas Vinculadas poderão adquirir até 100% (cem por cento) das Cotas do Fundo. A 

participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá: (a) reduzir a quantidade de Cotas para o 

público em geral, reduzindo a liquidez dessas Cotas posteriormente no mercado secundário, uma 

vez que as Pessoas Vinculadas poderiam optar por manter suas Cotas fora de circulação, 

influenciando a liquidez; e (b) prejudicar a rentabilidade do Fundo. O Administrador e os 

Coordenadores não têm como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas não 

ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Cotas fora de 

circulação. 

 

Risco de não Materialização das Perspectivas Contidas nos Documentos da Oferta. 

Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos que 

poderão ser objeto de investimento pelo Fundo, bem como das perspectivas acerca do 

desempenho futuro do Fundo, que envolvem riscos e incertezas. Não há garantia de que o 

desempenho futuro do Fundo seja consistente com as perspectivas deste Prospecto. Os eventos 

futuros poderão diferir das tendências indicadas neste Prospecto. 

 

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações 

relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições 
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responsáveis pela colocação das Cotas, com o consequente cancelamento de todos 

Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes e boletins de subscrição feitos 

perante tais Participantes Especiais. Caso haja descumprimento ou indícios de 

descumprimento, por quaisquer dos Participantes Especiais, de qualquer das obrigações previstas 

no respectivo instrumento de adesão ao Contrato de Distribuição ou em qualquer contrato 

celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na 

regulamentação aplicável à Oferta, tal Participante Especial, a critério exclusivo do Coordenador 

Líder e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelo Coordenador Líder, deixará 

imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das Cotas. Caso 

tal desligamento ocorra, o(s) Participante(s) Especial(is) em questão deverá(ão) cancelar todos 

os Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes e boletins de subscrição que tenha(m) 

recebido e informar imediatamente os respectivos Investidores sobre o referido cancelamento, os 

quais não mais participarão da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos sem 

juros ou correção monetária adicionais, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos 

valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 7 (sete) Dias Úteis 

contados do descredenciamento. 

 

Demais riscos. O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 

alheios ou exógenos ao controle do Administrador e do Gestor, tais como moratória, guerras, 

revoluções, além de mudanças nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas 

aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política econômica e decisões judiciais 

porventura não mencionados nesta seção. 

 

QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA PREVISTA NO ESTUDO DE VIABILIDADE 

CONSTANTE DO ANEXO VIII A ESTE PROSPECTO NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER 

CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO 

PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA. 

 

5.6. Riscos Tributários 
 

A Lei nº 9.779/99 estabelece que os FII são isentos de tributação sobre a sua receita operacional 

desde que apliquem recursos em empreendimentos imobiliários que não tenham como 

construtor, incorporador ou sócio, cotista que detenha mais de 25% (vinte e cinco por cento) das 

cotas do respectivo FII. Ainda de acordo com a mesma Lei, os rendimentos distribuídos aos 

cotistas dos FII e os ganhos de capital auferidos são tributados na fonte pela alíquota de 20% 

(vinte por cento). Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, alterada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

conforme alterada, ficam isentos do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual 

das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos pelo FII cujas cotas sejam admitidas à 

negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado. O mesmo 

dispositivo legal esclarece ainda que o benefício fiscal de que trata: 
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a) será concedido somente nos casos em que o FII possua, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas; e  

 

b) não será concedido ao cotista pessoa física titular de cotas que representem 10% (dez por 

cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelo FII ou cujas cotas lhe derem direito ao 

recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos 

pelo FII.  

 

Há o risco de que as regras tributárias vigentes para os FII sejam modificadas no futuro e, ainda, 

existe a possibilidade de que a Secretaria da Receita Federal tenha interpretação diferente do 

Administrador quanto ao não enquadramento do Fundo como pessoa jurídica para fins de 

tributação ou quanto à incidência de tributos em determinadas operações realizadas pelo Fundo. 

Nessas hipóteses, o Fundo passaria a sofrer a incidência de IRPJ, PIS, COFINS, CSLL nas mesmas 

condições das demais pessoas jurídicas, com reflexos na redução do rendimento a ser pago aos 

cotistas ou teria que passar a recolher os tributos aplicáveis sobre determinadas operações que 

anteriormente entendia serem isentas, podendo inclusive ser obrigado a recolher, com multa e 

juros, os tributos incidentes em operações já concluídas. Ambos os casos podem impactar 

adversamente o rendimento a ser pago aos cotistas ou mesmo o valor das Cotas. É importante 

destacar que, após o entendimento da Receita Federal do Brasil manifestado, em 25 de junho de 

2014, na Solução de Consulta nº 181 – Cosit, publicada em 4 de julho de 2014, conforme 

mencionado na seção “9 – Tributação”, o Fundo (i) passou a recolher o IRPJ sobre ganhos de 

capital auferidos na venda de posições de sua carteira de cotas de fundos de investimento 

imobiliário, e (ii) recolheu integralmente o Imposto de Renda referente ao passivo acumulado. 

 

A DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO INCLUÍDA NESTE PROSPECTO NÃO PRETENDE 

SER COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E ALERTA AOS 

POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS 

INVESTIMENTOS NO FUNDO. 
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6 – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
 
As demonstrações financeiras do fundo encontram-se disponíveis no website: 
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCVM?cnpjFundo=1337
1132000171. 
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7 – VISÃO GERAL DO MERCADO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO  
 

7.1. Breve Histórico 
 
Os FII foram criados no Brasil com base na Lei nº 8.668/93 e regulados posteriormente pela 

Instrução CVM nº 205, de 14 de janeiro de 1994, revogada pela Instrução CVM nº 472. 

 

Os FII são uma comunhão de recursos 

destinados a investir em um ou mais 

empreendimentos imobiliários com o objetivo de 

auferir resultados decorrentes da locação e da 

compra e venda dos ativos que compõem a sua 

carteira. Além do investimento direto em imóveis, 

após a introdução da Instrução CVM nº 472, os 

FII também passaram a poder investir em cotas 

de outros FII, CRI, LCI, LH, entre outros títulos 

imobiliários e direitos sobre imóveis. 

 

 

Em junho de 2019, existiam 439 FII registrados na CVM, sendo que o patrimônio líquido total 

desses FII era de R$ 104,59 bilhões. Destes, 183 estavam registrados para negociação junto a 

B3. 

 

 
Fonte: Boletim mensal FII B3 (06/2019) 
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Os FII podem ser classificados segundo o critério da agência autorreguladora ANBIMA. 

O modelo está dividido em dois níveis. O primeiro é chamado de “mandato”. Ele determina o 

objetivo do fundo de acordo com a finalidade do investimento de acordo com a tabela abaixo: 
 

 
 
 
MANDATO DESCRIÇÃO 

Desenvolvimento 
para renda 

Fundos que investem acima de dois terços do seu patrimônio líquido em 
desenvolvimento/incorporação de empreendimentos imobiliários em fase 
de projeto ou construção, para fins de geração de renda com locação ou 
arrendamento. 

Desenvolvimento 
para venda 

Fundos que investem acima de dois terços do seu patrimônio líquido em 
desenvolvimento de empreendimentos imobiliários em fase de projeto ou 
construção, para fins de alienação futura a terceiros. 

Renda 
Fundos que investem acima de dois terços do seu patrimônio líquido em 
empreendimentos imobiliários construídos, para fins de geração de renda 
com locação ou arrendamento. 

Títulos e valores 
mobiliários 

Fundos que investem acima de dois terços do seu patrimônio líquido em 
títulos e valores mobiliários como: ações, cotas de sociedades, FIPs e 
FIDCs. 

Híbridos Fundos cuja estratégia de investimento não observa nenhuma 
concentração das classificações anteriores. 

Fonte: ANBIMA 

 

O segundo nível classifica o fundo por tipo de gestão: passiva ou ativa: 

  

GESTÃO DESCRIÇÃO 

Passiva 

Fundos que especificam em seus regulamentos o imóvel ou o conjunto de imóveis 

que comporá sua carteira de investimento ou aqueles que têm por objetivo 

acompanhar um indicador do setor. 

Ativa Todos os fundos que não seguem os critérios da gestão passiva. 

Fonte: ANBIMA 
 

7.2. Rentabilidade 
 

A rentabilidade de um FII é composta por, basicamente, dois fatores: (i) os rendimentos pagos 

aos cotistas e (ii) a valorização do valor da cota.  

 

De acordo com a legislação vigente, o FII deverá distribuir a seus cotistas, no mínimo, 95% 

(noventa e cinco por cento) dos lucros por ele auferidos, apurados segundo o regime de caixa, 

com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de 
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cada ano. Na prática, a maioria dos FII que têm como foco principal auferir renda decorrente dos 

aluguéis dos seus imóveis e realiza pagamentos mensais de rendimentos aos seus cotistas.  

 

A estabilidade do fluxo de pagamentos de rendimentos, a qualidade dos inquilinos e capacidade 

dos imóveis pertencentes ao FII de atraírem demanda por locação mesmo em momentos de 

grande oferta no mercado são características relevantes para a análise dos rendimentos pagos 

por um FII e têm influência direta no segundo fator que compõe o retorno, qual seja, a variação 

da cota. 

 

Assim como os preços dos imóveis podem mudar de acordo com a situação do mercado e a 

relação entre oferta e demanda, as cotas de um FII também podem variar dependendo de 

diferentes fatores, tais como: alteração da taxa de juros, aumento do apetite por risco (ou da 

aversão a risco), valorização real dos aluguéis dos imóveis que compõem o patrimônio do FII, 

entre outros.  

 

No gráfico abaixo, pode-se observar o desempenho do índice IFIX, carteira teórica de ativos 

elaborada de acordo com os critérios estabelecidos pela B3: 

 

 
Fonte: Boletim mensal FII B3 (06/2019) 

 

Em 28 de junho de 2019, o Fundo representava 2,04% da composição da Carteira IFIX. 

 
 

7.3. Liquidez 
 
Os FII podem ser registrados para negociação em bolsa ou mercado de balcão organizado, o que 

tende a estimular a liquidez e facilitar as transações das suas cotas.  
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O volume de negociação tem aumentado desde 2014, conforme se pode visualizar no gráfico a 

seguir, sendo que em 2019 o volume negociado foi de R$ 9,6 bilhões até junho, mais da metade 

do volume de 2018, ano com maior volume negociado. 
 

 
 

Fonte: Boletim mensal FII B3 (06/2019) 

 

O Fundo está entre os 15 FII com maior volume negociado do mercado de FII registrados junto a 

B3. Em 2018, o volume negociado foi de R$ 263,8 milhões, atingindo a décima segunda posição 

desse ranking. 

 

 
Fonte: B3 - 12/2018 
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8 - VISÃO GERAL DO MERCADO IMOBILIÁRIO 
 
 

Ao analisar o setor imobiliário pode-se fazer uma divisão entre dois grandes grupos: residencial e 

comercial, sendo este último dividido em diferentes segmentos, tais como logística, escritórios e 

varejo. 

 

O segmento residencial é caracterizado por imóveis, em sua maioria, de áreas e valores 

reduzidos. Por sua funcionalidade, é espalhado por todo território nacional. Outra característica é 

o menor investimento inicial mínimo para cada empreendimento em relação aos imóveis 

comerciais em geral. 

 

Cada segmento do setor comercial tem especificidades determinadas pelo tipo de locatário alvo. 

 

O segmento de escritórios corporativos está concentrado em regiões metropolitanas, como as 

capitais brasileiras, sendo São Paulo - Rio de Janeiro o eixo principal. O segmento é vinculado à 

taxa de emprego em serviços no país, a qual regula, parcialmente, a demanda por imóveis 

corporativos. Os imóveis podem ser classificados de acordo com parâmetros de qualidade e 

localização. 

 

A economia enfrentou um cenário desafiador nos últimos anos, contudo, de acordo com o 

Sistema de Expectativas do BACEN, divulgado em julho de 2019, a projeção para os próximos 

anos é de crescimento mais estável quando comparado aos anos anteriores.  
 

 
Fonte: BACEN - 07/2019 
 

8.1.  Mercado de lajes corporativas 
 
São Paulo 
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Em São Paulo o segmento corporativo de alto padrão, de acordo com a Buildings, fechou o 

segundo trimestre de 2019 com uma taxa de vacância é de 15,9%, sendo o preço médio pedido 

de R$ 81,2/m2, com uma absorção líquida de 73.388 m2 no referido período. 

 

 

 
 
Fonte: Buildings [06/19] 
 

No segundo trimestre de 2019, houve um acréscimo de 20.286 m2 em estoque e uma absorção 

bruta de 111.325 m2. O estoque total do segmento corporativo de alto padrão era de 3,9 milhões 

de m2. 

 

 
 
Fonte: Buildings [06/19] 
 
 
 
 
Rio de Janeiro 
 
O mercado de escritórios corporativos de alto padrão do na cidade do Rio de Janeiro apresentou, 
no segundo trimestre de 2019, a taxa de vacância de 42,3%, sendo o preço médio pedido de 
aproximadamente R$ 84/m2, com uma absorção líquida de 1.848 m2. 
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Fonte: Buildings [06/19] 
 

No segundo trimestre de 2019, não houve um acréscimo de novo estoque. A absorção bruta foi 

de 16.877 m2. O estoque total do segmento corporativo de alto padrão era de 1,8 milhões de m2. 
 

 
Fonte: Buildings [06/19] 

 



77 

8.2.  Mercado de Galpões Logísticos 
 

O segmento de logística está correlacionado aos setores industrial, exportação/importação e 

consumo. De uma forma geral, são classificados avaliando características como pé direito, 

capacidade de sustentação do piso, infraestrutura de sua localização e distância dos grandes 

centros. 

 
 
Fonte: CB Richard Ellis  
 

Segundo o relatório da CB Richard Ellis, a taxa de vacância em parques industriais em São Paulo 

é de 21%, sendo o preço médio pedido de R$ 18,98/m2.  
 

 
 
 

8.3.  Mercado de Imóveis de Varejo 
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O segmento de varejo é composto por shopping centers, lojas de rua, centros comerciais, 

galerias, entre outros. Sua demanda está concentrada em regiões com núcleos de consumidores.  

 

Segundo dados da Associação Brasileira de Shopping Centers – ABRASCE, o mercado varejista do 

tipo, em 2018, teve um faturamento de R$ 178,7 bilhões. Existem atualmente 563 shopping 

centers no território nacional, com projeção de inauguração de mais 15 em 2019. Em média, no 

ano de 2019, houve 490 milhões de visitantes por mês. A área bruta locável (ABL) é de cerca de 

16,3 milhões de metros quadrados.  

 

Durante os últimos anos, os shoppings brasileiros vêm passando por uma readequação de layout, 

além de novas configurações que auxiliaram o desempenho durante os anos de crise. 

 

Há uma concentração dos estabelecimentos nas regiões Sul, Nordeste e Sudeste, sendo São 

Paulo e Rio de Janeiro as cidades com os maiores números, porém nos últimos anos ocorreu uma 

expansão dos shoppings para o interior do Sudeste e demais regiões do Brasil.  

 

Atualmente a concentração de ABL está dividida conforme a figura abaixo: 

 

 
Fonte: ABRASCE 
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9 – TRIBUTAÇÃO 

 

Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item traz as regras 

gerais de tributação aplicáveis aos FII e aos titulares de suas cotas. Alguns titulares de cotas do 

Fundo podem estar sujeitos a tributação específica, dependendo de sua qualificação ou 

localização. Os cotistas não devem considerar unicamente as informações contidas neste 

Prospecto para fins de avaliar o investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica que sofrerá enquanto cotista do Fundo. 

 

O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base na 

legislação em vigor: 

 

9.1. Tributação do Fundo 

 

Como regra geral, o FUNDO e seu cotista estão sujeitos às regras de tributação descritas neste 

Capítulo. No entanto, o tratamento/interpretação tributário aqui descrito pode ser alterado a 

qualquer tempo, motivo pelo qual o cotista deve consultar seus assessores jurídicos a fim de 

manter-se atualizado a tal respeito. 

 

Imposto de Renda 

 

Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira do Fundo em aplicações financeiras de 

renda fixa ou variável se sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte de acordo com as 

mesmas regras de tributação aplicáveis às aplicações financeiras das pessoas jurídicas. Todavia, 

em relação aos rendimentos produzidos por LH, CRI, LCI e cotas de FII admitidas à negociação 

exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão, há regra de isenção do imposto 

de renda retido na fonte, de acordo com a Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, conforme 

alterada, que alterou a Lei nº 8.668/93. 

 

Na Solução de Consulta - Cosit nº 181, expedida pela Coordenação Geral de Tributação em 25 de 

junho de 2014 e publicada em 4 de julho de 2014, a Receita Federal do Brasil manifestou o 

entendimento de que os ganhos de capital auferidos na alienação de cotas de fundos de 

investimento imobiliário por outros fundos de investimento imobiliário, sujeitam-se à incidência 

do Imposto de Renda à alíquota de 20% (vinte por cento). Com relação aos ganhos de capital 

auferidos na alienação de LH, CRI e LCI, os respectivos ganhos estarão isentos do Imposto de 

Renda na forma do disposto na Lei nº 8.668/93. 

 

O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda a ser 

retido na fonte, pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos aos seus cotistas. Os FII 

são obrigados a distribuir a seus cotistas, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos 

lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete 

semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano.  
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O FII que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, 

construtor ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele 

relacionadas, nos termos da legislação tributária aplicável, percentual superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) das cotas emitidas pelo fundo, sujeita-se à tributação aplicável às pessoas 

jurídicas para fins de incidência da tributação corporativa cabível (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS). 
 

IOF/Títulos 
 
As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à 

alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato 

do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao 

dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. Não será aplicada a 

alíquota de 0% (zero por cento) quando o Fundo detiver operações com títulos e valores 

mobiliários de renda fixa e de renda variável efetuadas com recursos provenientes de aplicações 

feitas por investidores estrangeiros em cotas do Fundo, ocasião na qual será aplicada a 

correspondente alíquota, conforme o caso. 

 

9.2. Tributação dos Investidores 

 

Imposto de Renda 

 

Investidores residentes no Brasil 

 
Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos cotistas sujeitam-se à incidência do IRRF à 

alíquota de 20% (vinte por cento). Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes de negociações 

em ambiente de bolsa, mercado de balcão organizado ou mercado de balcão não organizado com 

intermediação, haverá retenção do Imposto de Renda à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 

cento). Por ser o Fundo um condomínio fechado, o imposto incidirá sobre o rendimento auferido: 

(i) na amortização das Cotas; (ii) na alienação de Cotas a terceiros; e (iii) no resgate das Cotas, 

em decorrência do término do prazo de duração ou da liquidação antecipada do Fundo. Cumpre 

ressaltar que são isentos do IRRF e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os 

rendimentos distribuídos pelo Fundo ao cotista pessoa física, cujas cotas sejam admitidas à 

negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado, desde 

que o cotista seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante total de Cotas emitidas 

pelo Fundo ou cujas Cotas lhe atribua direito ao recebimento de rendimentos iguais ou inferiores 

a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo e o Fundo receba 

investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas. Não há garantia de que o benefício fiscal 

atualmente vigente não venha a ser posteriormente restringido, suspenso, revogado ou extinto 

por legislação superveniente, ocasião na qual poderá vir a incidir a tributação sobre os 

rendimentos distribuídos pelo Fundo, de acordo com os termos da legislação que vier a 

estabelecer a incidência tributária. Não há incidência de IRRF na hipótese de alienação de Cotas 

a terceiro para qualquer beneficiário (pessoa física ou jurídica), devendo o cotista apurar o 
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imposto, observando as regras de ganho de capital. O Imposto de Renda pago será considerado: 

(i) definitivo no caso de Investidores pessoas físicas, e (ii) antecipação do IRPJ para os 

Investidores pessoa jurídica. 

 

Investidores Residentes no Exterior – Pessoas físicas e jurídicas 

 

Os ganhos de capital auferidos por cotistas residentes e domiciliados no exterior, pessoas físicas 

e jurídicas, que ingressarem recursos nos termos da Resolução CMN 4.373, de 29 de setembro 

de 2014, conforme alterada, e que não residam em país ou jurisdição com tributação favorecida 

nos termos do artigo 24 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme alterada, estarão 

sujeitos a regime de tributação diferenciado.  

 

No caso de cotistas residentes e domiciliados no exterior nestas condições, os ganhos de capital 

auferidos na alienação das Cotas realizada em bolsa de valores ou no mercado de balcão 

organizado serão isentos do Imposto de Renda (Lei nº 8.981/95, artigo 81, §1º; Instrução 

Normativa RFB nº 1.585/15, artigo 90) – exceção aos rendimentos auferidos em operações 

conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos predeterminados nos termos da Lei nº 

8.981/95. 

 

Os rendimentos auferidos por tais cotistas fora de bolsa de valores ou mercado de balcão 

organizado estarão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento), nos 

termos da Instrução Normativa RFB nº 1.585/15. 

 

Por sua vez, os cotistas residentes e domiciliados no exterior em país ou jurisdição que não 

tribute a renda, ou que a tribute a alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) não se 

beneficiam do tratamento descrito nos itens acima, mas podem sujeitar-se ao mesmo tratamento 

tributário quanto ao Imposto de Renda aplicável aos cotistas do Fundo residentes no Brasil. 

Ademais, as operações em bolsa realizadas por investidores estrangeiros, residentes em 

jurisdição com tributação favorecida, sujeitam-se também ao Imposto de Renda retido na fonte à 

alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 

1.585/15, artigo 63, § 3º, inciso I, “b”, e inciso II, “c”. 

 

Tributação do IOF/Títulos 

 

O IOF/Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, 

liquidação ou repactuação das cotas do Fundo, limitado a um percentual do rendimento da 

operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07 

sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações com prazo igual 

ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a 

qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 

centésimo por cento) ao dia. 
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Ademais, nos termos dos artigos 29 e 30 do Decreto nº 6.306/07, aplica-se a alíquota de 1,50% 

(um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia nas operações com títulos e valores 

mobiliários de renda fixa e de renda variável, efetuadas com recursos provenientes de aplicações 

feitas por investidores estrangeiros em cotas de fundo de investimento imobiliário, observado o 

limite de 5% (cinco por cento) até um ano da data do registro das cotas na CVM. 

 

Tributação do IOF/Câmbio 
 
O IOF/Câmbio incide sobre as operações de compra e venda de moeda estrangeira. Atualmente 

as liquidações de operações de câmbio referentes ao ingresso no País para investimentos nos 

mercados financeiros e de capitais estão sujeitas a alíquota 0% (zero por cento) e 0% (zero por 

cento) na remessa. 

 
Liquidações de operações de câmbio para remessa de juros sobre o capital próprio e dividendos 

recebidos por investidor estrangeiro sujeitam-se à alíquota zero.  

 
Vale ressaltar que a alíquota do IOF/Câmbio pode, a qualquer tempo, ser elevada até o limite de 

25%. 
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10 – INFORMAÇÕES SOBRE O GRUPO SAFRA E SOBRE O COORDENADOR 
 

Encontra-se a seguir um resumo das atividades do Administrador/Coordenador Líder.  

 

O Grupo Safra, reconhecido conglomerado bancário e de private banking, possui mais de 175 

anos de tradição em serviços financeiros e presença em 23 países, com atividades nos EUA, 

Europa, Oriente Médio, Ásia, América Latina e Caribe. Entre as empresas financeiras incluídas no 

Grupo estão o Banco Safra S.A., o Safra National Bank of New York e o J. Safra Sarasin Holding. 

Em dezembro de 2018 o Grupo possuía em valores agregados, gestão de recursos de terceiros 

no montante de R$ 1,0 trilhão. 

 

O Banco Safra S.A. atua como banco múltiplo e figura como o quarto maior banco privado por 

total de ativos, segundo dados do BACEN. Em 31 de dezembro de 2018 os ativos totalizavam R$ 

182,2 bilhões e a carteira de crédito expandida R$ 107,1 bilhões.  

 

Investment Banking: atua na originação, execução e distribuição de ofertas de ações no mercado 

doméstico e internacional, bem como operações de fusões e aquisições, dentre outras.  

 

Em Fusões e Aquisições, o Safra atua na assessoria junto às principais Empresas e Fundos do 

Brasil, tendo conduzido operações, como por exemplo, em 2016, a venda da Lotten Eyes para a 

Amil e em 2018 a assessoria exclusiva na venda da Alesat para Glencore.  

 

Private Banking: oferece assessoria financeira e patrimonial aos seus clientes e familiares, 

combinando soluções personalizadas com gerenciamento de riscos, alocação especializada de 

ativos e confidencialidade.  

 

Asset Management: atuante desde 1980 na gestão de recursos de terceiros através de carteiras 

administradas e fundos de investimento, com oferta de variedade de produtos aos diversos 

segmentos de clientes. Em dezembro de 2018, possuía aproximadamente R$96,3 bilhões de 

ativos sob gestão.  

 

Sales & Trading: criada em 1967, a Safra Corretora atua nos mercados de ações, opções, índice 

de ações, dólar e DI, além de possuir equipe de pesquisa “Research”. Esta equipe é responsável 

pelo acompanhamento e produção de relatórios macroeconômicos e setoriais, incluindo a 

cobertura dos setores de Construção Civil, Bancos, Mineração, Siderurgia, Consumo, dentre 

outros.  

 

Renda Fixa: atua na originação, execução e distribuição de financiamentos estruturados e títulos 

de dívidas no mercado doméstico e internacional, incluindo debêntures, notas promissórias, 

FIDC, CRI, CRA, CCB, Bonds, dentre outros, configurando entres os líderes desse mercado. 

 

No mercado de capitais, em 2018, os principais destaques do Safra foram a participação na 

estruturação e distribuição de operações de CRI, CRA, Debêntures de Infraestrutura, Debêntures, 

Bonds e Notas Promissórias, totalizando mais de R$ 9 bilhões em operações para empresas dos 
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mais variados setores, tais como Rede D'Or, Einstein, BR Distribuidora, Klabin, Engie Brasil, 

TAESA, Klabin, EDP, Petrobras e Fibria. 

 

Encontra-se a seguir um resumo das atividades do Coordenador. 

 

A CAIXA foi criada em 1861, sendo uma empresa 100% pública que atende não só os seus 

clientes bancários, mas todos os trabalhadores formais do Brasil, estes por meio do pagamento 

de FGTS, PIS e seguro-desemprego, beneficiários de programas sociais e apostadores das 

loterias. Possui a oitava marca mais valiosa do mercado segundo estudo da Brand Finance, 

realizado em parceria com a revista The Brander/IAM e publicado na edição anual das 100 

marcas mais valiosas presentes no Brasil. 

  

Ao final de 2018, a CAIXA tinha aproximadamente R$1,27 trilhão de ativos com uma base de 90 

milhões de clientes por todo o país. 

  

A CAIXA assessora seus clientes bem como as empresas interessadas na captação de recursos 

por meio de operações de mercado de capitais, fazendo a coordenação, colocação e distribuição 

de ativos nos mercados de renda fixa e variável, como ações, debêntures, notas promissórias, 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários 

(CRI), Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), Fundos de Investimento 

Imobiliários (FII), operações de IPO e follow on. 

  

Nos últimos 5 anos, a CAIXA atuou em 31 operações de renda fixa e variável, que totalizaram 

R$24,31 bilhões e R$2,5 bilhões, respectivamente. 

 

Tendo participado da distribuição de 42 fundos de investimento imobiliários e distribuiu 

R$9,1 bilhões em CRI.  
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11 – RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E A 
OFERTA 
 
O Banco Safra S.A. é a entidade do Grupo Safra que atua como Coordenador Líder da Oferta. 

Além de Agente Escriturador e Custodiante do Fundo, o Banco Safra S.A. detém 99,99% das 

ações do Administrador (Banco J. Safra S.A.). 

 

As atividades do Administrador relacionadas à administração de recursos de terceiros são 

executadas por colaboradores de forma totalmente segregada das suas outras atividades, 

incluindo, notadamente, aquelas de banco de investimento, tais como intermediação de 

operações de fusões e aquisição e intermediação de ofertas de valores mobiliários e de todas as 

demais atividades do banco comercial do conglomerado (realizadas pelo Banco Safra S.A.), da 

corretora do Grupo Safra (realizadas pela J. Safra Corretora), e de outras empresas do Grupo 

Safra. 

 

Todos os procedimentos necessários de acordo com a Instrução CVM nº 558, para a segregação 

de operações e com a finalidade de evitar potenciais conflitos de interesse, são executados pelo 

Administrador.  

 

O Administrador e o Coordenador Líder prestam serviços ao Fundo, como também a diversos 

fundos administrados por sociedades integrantes do Grupo Safra. 

 

O Administrador, assim como outras empresas do Grupo Safra, poderá(ão) ser contraparte(s) do 

Fundo em operações por este realizadas ou, ainda, proprietário(s), emissor(es) ou 

distribuidor(es) dos Ativos Alvo, conforme o previsto no Regulamento e na legislação em vigor. 

 

Com exceção da remuneração a ser recebida em decorrência do Contrato de Distribuição descrita 

no item “4.2.2. – Custos de Distribuição”, na página 53 deste Prospecto, a qual será custeada 

pelos Investidores da Oferta, os Coordenadores não farão jus a nenhuma outra remuneração em 

decorrência da Oferta.  

 

Os Coordenadores não subscreverão Cotas do Fundo, sendo responsáveis pela colocação das 

Cotas da Sexta Emissão, sob regime de melhores esforços.  

 

A contratação do Coordenador Líder atende os requisitos da Instrução CVM nº 472 e do Ofício-

Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, uma vez que os custos relacionados à Oferta, inclusive a 

remuneração do Coordenador Líder, serão integralmente arcados pelos Investidores que 

subscreverem as Cotas da Sexta Emissão. 

 

Em decorrência do relacionamento descrito acima, sugerimos leitura atenta ao fator de risco 

“Risco de conflito de interesses” na seção “4. Fatores de Risco”, deste Prospecto. 
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O Coordenador Líder e o Administrador não possuem qualquer relação societária com o 

Coordenador. 

 

Na data deste Prospecto, no âmbito do mercado de capitais, além das relações decorrentes da 

presente Oferta, a CAIXA não mantém, com o Coordenador Líder, o Administrador e os demais 

prestadores de serviço do Fundo, qualquer relacionamento comercial. 

 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a CAIXA e o Coordenador Líder, o 

Administrador e os demais prestadores de serviço do Fundo. 

 

Assim, as partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do 

relacionamento acima descrito.  
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Anexo I. Ata da AGC de Aprovação da Oferta



, 
Safra 
ATADA 

"P Ordai de R~g. til TII/J105 II tltJellll1!l11tOS 
e Civil de P8SSoa Julldlca da Capilsl 

25 JUN. 2019 

MICROFILMAGEM 
,2006713 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM'24 DE lUNHO DE 2019 

lS REAL ESTATE MULTIGESTAO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO 
CNPJ 13.371.132/0001-71 ("Fundo") 

Administrado por 
BANCO 1. SAFRA S.A. 

CNPJ/MF 03.017.677/0001-20 
("Administrador") 

DATA, HORA, LOCAL: 24 de junho de 2019, as 9h, na sede social do Administrador, na 
Avenida Paulista, nO 2.150, 120 andar, Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo. 

CONVOCA~AO: Conforme correspondencia enviada aos cotistas do Fundo. 

MESA: Presidente: Marcio Pinto Ferreira; Secretario: Martim Fass. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a realiza~ao da 6a (sexta) emissao de cotas do Fundo e 
respectiva oferta publica de distribui~ao de cotas, nos termos dos artigos 110 e 230, IV, do 
Regulamento, da Instru~ao CVM nO 472 e da Instru~ao CVM nO 400 (respectivamente, 
"Cotas", "6a Emissao" e "Oferta"), no montante total de ate R$ 625 milhoes, sem 
considerar a eventual emissao de lote adicional de cotas, nos termos do artigo 14, §20 da 
Instru~ao CVM nO 400, sendo a distribui~ao e estrutura~ao realizadas pelo Banco Safra S/A, 
institui~ao financeira integrante do sistema de distribui~ao de valores mobiliarios, com 
sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Paulista, 2.100, CEP 
01310...,930, inscrita no CNPJ sob nO 58.160.789/0001-28, que sera contratada para 
exercer as fun~oes de: (a) institui~ao intermediaria IIder da Oferta ("Coordenador Uder"), 
nos termos da Instru~ao CVM nO 400, nao se aplicando 0 disposto nos artigos 140, VIII, 
230, IX, e 370, do Regulamento em razao do item 6.3.9 do Offcio-Circular/CVM/SIN/no 

5/2014 ("Offeio-Circular"); e (b) estruturadora da Oferta ("Estruturador"), estando as 
caracterfsticas da oferta explicitadas na Proposta do Administrador, disponivel na sede do 
Administrador e nos endere~os eletronicos indicados na presente Convoca~ao; bern como 
a autoriza~ao ao Administrador para definir todos os demais termos e condi~oes da Oferta 
e a adotar todas as medidas necessarias para a sua consecu~ao. 

QUORUM DE INSTALA~AO E DELIBERA~OES: A Assembleia foi instalada com a 
presen~a de cotistas representando, aproximadamente, 0,29% do total das cotas emitidas 
pelo Fundo e os representantes legais do Administrador. Feitos os esclarecimentos sobre as 
materias constantes da ordem do dia, foram aprovadas, em conformidade com 0 artigo 20 
da Instru~ao CVM nO 472, pela maioria dos presentes, a realiza~ao da 6a Emissao e da 
Oferta, no rnontante total de ate R$ 625 rnilhoes, sem considerar a eventual ernissao de 
lote adicional de cotas, nos terrnos do artigo 14, §20 da Instru~ao CVM nO 400, sendo a 
distribui~ao e estrutura~ao realizadas pelo Banco Safra SIA, que exercera as fun~oes de (a) 
Coordenador Uder e (b) Estruturador, observadas as caracteristicas principais abaixo 
indicadas: 

Coordenador Uder 
e Estruturador: 

Banco Safra S/A, institui~ao financeira integrante do siste~ma de 
distribui~ao de valores mobiliarios, com sede na Cidade de Sao 

~. 



Quantidade Total 
de Cotas: 

Valor Total da 
Oferta: 

Distribuic;ao Parcial 
da Oferta: 

, 
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Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Paulista, 2.100, CEP 
01310-930, inscrita no CNPJ sob nO 58.160.789/0001-28. 

Tendo em vista que os custos da distribuic;ao da Oferta serao arcados 
pelos subscritores das cotas colocadas no ambito da Oferta, os 
Cotistas entendem, inclusive com base no disposto no item 6.3.9 do 
Oflcio-Circular, que a contratac;ao do Banco Safra S/ A, parte 
relacionada do Administrador do Fundo, como Coordenador Llder e 
Estruturador nao configura hip6tese de conflito de interesses, nao se 
aplicando, portanto, 0 disposto nos artigos 140, VIII, 230, IX, e 370, 
do Regulamento. 

Serao emitidas ate 5.945.020 novas cotas, sem considerar a 
emissao de lote adicional de cotas, nos termos do artigo 14, §20 da 
ICVM 400, conforme descrito abaixo ("Cotas da Oferta Base"). 

R$ 624.999.952,60 (seiscentos e vinte e quatro milhoes, novecentos 
e noventa e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta 
centavos), considerando a emissao da quantidade total de Cotas da 
Oferta Base, ao Valor de Emissao p~r Cota de R$ 105,13, sem 
considerar em tais valores (i) a possibilidade de captac;ao adicional 
em func;ao da emissao de lote adicional de cotas, e (ii) 0 prec;o 
unitario de distribuic;ao, conforme descritos abaixo. 

Sera admitida a distribuic;ao parcial da Oferta, desde que venha a ser 
subscrita, pelo menos, a Quantidade Minima de Novas Cotas 
indicada abaixo. Em virtude da possibilidade de distribuic;ao parcial, 
sera observado 0 disposto no artigo 31 da Instruc;ao CVM nO 400. 
Eventual saldo de Cotas nao colocado no ambito da Oferta sera 
cancelado pelo Administrador, desde que atingida a distribuic;ao 
minima. 

Adicionalmente, em virtude da possibilidade de distribuic;ao parcial, 
sera observado 0 disposto no artigo 31 da Instruc;ao CVM nO 400, de 
forma que 0 investidor podera condicionar a sua adesao a Oferta a 
distribuic;ao (i) do montante total da Oferta; ou (ii) de, pelo menos, a 
Quantidade Minima de Novas Cotas, hip6tese em que 0 investidor 
devera tambem indicar se, implementando-se a condic;ao prevista, 
pretende receber a totalidade das Cotas subscritas ou quantidade 
equivalente a proporc;ao entre a quantidade das Cotas efetivamente 
distribulda e a quantidade das Cotas originalmente objeto da Oferta, 
presumindo-se, na falta da manifestac;ao, 0 interesse do investidor 
em receber a totalidade das Cotas por ele subscritas. 

Na hip6tese de devoluc;ao de valores aos Cotistas, seja em razao do 
nao atingimento da Quantidade Minima de Novas Cotas, seja em 
razao da adesao condicionada de investidores mencionada acima, 
referidos valores serao devolvidos sem juros ou correc;ao monetaria, 
sem reembolso de custos incorridos e com deduc;ao dos valores 
relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes. ~ 
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Quantidade Minima 47.560 cotas. 
de Novas Cotas: 

Lote Adicional: 

Quantidade 
Maxima de Novas 
Cotas: 

Emissao: 

Serie: 

Direitos das Cotas: 

Valor de Emissao 
por Cota: 

Exerdcio do Direito 
de Preferencia: 

Fator de subscric;ao 
do Direito de 
Preferencia: 

o Administrador, nos term os do artigo 14, §20 da Instruc;ao CVM nO 
400, podera aumentar aquantidade de cotas objeto da Oferta em ate 
20% (vinte por cento) da quantidade de Cotas da Oferta Base, ou 
seja, em ate 1.189.004 cotas ("OpC;ao de Lote Adicional"). 

Ate 7.134.024 novas cotas, considerando a eventual emissao do 
Lote Adicional. 

6a (sexta). 

Unica. 

As Cotas objeto da 6a Emissao terao direitos politicos e economicos 
identicos aos das demais cotas emitidas pelo Fundo. Os rendimentos 
a serem atribuldos as Cotas objeto da 6a Emissao serao calculados 
pro rata temporis, a partir da data de encerramento da Oferta, 
observadas as disposic;5es do Regulamento. 

R$ 105,13. 0 Valor de Emissao por Cota foi definido tendo em vista 
o valor de mercado das cotas ja emitidas e negociadas em mercados 
regulamentados de valores mobiliarios, tendo sido calculado com 
base na media dos valores de fechamento de mercado das cotas do 
Fundo na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao ("B3") no perfodo de 180 
(cento e oitenta) dias anteriores a 31 de maio de 2019. 

o referido valor nao sera atualizado ate a data de integralizac;ao das 
Cotas. 

Observado 0 disposto no artigo 11, inciso II, do Regulamento do 
Fundo, sera assegurado aos Cotistas 0 direito de exercer a 
preferencia na subscric;ao e integralizac;ao das Cotas objeto da 6a 

Emissao, na proporc;ao do numero de Cotas de sua titularidade. 0 
perfodo para 0 exerdcio do direito de preferencia sera de, no 
minimo, 10 (dez) dias uteis, contados a partir do 5° dia util 
imediatamente posterior a data de publicac;ao do Anuncio de Inicio 
da Oferta ("Direito de Preferencia"). 

Cada cota detida pelo Cotista, na Data Base do Direito de 
Preferencia, conferira ao seu titular 0 direito de subscrever 0 

equivalente a 0,73560675 novas cotas da 6a Emissao, 0 que 
representa um direito de aumento de ate 73,560675% na 
quantidade de cotas detidas pelos Cotistas. ~ 



Data Base do 
Direito de 
Preferencia: 

Procedimentos do 
Direito de 
Preferencia: 

Taxa de Ingresso: 

Custo Unitario de 
Distribuic;;ao: 
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Caso a quantidade de Cotas cuja subscric;;ao 0 Cotista Fizer jus nao 
perfac;;a um numero inteiro, havera arredondamento para baixo (nao 
serao consideradas as casas decimais, mantendo-se apenas 0 

numero inteiro), nao havendo possibilidade de subscric;;ao de Cotas 
fracionarias. 

Data de publicac;;ao do Anuncio de Inicio da Oferta. 

Os procedimentos relativos ao Direito de Preferencia serao 
detalhados no prospecto da Oferta, inclusive os relativos ao direito 
de cessao previsto em Regulamento. 

Nao sera cobrada taxa de ingresso dos subscritores das Cotas, sem 
prejuizo do Custo Unitario de Distribuic;;ao a ser arcado por cada 
investidor no ambito da Oferta. 

Nos termos do item 6.3.9 do Oficio-Circular, os investidores que 
vierem a subscrever cotas no ambito da 6a Emissao deverao arcar 
com os custos de distribuic;;ao das cotas da Oferta, nao havendo onus 
para os cotistas existentes (exceto na hip6tese de exerdcio do 
Direito de Preferencia, em que os cotistas subscritores incorrerao 
nos custos em igualdade de condic;;oes com os demais investidores). 

Cada investidor pagara pel a subscric;;ao e integralizac;;ao de cada cota 
o Valor de Emissao por Cota acrescido de um custo unitario de 
distribuic;;ao por cota de ate 3,00% sobre 0 Valor de Emissao por Cota 
("Custo Unitario de Distribuic;;ao"). 0 Custo Unitario de Distribuic;;ao 
sera determinado pelo Administrador, de comum acordo com 0 

Coordenador Lider, com base no quociente entre 0 valor dos gastos 
estimados com a distribuic;;ao primaria das cotas da 6a Emissao e 0 

volume total da Oferta, devendo constar do Anuncio de Inicio e do 
prospecto da Oferta. Nao havera diferenciac;;ao entre as cotas 
subscritas em decorrencia do exerdcio do Direito de Preferencia e as 
cotas remanescentes da Oferta. 

o Fundo nao arcara com os custos da Oferta, salvo na hip6tese de 
nao haver a conclusao da Oferta, caso em que os custos fixos 
incorridos serao suportados pelo Fundo. 

Caso haja eventual saldo do Custo Unitario de Distribuic;;ao ap6s 0 

encerramento da Oferta, este sera revertido em favor do Fundo. 

Prec;;o de Aquisic;;ao: Prec;;o pago pelo investidor quando da subscri<;ao e intE!gralizac;;ao, 
que correspondera ao Valor de Emissao por Cota acrescido do Custo 
Unitario de Distribuic;;ao. 

Liquidac;;ao: o pagamento do Prec;;o de Aquisic;;ao sera realizado 



Destinac.;ao dos 
Recursos: 

Aplicac.;ao Inicial 
Minima: 

Forma de 
Distribuic.;ao: 

Tipo de 
Distribuic.;ao: 

Regime de 
Colocac.;ao: 

Publico Alvo: 

Prazo da Oferta: 
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corrente nacional, quando da liquidac.;ao das cotas subscritas, nao 
sendo permitida a aquisic.;ao de cotas fracionarias. Cada um dos 
investidores devera efetuar 0 pagamento do valor correspondente 
ao Prec.;o de Aquisic.;ao junto a instituic.;ao participante intermediaria 
da Oferta responsavel pelo respectivo pedido de subscric.;ao de cotas. 

Os recursos obtidos com a Oferta serao destinados a aquisic.;ao de 
ativos imobiliarios que se enquadrem na polftica de investimento do 
Fundo. 

R$ 1.000,00 (mil reais). A Aplicac.;ao Inicial Minima nao e aplicavel 
aos atuais cotistas do Fundo quando do exerdcio do Direito de 
Preferencia. 

As cotas serao objeto de oferta publica de distribuic.;ao pelo 
Coordenador Uder, nos termos da Instruc.;ao CVM nO 400, em 
mercado de balcao organizado, por meio do Sistema de Distribuic.;ao 
de Ativos (DDA), administrado e operacionalizado pel a B3. 

o Coordenador Uder podera contratar outras instituic.;oes 
intermediarias integrantes do sistema de distribuic.;ao de valores 
mobiliarios para realizar a distribuic.;ao das cotas no ambito da 
Oferta. 

Primaria. 

A colocac.;ao sera realizada sob 0 regime de melhores esforc.;os. 

Sem prejuizo do Direito de Preferencia que podera ser exercido por 
qualquer Cotista do Fundo, as cotas objeto da Oferta sao destinadas 
ao publico em geral, pessoas fisicas e jurfdicas, investidores 
institucionais, residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, 
bem como fundos de investimento, com objetivo de investimento de 
longo prazo. Eventuais limites de alocac.;ao das cotas entre 
investidores institucionais e 0 publico em geral serao detalhados no 
prospecto da Oferta. 

o prazo de distribuic.;ao das cotas da Oferta e de ate 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir da divulgac.;ao do Anuncio de Inicio ou 
ate a data da divulgac.;ao do Anuncio de Encerramento, 0 que ocorrer 
primeiro. 

Negociac.;ao das Boisa de Valores administrada e operacionalizada pela B3. 
Cotas no Mercado 
Secundario: 

Autorizam 0 Administrador a definir todos os demais termos e condic.;oes, bem como adotar 
todas as medidas necessarias para a consecu§ao da Oferta, inclusive submeter ;erta a 
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aprova~ao da CVM e a admissao da negocia~ao das Cotas a B3 e di\igenciar para que tais 
aprova~6es sejam devidamente obtidas, podendo, se necessario, modificar caracterfsticas da 
Oferta para fins de atendimento a exigencias de adequa~ao a normas legais ou 
regulamentares, ou apresentadas pela CVM e/ou B3, independentemente de previa 
autoriza~ao dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral. 

ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, em 
forma de sumario, foi a mesma \ida e assinada em 3 (tres) vias de igual teor e forma. 

Sao Paulo, 24 de junho de 2019. 

Mesa: 

Administrador: 

o l. Safra S.A. 

N : J ome: ( : (1.Ja,rv\!~ 
Ca rgo: Luiz Antonia Navarro Urna 

Nome: 
Cargo: 

Sergio Lulz Ambrosi 



7° Oficial de Registro de Titulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Juridica da Comarca de Sao Paulo 

Olicia/Designatlo: Car/os Aparecido Alipio 

Rua xv de Novembro, 184 - 6° an dar - cj . 604 - Centro 
Tel. : (XXII) 3377-7677 / (xxii) 95412-4153 - Email: 7rtd@7rtd.com.br- Site: www.7rid.com.br 

REGISTRO PARA FINS DE 
PUBLICI DADE E EFJCACIA CONTRA TERCEJROS 

N° 2.006.713 de 25/06/2019 

Crrtineo c dou fe que 0 documento em papel, foi apresentado em 24/06/2019, 0 qual foi protocolado sob nO 
2.007.403, tendo sido registrado sob nO 2.006.7J3 e averbado no registro n° l.764.409 no Livro de Registro B 
deste 7° Oftcial de Registro de Titulos e Documentos da Comarca de Sao Paulo, na presente data. 

Natureza: 
A TA DE FUNDOIAVERBA<;=A.O 

'\ 
\ / 

Sao Paulo, ~.5 deidnho de 2019 
\ \ ./ ., 
\Y. 
~/ \. 

Waltet Marreiro 
Escrevent~ Autori zado 

Este certificado e parte integrante e inseparavel do registro do docllmento acima descrito . 

El1lolul1lcnlOs [ siado Sccrclaria da F"zenda Regis lro Civil Tribunal de J usli~a 

RS 10.721,97 R$ 2.085.90 R$ 3.047.'9 R$ 564,37 R$ 735,93 

Minislcrio Ptihlico ISS Condu 'au OUlras Des csas Tola l 

L R$ 514,70 RS 124 ,7< RS 0.00 RS 0,00 RS 17 .896.1 1 

r==-========~===:~==================~=======rr~~~~~~~~~==~p~a:ra::co:n~~:er~ir~a~p:r~o:ce:d~e:n~ci:a:d~e:st~e=l 
[!]~ffi:~:f.l(":.~. ~ .•• [!] Para verificar 0 conteudo integral do documento efetue a leitura do OR 

.. documento . acesse 0 site: flOP ~ Code impresso ou acesse 0 • J. servicos.cdtsp.com.br/validarregistro 
i . endereyo eletr6nico: . ~Ii;""~.~:i.\ -: e informe a chave abaixo ou utilize um 

! ~ •• ~ •• ~;rw: • : leitor de qrcode. https:/Iselodigital,tjsp.jus.br 
«.:.:.~ :--.;.:-. .:;:. ~ . :: •• :.tJI. TI • 

i:~·i1"" . 
L[!]'=~!? .~. 

• t ,0 I' j 

00181121672374337, I : 
I' ," ~'! l,~~ t·r1t,~ t .:. 

Selo Dlgltal :i • 

1137124TIFB000027626EA19F.;, ., 



95 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II. Regulamento do Fundo 
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JS REAL ESTATE MULTIGESTAO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO 
CNPJ/MF 13.371.132/0001-71 ("Fundo") 

Administrado por 

BANCO J. SAFRA S.A. 
CNPJ/MF 03.017.677/0001-20 

ATA DA ASSEMBtEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE COTISTAS 
REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2017 

.,. Qficial de Reg. de T1tu1os e ()oQJmentos 
e eMI de Pessoa Jurtdlca da capital 
DR. JOSE A. MICHALUAT· OFICIA1. 

1.11 OUT. 2017 

MlCROFIlMAGEM 
11965148 

DATA, HORA, LOCAL: 11 de outubro de 2017, as 10 horas, na sede social do administrador, BANCO J. 
SAFRA S.A. ("Administrador"), na Avenida Paulista, nQ· 2.150, 12Q andar, na cidade de Sao Paulo, Estado de 
Sao Paulo. 

CONVOCAtAO: Conforme correspondencia enviada aos cotistas ("Cotistas"). 

PRESENtA: Compareceram os cotistas conforme assinaturas na Lista de Presenr;:a ("Lista de Presenr;:a"), 
considerados tambem os cotistas que apresentaram, previa mente ao Administrador, suas respectivas 
Manifestar;:oes de Voto. Presentes, ainda, os representantes do Administrador. 

MESA: Presidente: Sr. Martim Fass; Secretario: Sr. Marcio Pinto Ferreira. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alterar;:ao do Regulamento do Fundo para prever 0 seguinte: (i) Alterar 0 

Regulamento do Fundo para prever a definir;:ao da base de calculo para apurar;:ao da taxa de administrar;:ao 
do Fundo ("Taxa de Administrar;:ao") visando sua adequar;:ao ao disposto no Artigo 36, paragrafo primeiro, 
da Instrur;:ao CVM nQ 472, de 31 de outubro de 2008, posteriormente alterada pela Instrur;:ao CVM nQ 571, 
de 25 de novembro de 2015, podendo referida Taxa de Administrar;:ao, conforme deliberar;:ao dos Cotistas 
em relar;:ao as opr;:oes previstas na regra e abaixo indicadas, ser apurada com base no valor: (a) de mercado 
do Fundo, calculado com base na media diaria da cotar;:ao de fechamento das cotas de emissao do Fundo 
no mes anterior ao do pagamento da remunerar;:ao, nos termos do Inciso I, do Paragrafo Primeiro do Artigo 
36 da ICVM 472; ou (b) contabil do patrimonio Hquido do Fundo, nos termos do Inciso II, do Paragrafo 
Primeiro do Artigo 36 da ICVM 472.; e (ii) Alterar 0 Regulamento do Fundo para prever 0 numero maximo 
de 01 (um) representante dos Cotistas, com prazo de mandato a se encerrar em cada assembleia geral de 
Cotistas que deliberar sobre a aprovar;:ao das demonstrar;:oes financeiras do Fundo, em atendimento ao 
disposto no inciso XXVI do Artigo 15 da Instrur;:ao CVM 472, caso 0 mesmo venha ser eleito em Assembleia 
convocada para esse fim nos termos do Artigo 25, tambem da Instrur;:ao CVM 472. 

QUORUM DE INSTALAtAO E DELIBERAtOES: A assembleia foi instalada com a presenr;:a de 4,72% das cotas 
em circular;:ao, considerados os cotistas que, previamente ao inicio da Assembleia, encaminharam suas 
manifestar;:oes de voto ao Administrador e, ainda, dos representantes legais do Administrador. Feitos os 
esclarecimentos sobre as materias constantes da ordem do dia, foram aprovadas, pela maioria simples dos 
votos validos dos presentes, considerados tambem os votos recebidos previa mente ao incio da Assembleia, 
as seguintes deliberar;:6es: 

(i) Aprovar;:ao da alterar;:ao do Regulamento do Fundo para prever a definir;:ao da base de calculo para 
apurar;:ao da taxa de admi~istrar;:ao do Fundo ("Taxa de Administrar;:ao") visando sua adequar;:ao ao disposto 
no Artigo 36, paragrafo primeiro, da Instrur;:ao CVM nQ 472, de 31 de outubro de 2008, posteriorment 
alterada pela Instrur;:ao CVM nQ 571, de 25 de novembro de 2015, passando referida Taxa de 
Administrar;:ao, conforme deliberado e aprovado pelos cotistas, a ser apurada com base no valor (a) de 

mereado do Fundo, ea!culado eom base na media diaria da eota~ao de feehament~t~s de e~is~do ~ 

~ <J. 
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Fundo no mes anterior ao do pagamento da remunerac;ao, nos termos do Inciso I, do Paragrafo Primeiro do 
Artigo 36 da ICVM 472; 

(ii) Aprovac;ao da alterac;ao do Regulamento do Fundo para prever 0 numero maximo de 01 (um) 
representante dos Cotistas, com prazo de mandato a se encerrar em cada assembleia geral de Cotistas que 
deliberar sobre a aprovac;ao das demonstrac;oes financeiras do Fundo, em atendimento ao disposto no 
inciso XXVI do Artigo 15 da Instruc;ao CVM 472, caso 0 mesmo venha ser eleito em Assembh~ia convocada 
para esse fim nos termos do Artigo 25, tambem da Instruc;ao CVM 472. 

Por fim, os cotistas presentes aprovam 0 Regulamentoconsolidado do Fundo que passara a vigorar, a partir 
de 11 de Outubro de 2017, de acordo com as materias acima aprovadas. 

ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, em forma de sumario, 
foi a mesma lida e assinada por todos os presentes que, achando-a conforme autorizaram sua publicac;ao 
com omissao das assinaturas, em 3/(tres) vias de igual teor e forma . 

Sao Paulo, 11 de outubro de 2017. 

Luiz Antonio Navarro a_co J. ~~Io\..;PfB"--L 

7" Oficial de Registro de Titulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Juridica da Capital- CNPJ: 53.452.25610001-04 

J ose Antonio Michaluat - Oficial 

Administr dor 

R$ 224,35 Protocolado e prenotado sob 0 n. 1.965.148 em 
R$ 63,97 11/10/2017 e registrado, hOje, em microfilme 
R$ 43,59 sob 0 n. 1.965.148, em tftulos e documentos. 
R$ 11,99 Averbado it margem 0 registro n. 1764409 
R$ 15,32 Sao 0, 11 d outubro de 2017 

R$ 10,69 

R$ 4,70 

R$ 374,61 
Selos e taxas 

RecolhidOS p/verba 
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lS REAL ESTATE MULTIGESTAO FUNDO DEINVESTIMENTO IMOBILIARIO 

CNP1/MF 13.371.132/0001-71 

DO FUNDO 

Artigo 10 - lS REAL ESTATE MULTIGESTAO FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIARIO, designado neste regularnentocomo FUNDO, e constitufdo sob a 
forma de condomfnio fechado, regido pelo presente regulamento, pela ·Lei nO 8.668/93, 
pel a Instruc;ao CVM nO 472/08 e .pelas disposic;6es legais e regulamentares que Ihe 
forem aplicaveis, podendo dele participar, na qualidade de ·cotistas, pessoas ffsicas, 
jurfdicas e investidores institucionais, residentes e domicitiados no Brasif ou no exterior, 
bem como fundos de investimento. 

Paragrafo 10 - 0 prazo de durac;ao do FUNDO e indeterminado. 

Paragrafo 20 - Os termos iniciadosem letra maiuscula e utilizados neste Regulamento, 
estejam no singular ou no plural, terao os significados que Ihes sao atribufdos no Anexo 
lao presente Regulamento. 

DOOB1ETO 

Artigo 20 - 0 FUNDO temp~r objeto 0 investimento em ativos imobiliarios, por meio da 
aquisic;ao de quaisquer um dos Ativos Alvo, conforme definidos no Paragrafo 10 do 
Artigo 70 abaixo. 

DA ADMINISTRACAO 

Artigo 30 - 0 FUNDO e administrado pelo Banco J. Safra S.A., instituic;ao financeira 
credenciada pela CVM .para administrar recursos de terceiros de acordo com o· ate 
declarat6rio n.o 11.124, de 24/06/2010, com sede na Av. Paulista, 2.150, 120 andar, 
Sao Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob nO 03.017.677/0001-20 doravante designado 
ADMINISTRADOR. 

Artigo 40 - 0 ADMINISTRADOR devera empregar, no exerdcio de suas func;6es, 0 

cuidado que toda entidade profissional ativa e proba costuma empregar na 
administrac;ao de seus pr6prios neg6cios, devendo, ainda, servir com lealdade ao 
FUNDO. 
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Artigo 5° - Nos termos deste Regulamento, 0 ADMINISTRADOR tera poderes para 

realizartodos os atos que se fa~am necessarios a administra~ao e operacionaliza~ao do 
FUNDO, bem como para exercer todos os direitos inerentes a propriedade dos bens e 

direitosintegrantes do patrimonio do FUN DO, inclusive a~6es, recursos e exce~6es, 

representa~ao do FUNDO,em juizo e fora dele, e abertura e movimenta~ao de contas 
bancarias. 

Artigo 6° - A carteira do FUNDO sera gerida pelo ADMINISTRADOR, cabendo-Ihe 

exclusivamente e independente da anuencia dos cotistas, a responsabilidade pela 

sele~ao, aquisi~ao e aliena~ao dos Ativos Alvo. 

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS 

Artigo 7° - Os recursos do FUNDO serao aplicados pelo ADMINISTRADOR, segundo 
polftica de investimentos definida de forma a proporcionar aos cotistas rei11unera~ao 
superior a Rentabilidade Alvo, inclusive por meio do aumento do valor patrimonial de 
suas cotas. 

Paragrafo 1° - 0 FUNDO tera por politica basica realizar investimentos em ativos 
imobiliarios, tendo por objetivo auferir rendimentos ou ganhos de capital mediante a 
aplica~ao nos seguintes ativos (doravante denominados "Ativos Alvo", quando 
mencionados no plural, ou "Ativo Alvo", no singular), alem de ativos ou valores 
mobiliarios eventual mente inclufdos pela CVM em eventuais altera~6es da 
regulamentac;ao aplicavel a fundos imobiliarios: 

I. quaisquer direitos reais sobre bens imoveis; 
II. ac;6es, debentures, bonus de subscric;ao, seus cupons, direitos, recibos de 
subscri~ao e certificados de desdobramentos, certificados de deposito de valores 
mobiliarios, cedulas de debentures, cotas de fundos de investimento, notas 
promissorias, e quaisquer outros valores mobiliarios, desde que se trate de emissores 
registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de 
investimento imobiliario ("FII"); 
III. ac;6es ou cotas de sociedades cujo unico proposito se enquadre entre as 
atividades permitidas aos FII; 
IV. cotas de fundos de investimento em participa~6es (FIP) que tenham como politica 
de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII ou de fundos de 
investimento em ac;6es que sejam setoriais e que invistam exclusivamente em 
construc;ao civil ou no mercado imobiliario; 
V. certificados de potencial adicional de constru~ao (CEPAC) emitidos com base na 
Instruc;ao CVM nO 401, de 29 de dezembro de 2003; 



• I 

"-:,. , .. ' 

-.; ', ' 

, 
Sa·fra 

VI. cotas de outros FII; 

.,. 0Ik:Iaf de Reg. de Tltulos e Documentos 
, e CMI de Pessoa Jurldlca da C8pItaI 

11 OUT. 2017 
. DR. JOSE A. MICHALUAT - OFICIAl 

R. 'IN de Novembro, 184-6" And.-F~33T7-7fm 

VII. certificadosderecebfveis imobiliaribs e cotas de tundos de investimento em 
direitos creditorios (FlOC) que ten ham como polftica de investimento, exclusivamente, 
atividades permitidas aos FIl e desde que estescertificados e cotas tenham sido objeto 
de oferta publica registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos 
da regulamenta<;ao em vigor; 
VIII. letras hipotecarias; 
IX. letras de cn§dito imobiliario; e 
X. letras imobiliarias garantidas. 

Paragrafo 20 - Observadas as restri<;6es legais, nao ha nenhum requisito de 
concentra<;ao a ser observado pelos investimentos do FUNDO, podendo ate 100% (cem 
por cento) do Patrimonio Uquido do FUNDO estar aplicado em um unico Ativo Alvo. 

Paragrafo 30 - No que se refere as cotas de outros fundos de investimentoimobiliario, 
o FUNDO devera observar cumulativamente os seguintes requisitos: (a) as cotas 
deverao ser adquiridas prioritariamente em ofertas publicas ou no mercado secundario; 
em mercados regulamentados de valores mobiliarios;e (b) as cotas devem ser, 
preferencialmente, admitidas a negocia<;ao em mercados regulamentados de valores 
mobiliarios. 

Paragrafo 40 - Nao ha outros parametros mfnimos a serem observados na aquisi<;ao 
pelo FUNDO de outros tftulos e valores mobiliarios. 

Paragrafo 50 - As disponibilidadesfinanceiras do FUNDO que nao estiverem investidas 
em Ativos Alvo poderao ser aplicadas, obedecendo aos criterios de Jiquidez, seguran<;a 
e rentabilidade, em tftulos publicos ou cotas de fundos de investimento de renda fixa, 
inclusive administrados ou geridos pelo ADMINISTRADOR. 

Paragrafo 60 - 0 FUNDO devera respeitar os limites de aplica<;ao por emissor e por 
modalidade de ativos financeiros estabelecidos na Instru<;ao CVM nO 555/14, caso 
invista mais que 500/0 (cinquenta por cento) ' do seu Patrlmonio Uquido em valores 
mobiliarios, cabendo ao ADMINISTRADOR respeitar as regras deenquadramento e 
desenquadramentos estabelecidas no referido normativo. 

Paragrafo 70 - 0 FUNDO podera realizar opera<;6es com derivativos em mercados 
regulamentados; na modalidade com garantia, exdusivamentepara fins de prote<;ao 
patrimoniale desdeque a exposic;ao seja sempre, no maximo, correspondente ao valor 
do patrimonio Ifquido do FUNDO. 

:. 
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Artigo 80 - Ascotas do FUNDO correspondem a fra<,;5es ideais de seu patrimonio, nao 
serao resgataveis e terao a forma nominativa eescritural. 

Paragrafo 10 - 0 FUNDO mantera contrato com 0 Agente Escriturador, institui<,;ao 
devidamente credenciada pela CVM para a presta<,;ao de servi<,;os de escritura<,;ao de 
cotas, que emitira extratos a tim de comprovar apropriedade das cotas e a qualidade 
de cotista. 

Paragrafo 20 - Os cotistas deverao manter sempre os seus dad os cadastrais atualizados 
junto ao ADMINISTRADOR. 

Paragrafo 30 - 0 ADMINISTRADOR podera determinar a suspensao do servi<,;o de 
transferenciade cotas ate, no maximo, 3 (tres) Dias Uteis antes da data de reaHza<,;ao 
de Assembleia Geral de Cotistas, com 0 objetivo de facilitar 0 controle decotistas 
votantes. 0 prazo desuspensao do servi<,;o de cessao e transferencia de cotas, se 
houver, sera comunicado aos cotistas no edital de convoca<,;ao da Asseirlbleia Geral de 
Cotistas. 

. Paragrafo 40 - De acordo com 0 disposto no artigo 20 , da Lei n.o 8.668/93 e no artigo 
9° da Instru<,;ao CVMno 472/08,0 cotista nao podera requerer 0 resgate de suas cotas. 

Paragrafo 50 - 0 titular de cotas do FUNDO: 

(i) nao podera exercer qualquer direito real sobre ativos integrantes do patrimonio 
do FUNDO; e 

(ii) nao responde pessoalmente por qualquer obriga<,;ao legal ou contratual, 
relativamente a ativos integrantes do patrimonio do FUNDO, salvo quanto a 
obriga<,;ao de pagamento das cotas que subscrever . 

. Paragrafo 60 - Nao halimita<,;ao a subscri<,;ao ou aquisi<,;ao de cotas do FUNDO por 
qualquer pessoa ffsicaou jurfdica, brasileira ou estrangeira, ticando ressalvado que se 
o FUNDO aplicar recursos em Ativos Alvo que tenha como incorporador, construtor ou 
soda cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a eleligada, mais 
de 25% (vinte e cirlcoporcento) das cotas do FUNDO, a tributa<,;ao do FUNDO sera a 
mesma aplicavel as pessoas jurfdicas . 

. ..... " 
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Artigo go - 0 montante total da Primeira Emissao do FUNDO sera de ate 60.000 
(sessenta mil), observado 0 Montante Mlnimo. 

Artigo 100 - As cotas da Primeira Emissao serao objeto de oferta publica a ser realizada 
pelo Coordenador Uder nos termos da Instru<;ao CVM n.o 400/03, e deverao ser 
subscritas em ate 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publica~ao do anuncio 
de inrcio de d.istribui~ao. 

Paragrafo 10 - Caso a Oferta nao atinja 0 Montante Mrnimo, 0 ADMINIsTRADOR 
devera, imediatamente: 

I. fazer 0 rateio entre os subscritores dos recursos financeiros recebidos, nas 
propor~oes das cotas .integralizadas e acrescidos dos rendimentos Irquidos auferidos 
pelas aplica~oes do FUNDO; e 

II. proceder a liquida~ao do FUNDO, anexando ao seu requerimento 0 comprovante 
de rateio a que se refere 0 inciso I acima. 

Paragrafo 20 - A subscri~ao sera feita mediante assinatura do boletim de subscri~ao, 0 

qual sera autenticado peloCoordenador Uder. 

Paragrafo 30 - As cotas do FUNDO serao integralizadas em moeda corrente nacional, a 
vista, conforme datp a ser indicada no boletim de subscri~ao, nao havendo a 
necessidade da celebra~ao de nenhum compromisso de investimento bem como da 
realiza~ao de nenhuma chamada de capital. 

Paragrafo 40 - As cotas, apos integralizadas, serao registradas para negocia~ao na 
BM&FBOVESPA. 

Paragrafo 50 - Podera ser cobrada taxa de ingresso dos subscritores das cotas do 
FUNDO em emissoes de novas cotas, nos termos em que vierem a ser definidos em 
cada oferta de cotas. 

DA EMISSAO DE NOVAS COTAS 

Artigo 110 - Por proposta do ADMINISTRADOR, 0 FUNDOpodera,encerrada a Primeira 
Emissao, realizar novas emissoes de cotas mediante previa aprova~ao da Assembleia 
Geral de Cotistas e, apos obtida previa autoriza~ao da CVM, inclusive com 0 fim de 
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adquirir novos Ativos Alvo, de acordo com a sua polftica de investimento, observado 
que: 

I. 0 valor de cada nova cota devera ser fixado, tendo em vista (i) 0 valor 
patrimonial das cotas, representado pelo quociente entre 0 valor do patrimonio Ifquido 
contabil atualizado do FUNDO e 0 numero decotas emitidas, (ii) as perspectivas de 
rentabilidade do FUNDO; ou (iii) 0 valor de mercado das cotas ja emitidas e negociadas 
em mercados regulamentados de valores mobiliarios; 

II. Ao(s) cotista(s) em dia com suas obrigac;5es para com 0 FUNDO fica assegurado 
o direito de preferencia na subscric;ao de novas cotas, na proporc;ao do numero de cotas 
que possufr(em), por prazo nao inferior a 5 (cinco) dias, contados da data de concessao 
de registro de distribuic;ao das novas cotas pela CVM; 

III. Nanova emissao, o(s) cotista(s) podera(ao) ceder seu direito de preferencia 
entre os cotistas ou a terceiros; e 

IV. As cotas objeto da nova emissao assegurarao a seus titulares direitos identicos 
aos das cotas existentes. 

Paragrafo 10 - 0 valor patrimonial das cotas do FUNDO sera apurado pelo quociente 
entre 0 valor do patrimoniolfquido contabil atualizado do FUNDO e 0 numero de novas 
cotas emitidas, devendo ainda ser observadas as normas contabeis estabelecidas pela 
CVM. 

Paragrafo 20 - 0 direito de preferencia previsto neste Artigo devera ser exercido em 
conformidade com os procedimentos da BM&FBovespa e do ADMINISTRADOR, a ser 
divulgado quando da emissao de cotas pelo ADMINISTRADOR. 0 direito de preferencia 
podera ser cedido a terceiros, em conformidade com os procedimentos a serem 
divulgados pela BM&FBovespa e pelo ADMINISTRADOR. As cotas de emissao do 
FUN·DO objeto da nova oferta assegurarao a seus titulares direitos identicos aos das 
cotas ja emitidas pelo FUNDO. 

DA POLITICA DEDISTRIBUICAO DE RESULTADOS 

Artigo 120 - A Assembleia Geral Ordinaria de Cotistas, a ser realizada anualmente ate 4 
(quatro) meses apos 0 termino do exerdcio social, deliberara sobre 0 tratamento a ser 
dado aos resultados apurados no exerdcio social findo. 

Paragrafo 10 - Entende-se por resultado do FUNDO, 0 produto decorrente do 
recebimento dos resultados oriundos dos Ativos Alvo integrantes do Patrimonio do 
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FUNDO, bemcomo OS eventuais resultados oriundos de aplica~6es em fundos de renda 
fixa, excluldos os valores das despesas operacionais, da Reserva de ContingEmcia, se 
houver, e das demais despesas previstas neste Regulamento para a manuten~ao do 
FUNDO, em conformidade com a regulamenta~ao em vigor. 

Paragrafo 20 - Para arcar com as despesas extraordinarias dos ativos imobiliarios 
integrantes do patrimonio do FUNDO, se houver, podera ser formada, mediante 
aprova~ao da Assembleia Geral de Cotistas, uma Reserva de Contingencia pelo 
ADMINISTRADOR, a qualquer momento, mediante comunica~ao previa aos cotistas do 
FUNDO, por meio da reten~ao de ate 5% (cinco por cento) ao mes do valor a ser 
distribuldo aos cotistas. 

Paragrafo 30 - ° FUNDO devera distribuir a seU5 cotistas no mlnimo 95% (noventa e 
cinco por cento) dos resultados, calculados com base nas disponibilidades de caixa 
consubstanciado em balan~o semestral encerrado em 30 dejunho e 31 de dezembro de 
cada ano, a ser pago na forma deste Regulamento. 

Paragrafo 40 - ° ADMINISTRADOR podera, a seu exclusivo criterio, pagar 
periodicamente rendimentos aos cotistas a titulo de antecipa~ao dos resultados do 
semestre. 

Paragrafo 50 - Farao jus aos rendimentos de que trata 0 paragrafo anterior os titulares 
de cotas. do FUNDO na data do anuncio de distribui~ao de rendimentos, ou em data 
diferente caso especificada no referido anuncio. 

DAS OBRIGAC;OES ERESPONSABILIDADES DOADMINISTRADOR 

Artigo 130 - Constituem obriga~6es e responsabilidades do ADMINISTRADOR do 
FUNDO: 

I. Manter, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

a) os registros dos cotistas e de transferencia de cotas; 

b) os livros de presen~a e atas das Assembleias Gerais; 

c) a documenta~ao relativa as opera~6ese ao patrimonio do FUNDO; 

d) os registros contabeis referentes as opera~6es e ao patrimonio do FUNDO; e 
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e) 0 arquivo dos relatorios do Auditor Independente e, quando for 0 caso, do 
representante de cotistas e dos profissionai~ ou empresas contratados nos termos dos 
arts. 29 e 31 da Instru~ao CVM nO 47'2./08. 

II. Celebrar os negocios jurfdicos e realizat todas as opera<;;5es necessanas a 
execu~ao da polftica de investimentos do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que 
sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimonio e as atividades do 
FUNDO; 

III. Receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO; 

IV. Custear as despesas de propaganda do FUNDO, exceto as despesas de 
propaganda em perfodo de distribui~ao de cotas, que podem ser arcadas pelo FUN DO; 

V. Manter custodiados em institui~ao . prestadora de servi~os de custodia, 
devidamente autorizada pela CVM, os tftulos e valores mobiliarios adquiridos com 
recursos do FUNDO, nos termos da regulamenta~ao vigente; 

VI. No caso de ser informado sobre a instaura~ao de procedimento administrativo 
pela CVM, manter a documenta~ao referida no inciso I ate 0 termino de tal 
procedimento; 

VII. Dar cumprimento aos deveres de informa~ao previstos no Capftulo VII da 
Instru~ao CVM nO 472/08 e no presente Regulamento; 

VIII. Manter atualizada junto a CVM a lista de prestadores de servi~os contratados pelo 
FUNDO; 

IX. Observar as disposi~6es constantes deste Regulamento e as deJibera~6es da 
Assembleia Geral de Cotistas; 

X. Controlar e supervisionar as atividades inerentes a gestao dos ativos do FUNDO, 
fiscalizando os servi~os prestados por terceiros contratados, caso aplitavel; e 

XI. Fornecer ao investidor, obrigatoriamente, no ate de subscri~ao de cotas, contra 
recibo: a. exemplar do regulamento do FUNDO; e b. prospecto da oferta publica de 
distribui~ao decotas do FUNDO, se for 0 caso, contendo, dentre outras informa~6es, 
necessariamente, as despesas com comiss6es ou taxas de subscri~ao, distribui~ao e 
outras que 0 investidor tenha que arcar. 

. . ~ . . . ", . - ' ~.:.' .' . ·c . : - -' ". 
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Artigo 140 - E vedado ao ADMINISTRADOR no exercfcio de suas atividades e utilizando 
recursos ou ativos do FUNDO: 

I. Receber deposito em sua conta corrente; 

II. Conceder ou contrair ou efetuar empn§stimos, adiantar rendas futuras ou abrir 
credito aos cotistas sob qualquer modalidade; 

III. Prestar fianc;a, aval, bern como aceitar-se ou coobrigar-se sob qualquer forma nas 
operac;5es praticadas pelo FUNDO; 

IV. Aplicar no exterior recursos captados no pars; 

V. Aplicar recursos na aquisic;ao de cotas do proprio FUNDO; 

VI. Vender aprestac;ao as cotas do FUNDO, admitida a divisao da emissao em series 
e integralizac;ao via chamadas de capital; 

VII. Prometer rendimento predeterminado aos cotistas; 

VIII. Sem prejurzo do disposto no art. 34 da Instruc;ao CVM nO 472/08 e ressalvada a 
hipotese de aprovac;ao em assembleia geral, realizar operac;5es do FUNDO quando 
caracterizada situac;ao de conflito de interessesentre 0 FUNDO e 0 ADMINISTRADOR, 
gestor ou consultor especializado,ou entre o FUNDO e os cotistas mencionados no § 30 

do art. 35 da Instruc;ao CVM nO 472/08, entreo FUNDO e orepresentante de cotistas ou 
entre 0 FUNDO e 0 empreendedor, ressalvado 0 disposto no artigo 370 deste 
Regulamento; 

IX. Constituir onus reais sobre os ativos imobiliarios do patrimonio do FUNDO; 

X. Realizar operac;5es com ativos financeiros ou modalidades operacionais nao 
previstas na Instruc;ao CVM nO 472/08; 

XI. Realizar operac;5es com ac;5es e outros valores mobiliarios fora dos mercados 
regulamentados de valores mobiliarios, ressalvadas as hip6teses de distribuic;5es 
publicas, de exercfcio de direito de preferencia, de conversao de debentures em ac;5es; 
de exercfcio de bonus de subscric;ao e aquelas que a CVM tenha autorizado previa e 
expressamente; 

XII. Rea liza r operac;5es com derivativos, exceto quando tais operac;5es forem 
realizadas exclusivamente para fins de protec;ao patrimonial e desdeque a exposic;ao 
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seja sempre, no maximo, correspondente ao 0 valor do patrimonio Ilquido do FUN DO; 
e 

XIII. Praticar qualquer ate de liberalidade. 

Artigo 150 - E vedado, ainda, ao ADMINISTRADOR: 

I. Adquirir, para seu patrimonio, cotas do FUNDO; 

II. Receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstancia, vantagens ou 
beneflcios de qualquer natureza, pagamentos, remunerac;6es ou honorarios 
relacionados as atividades ou investimentos do FUNDO, aplicando-seesta vedac;ao a 
seus socios, administradores, empregados e empresas a eles Iigadas; e 

III. Valer-se de informac;ao privilegiada para obter, para si ou para outrem, vantagem 
mediante compra ou venda das cotas do FUNDO. 

Artigo 160 - 0 ADMINISTRADOR sera responsavel por quaisquer danos causados ao 
patrimonio do FUNDO decorrentes de: a. atos que configurem ma gestao ou gestao 
temeraria do FUN DO; e b. por atos de qualquer natureza que configurem violac;ao da 
lei, da Instruc;ao CVM nO 472/08 ou deste Regulamento ou, ainda, de determinac;ao 
deliberada em Assembleia Geral de Cotistas. 

Paragrafo Unico - 0 ADMINISTRADOR nao sera responsabilizado noscasos de forc;a 
maior ou caso fortuito, assim entendidas as contingencias que possam causar reduc;ao 
do patrimonio do FUNDO ou, dequalquer outra forma, prejudicar 0 investimento dos 
cotistas, e que estejam alem de seu controle, tornando imposslvel 0 cumprimento das 
obrigac;6es contratuais por ele assumidas, tais como atos governamentais, moratorios, 
greves e outros similares. 

Artigo 170 - 0 ADMINISTRADOR, seus administradores, empregadose prepostos, salvo 
nas hipoteses previstas no artigo 16° acima, nao serao responsaveis por eventuais 
reclamac;6es de terceiros decorrentes de atos relativos a gestao do FUNDO 
(entendendo-se que tal atuac;ao se verifica sempre no interesse do FUNDO), devendo o· 
FUNDO ressarcir imediatamente 0 valor de tais reclamac;6es e de todas as despesas 
legais razoaveis incorridas pelo ADMINISTRADOR, seus administradores, empregados 
ou prepostos, relacionada com a defesa em tais processos. 

Paragrafo 10 - A obrigac;ao de ressarcimento imediato prevista neste artigo abrangera 
qualquer onus de ordem comercial e/ou tributaria e/ou de outra natureza, bem como 
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multas, juros de mora,custas e honor,kios advocatfcios que possam decorrer de 
qualquer processo. 

Paragrafo 20 - 0 disposto neste artigo prevalecera ate 0 transito em julgado da 
compentente decisaojudicial definitiva. 

Paragrafo 3° - A obriga<;ao de ressarcimento imediato prevista neste artigo esta . 
condicionada a que 0 ADMINISTRADOR, seus administradores, empregados ou 
prepostos notifiquem 0 FUNDO ace rca de qualquer reclama<;ao e tomem as 
providencias a ela relacionadas, de acordo com 0 que 0 FUNDO, venha razoavelmente 
requerer, ficando o · ADMINISTRADOR desdelogo autorizadoa constituir, "ad 
referendum", a provisao necessaria e suficiente para 0 FUNDO cumprir essa obriga<;ao. 

DA DIVULGACAO ,DE INFORMACOES 

Artigo 18° - 0 ADMINISTRADOR deve prestar as seguintes informa<;oes peri6dicas 
sobre o FUNDO: 

I. mensalmente, ate 15 (quinze) dias ap6s 0 encerramento do mes, 0 formulario 
eletronico cujo conteudo reflete 0 Anexo 39-1 da Instru<;ao CVM nO 472/08; 

II. trimestralmente, ate 45 (quarenta e cinco) dias ap6s 0 encerramento de cada 
trimestre, 0 formulario eletronico cujo conteudo reflete 0 Anexo 39-IIda Instru<;ao CVM 
nO 472/08; 

III. anualmente, ate 90 (noventa) dias ap6s 0 encerramento do exercfcio, as 
demonstra<;oesfinanceiras, 0 relat6rio do Auditor Independente e · 0 formulario 
eletronico cujo conteudo reflete 0 Anexo 39~V da Instru<;ao CVM nO 472/08; 

IV. anualmente, tao logo receba, 0 relat6rio dos representantes de cotistas; 

V. ate 8 (oito) dias ap6s sua ocorrencia, a ata da Assembleia Geral Ordinaria de 
Cotistas; e 

VI. no mesmo dia de sua realiza<;ao, 0 sumario das decisoes tomadas na Assembleia 
Geral Ordinaria de Cotistas. 

Paragrafo 1° - a APMINISTRADOR devera manter sempre disponfvel, em sua pagina 
· na rede mundial de computadores, 0 Regulamento do FUNDO, em sua versao vigente 

e atualizada. 

. . 
' ;. 
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Paragrafo 20 - 0 ADMINISTRADOR devera reentregar 0 formulario eletronico cujo 
conteudo reflete 0 Anexo 39-V da Instru<;ao CVM nO 472/08 atualizado na data do 
pedido de registro de distribuic;ao publica de novas cotas. 

Paragrafo 3° - A divulgac;ao de informac;oes referidas neste artigo 18° deve ser feita na 
pagina doADMINISTRADOR na rede mundialde computadores, em lugar de destaque 
e disponfvel para acesso gratuito, e mantida disponfvel aos cotistas em sua sede. 

Paragrafo 40 - 0 ADMINISTRADOR devera, ainda, simultaneamente a divulgac;ao 
referida no paragrafo anterior, enviar as informac;oes referidas neste artigo 18° a 
entidade administradora do mercado organizado em que as cotas do FUNDO sejam 
admitidas a negociac;ao, bemcomo a CVM, atraves do Sistema de Envio de Documentos 
disponfvel na pagina da CVM, na rede mundialdecomputadores, devendo enviar ainda 
as seguintes informac;oes eventuais: 

I. edital de convocac;ao, proposta da administrac;ao, bem como os documentos 
indicados na legislac;ao vigente no caso de Assembleia Geral Extraordinaria de Cotistas 
.deverao ser publicados no mesmo dia de sua convocac;ao; 

II. ate 8 (oito) dias apos sua ocorrencia, a ata da Assembleia Geral Extraordinaria de 
Cotistas; 

III. fatos relevantes; 

IV. ate 30 (trinta) dias a contar da conclusao do negocio, a avaliac;ao relativa aos 
imoveis, bens e direitos de uso adquiridos pelo FUNDO, nos termos do art. 45, § 4°, da 
Instruc;ao CVM nO 472/08 e com excec;ao das informac;oes mencionadas "no item 7 do 
Anexo 12 da Instruc;ao CVM nO 472/08 quando estiverem protegidas por sigilo ou se 
prejudicarem a estrategia do FUNDO; 

V. no mesmo dia, 0 sumario das decisoes tomadas na assembleia geral 
extraordinaria; e 

VI. em ate 2 (dois) dias, os relatorios e pareceres encaminhados pelo representante 
de cotistas, com excec;ao daquele mencionado no inciso V do art. 39 da Instruc;ao CVM 
nO 472/08. 

; " .' " .:: " . ... 
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DA REMUNERAC;lo DO ADMINISTRADOR 

Artigo 190 - Pela presta<;ao dos servi<;os de administra<;ao, gestao, tesouraria, custodia 
e escritura<;ao das cotas do FUNDO, 0 ADMINISTRADOR recebera, a titulo de Taxa de 
Administra<;ao, 0 valor equivalente a 1% (um por cento) ao ano; incidente sobre 0 valor 
de mercado do Fundo, calculado com base na media diaria da cota<;ao de fechamento 
dascotas de emissao do Fundo no mes anterior ao do pagamento da remunera<;ao, nos 
term os do Inciso I, do Paragrafo Primeiro do Artigo 36 da ICVM 472. 

Paragrafo 10 - A Taxa de Administra<;ao sera calculada e provisionada diariamente na 
base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, e sera paga mensalmente pelo 
FUNDO ao ADMINISTRADOR ate 0 50 ( quinto) dia util ao encerramento do mes 
subseqOente ao seu vencimento ou, proporcionalmente, quando da amortiza~ao ou 
resgate das cotas. 

Paragrafo 20 - Para efeitos do disposto neste Regulamento, entende-se por dia util 
segunda a sexta-feira, exceto feriados no Estado de Sao Paulo, na Cidade de Sao Paulo, 
feriados de ambito nacional ou dias em que, por qualquer motivo, nao houver 
expediente bancario ou nao funcionar 0 mercado financeiro. 

Artigo 200 - Adicionalmente, pela sua atua<;ao, a tftulo de participa<;ao nos resultados 
e sern prejulzo da Taxa de Administra<;ao anteriormente mencionada, 0 

ADMINISTRADOR fara jus a Taxa de Performance Semestral (''TPS") a ser calculada 
com base nos resultados efetivamente distribuldos aos cotistas durante cada semestre 
("RS") findo em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 

Paragrafo 10 - A Taxa de Performance Semestral devera ser calculada conforme a 
formula apresentada a seguir: 

TPS = 20% * (RS - 0) 
e 
o = 3% * [CI * (1 + IGP-M)] 

onde 

• TPS: Taxa de Performance Semestral 
• RS: Resultados distribufdos aos cotistas no Semestre encerrado 30 de junho ou 31 

de dezembro. 
• 0: Obstaculo, que significa 3% do valor total do capital integralizado no FUNDO, 

corrigido pelo IGP-M. 
• CI: Capital Integralizado 
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• IGP-M: variac;ao do Indice IGPM/FGV, pro rata die, desde a data da integralizac;ao 
ate 30 de junho ou 31 de dezembro, conforme 0 caso, considerados os meses de 
referencia (janeiro a junho ou julhoa dezembro, conforme 0 caso, conforme 0 

definido e divulgado pela FGV). 

Paragrafo 20 - A Taxa de Performance Semestral ("TPS") sera apurCida nos meses de 
julho e janeiro para os semestresfindosem junho e dezembro, respectivamente, e 
devida ao ADMINISTRADOR ate 0 5° Dia Util dos meses de agosto e fevereiro, 
respectivamente subsequentes. 

DA SUBSTITUIC;lo DO ADMI.NISTRADOR 

Artigo 21° - 0 ADMINISTRADOR sera substituldo nos casas de destituic;ao pela 
Assembleia Geral de Cotistas e/ou renuncia. 

Paragrafo 1°- Na hip6tese de renuncia, ficara oADMINISTRADOR obrigado a convocar 
imediatamente Assembleia Geralde Cotistas para eleger osubstituto e sucessor do 
ADMINISTRADOR ou deliberar a liquidac;ao do FUNDO a qual devera ser efetuada pelo 
ADMINISTRADOR, airida que ap6s sua renuncia. 

Paragrafo 20 - E facultado aos cotistas que detenham ao menDs 5% (cinco por cento) 
das cotas emitidas, a convocac;ao da Assembleia Geral de Cotistas, caso 0 

ADMINISTRADOR nao convoque a Assembleia de que trata 0 paragrafo acima, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da referida renuncia. 

Paragrafo 3° - Na hip6tese dedescredenciamento para 0 exerdcio da atividade de 
administrac;ao de carteira, por decisao da CVM, ficara 0 ADMINISTRADOR obrigado a 
convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger seu(s) substituto(s), 
a se realizar no prazo maximo de ate 15 (quinze) dias, sendo tambem facultado aos 
cotistas que detenham ao menDs 5% (cinco por cento) das cotas emitidas ou, ainda, a 
CVMi neste caso, a referida convocac;ao. 

Paragrafo 40 - No caso de descredenciamento do ADMINISTRADOR, a CVM devera 
nomear administrador temporario ate a eleic;ao de novo administrador. 

Paragrafo 5° - Ap6s 0 registro da ata da Assembleia Geral de Cotistas nos termos do 
artigo 45 deste Regulamento, oscotistas eximirao 0 ADMINISTRADOR de qualquer 
responsabilidade ou onus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa. 

Paragrafo 6° - Na hip6tese de renuncia, destituic;ao ou descredenciamento do 
ADMINISTRADOR, os valores devidos a titulo de Taxa de Administrac;ao e de Taxa de 

.. '. 
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Performance serao pagos pro rata temporis ate a data de seu efetivo desligamento,nao 
Ihes sendo devidos quaisquer valores adicionais a tal titulo apas tal data, subtraldo 0 

montante eventualmente devido pelo ADMINISTRADOR ao FUNDO por for~a de lei, 
deste Regulamento ou de decisao judicial. 

Paragrafo 70 - No caso de renuncia pelo ADMINISTRADOR sem a possibilidade de 
elei<;ao de novo administrador no tempo especificado acima, os cotistas arcarao com 
todas e quaisquer despesas decorrentes da liquida~ao do FUN DO, conforme autoriza 0 

artigo 47, inciso X da Instru~ao CVM nO 472/08. 

Artigo 220 - No caso de liquida~ao extrajudicial do , ADMINISTRADOR, cabera ao 
liquidante designadopelo Banco Central do Brasil, sem prejulzo do disposto no artigo 
37 da Instru~ao CVM nO 472/08, convocar Assembleia Geral de Cotistas,no prazo de 05 
( cinco) Dias Uteis,contados da data de publica~ao no Diario Oficial da Uniao, do ate 
quedecretar a sua liquida~ao extrajudicial, a fim de deliberar sobre a elei~ao do novo 
administrador e a liquida~ao au nao do FUNDO. 

Paragrafo 10 - Cabe ao liquidante praticar todos osatos necessarios a gestao regular do 
patrimonio do FUNDO ate ser procedida a averba~ao referida no paragrafo 10 do artigo 
210 acima. 

Paragrafo 20 - Aplica-se 0 disposto no paragrafo 10 do artigo 210 acima, mesmo 
quando a Assembleia Geral de Cotistas deliberar a liquida~ao do FUNDO em 
consequencia da renuncia, da destitui~ao ou da liquida~ao extrajudicial do 
ADMINISTRADOR, cabendo a Assembleia Geral de Cotistas, nestes casos, eleger novo 
administrador para processar a liquida~ao do FUN DO. 

Paragrafo 30 - Se a Assembleia Geral de Cotistas nao eleger novo administrador no 
prazo de 30 (trinta) Dias Uteis, contados da data de publica~ao no Diario Oficial da 
Uniao do ate que decretar a liquida~ao extrajudicial do ADMINISTRADOR, 0 Banco 
Central do Brasil nomeara uma nova institui~ao para processar a liquida~ao do FUNDO, 
ficando a institui~ao liquidante obrigada a arcar com os custos de remunera~ao do 
ADMINISTRADOR assim nomeado. 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

Artigo 230 - Compete privativamente a Assembleia Geral de Cotistas: 

I. Examinar, anualmente, as contas relativas ao FUNDO, e deliberar sobre as 
demonstra~6es financeiras apresentadas pelo ADMINISTRADOR; 

. ,': . " , : 
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II. Alterar 0 Regulamento do FUNDO, ressalvado 0 disposto no paragrafo 20 deste 
artigo; 

III. Destituir 0 ADMINISTRADOR e eleger seu(s) substituto(s); 

IV. Autorizar a emissao de novas cotas; 

V. Deliberar sobre a fusao, incorpora<;ao, Cisao, dissolu<;ao, liquida<;ao e 
transforma<;ao do FUNDO, quando nao pr'evistas e disciplinadas no presente 
Regulamento; 

VI. Eleger e destituir 0 representante dos cotistas, bem como a fixa<;ao de sua 
remunera<;ao e aprova~ao do valor maximo das despesas que poderao ser incorridas no 
°exerdcio de sua atividade; 

VII. Alterar a taxa de administra<;ao nos termos do artigo 36 da Instru<;ao CVM nO 
472/08. 

VIII. Aprecia<;ao do laudo de avalia<;ao de bens e direitos utilizados na integraliza<;ao de 
cotas do FUN DO; 

IX. Deliberar sobre as situa<;6es de conflitos de interesses nos termos dos artigos 
31-A, § 2°, 34 e 35, IX da Instru<;ao CVM nO 472/08; 

X. Aprovar a constitui<;ao da Reserva de Contingencia; 

XI. Deliberar sobre a altera<;ao do prazo de dura<;ao do FUNDO e/ou do mercado em 
que as cotas sao admitidas a negocia<;ao. 

Paragrafo 1° - A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as 
materias previstas no inciso I deste artigo devera ser realizada, anualmente, ate 4 
(quatro) meses apos 0 termino do exerdcio social. 

Paragrafo 20 - Este Regulamento podera ser alterado, independentemente de 
delibera<;ao por Assembleia Geral de Cotistas ou de consulta aos cotistas, sempre que 
tal altera<;ao decorra, exclusivamente, da necessidade de atender exigencias legais ou 
regutamentares, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
indispensavel comunica<;ao aos cotistas. 

Paragrafo 3° - A qualifica<;ao ou nao do quorum para a aprova<;ao das materias 
descritas no Artigo 23° - se simples ouqualificado - seguira 0 disposto na legisla<;ao 
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aplicavel aos fundos imobHiarios, incluindo suas eventuais altera<,;oes. A legisla<,;ao atual 
dispoe que dependem da aprova<,;ao por maioria de votos doscotistas presentes e que 
representem: (i) 25% (vinte e cinco porcento), no mlnimo, das cotas emitidas, quando 
o FUNDO tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou (ii) metade, no mlnimo, das cotas 
emitidas, quando 0 FUNDO tiver ate 100 (cem) cotistas, asdelibera<;oes relativas as 
materias previstas nos incisos II, III, V, VII, VIII e IX deste artigo. 

Paragrafo 40 - Os cotistas, reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, poderao eleger 
um representante, cujo mandato encerrar-se-a na proxima Assembleia Geral de 
Cotistas que deliberar sobre a aprova<,;ao das demonstra<,;oes financeiras do FUNDO. 

Paragrafo 50 - A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre a materia 
prevista no inciso VI deste artigo, dependera do quorum de a prova <,;a 0 de maioria dos 
cotistas presentes e que representem, no mfnimo:(i) 3% (tres por cento) do total de 
cotas emitidas, quando 0 FUNDO tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou (ii) 5% (cinco por 
cento) do total de cotas emitidas, quando 0 FUNDO tiver ate 100 (cem) cotistas. Sendo 
que, a pessoa natural ou jurfdica que exerter as fun<,;oesde representante doscotistas, 
deveraatender aos requisitos estabelecidos no artigo 26 da Instru<,;ao CVM nO 472/08, 
bem como observar as competencias e obriga<,;oes descritas nos artigos 26-A, 26-8 e 
26-C da Instru<,;ao CVM nO 472/08. 

Artigo 240 - Compete ao ADMINISTRADOR convocar a Assembleia Geral de Cotistas. 

Paragrafo Unico - A Assembleia Geral de Cotistas tambem pode ser convocada por 
cotistas que detenham, no mlnimo 5% (cinco por cento) das cotas emitidas ou pelo 
representante dos cotistas, observado 0 disposto no presente Regulamento. 

Artigo 250 - A convocac;ao da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita por 
correspondencia escrita ou eletronica encaminhada a cada cotista e disponibilizada nas 
paginas do administrador e do distribuidor na rede mundial de computadores, 
contendo, obrigatoriamente, dia, hora e local em que sera realizada a Assembleia, bem 
como a ordem do dia. 

Paragrafo 10 - A convoca<,;ao da Assembleia Geral de Cotistas devera enumerar, 
expressamente, na ordem do dia, todas as materias a serem deliberadas, nao se 
admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja materias que dependam de 
deliberac;ao da Assembleia. 

Paragrafo 20 - A primeira convocac;ao para Assembleia Geral Ordinaria de Cotistas 
devera ser feita com 30 (trinta) dias de antecedencia e no caso de Assembleia Geral 
Extraordinaria de Cotistas devera ser realizada com 15 (quinze) dias de antecedencia. 
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Paragrafo 3° - 0 aviso de convoca<;ao deve indicar a pagina na rede mundial de 
computadores em que 0 cotista pode acessar os documentos pertinentesa proposta a 
ser submetida a aprecia<;ao da Assembleia Geral de Cotistas. 

Paragrafo 40 - 0 ADMINISTRADOR informara no edital de convoca<;ao qual sera 0 

percentual aplicavel nas assembleias que tratem das materias sujeitas adelibera<;ao 
por quorum qualificado. 

Paragrafo 5° - 0 ADMINISTRADOR deve disponibilizar, na mesma data daconvoca<;ao, 
todas as informa<;5es e documentos necessarios ao exerdcio informado do direito de 
voto em assembleias gerais: 

I. em sua pagina na rede mundial de computadores; 

II. no Sistema de Envio de Documentos, disponlvel na pagina da CVM na rede 
mundial de computadores; e 

III. na pagina da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas do 
FII sejamadmitidas a negocia<;ao. 

Paragrafo 6° - Nas Assembleias Gerais Ordinarias de Cotistas, as informa<;5es de que 
trata 0 paragrafo 5° acima, incluem, no mlnimo, aquelas referidas no art. 39, incisoV, 
allneas "a" a "d" da Instru<;ao CVM nO 472/08, sendo que as informa<;5es referidas no 
art. 39, VI da Instru<;ao CVM nO 472/08, deverao ser divulgadas ate 15 (quinze) dias 
ap6s a convoca<;ao dessa assembleia. 

Paragrafo 7° - Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas for convocada para eleger 
representantes de cotistas, as informa<;5es de que trata 0 paragrafo 5° incluem: 

I - declara<;ao dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no art. 26 da 
Instru<;ao CVM nO 472/08; e 

II - as informa<;5es exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instru<;ao CVM nO 472/08. 

Paragrafo 8° - A presen<;a da totalidade de cotistas supre a falta de convoca<;ao. 

Artigo 26° - Por ocasiao da Assembleia Geral Ordinaria de Cotistas, os titulares de, no 
mlnimo, 3%> (tres por cento) das cotas emitidas ou 0 representante dos cotistas podem 
solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao administrador do FUNDO, 
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a inclusao de materias na ordem do diada assembleia geral, que passara a ser ordinaria 
e extraordinaria. 

Paragrafo 10 - 0 pedido de que trata 0 caput deve vir acompanhado de eventuais 
documentos necessarios ao exerdcio do direito de voto, inclusive aqueles mencionados 
na legislac;ao vigente, e deve serencaminhado em ate 10 (dez) dias contados da data 
de convocac;ao da Assembleia Geral Ordinaria de Cotistas. 

Paragrafo 20 - 0 percentual de que trata 0 caputdevera ser calculado com base nas 
participac;oes constantes do registro de cotistas na data de convocac;ao da assembleia. 

Paragrafo 30 - Caso cotistas ou 0 representante de cotistas tenham se utilizado da 
prerrogativa do caput, 0 ADMINISTRADOR deve divulgar, pelos meios referidos nos 
incisos I a III do paragrafo 50 do artigo 250 acima, no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
do encerramento do prazo previsto no Paragrafo 10 acima, 0 pedido de inclusao de 
materia na pauta, bern como os documentos encaminhados pelos solicitantes. 

Artigo 270 - As deliberac;oes da Assembleia Geral de Cotistas poderao ser tomadas, 
independentemente de convocac;ao, mediante processo de consulta, formalizada por 
carta, correia eletronico ou telegrama dirigido pelo ADMINISTRADOR aos cotistas, 
devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessarios ao exerdcio 
de voto, observadas as hipoteses de quorum qualificado nos termos do paragrafo 30 do 
artigo 230 e do artigo 370, bern como as formalidades dos artigos 250, 260 acima, e do 
artigo 41, incisos I elIda Instruc;ao CVM nO 472/08. 

Artigo 280 - A Assembleia Geral de cotistas instalar-se-a, em primeira e segunda 
convocac;ao, com a presenc;a de qualquer numero de cotistas. 

Artigo 290 - As deliberac;oes das Assembleias Gerais de Cotistas regularmente 
convocadas e instaladas, ou atraves de consulta, serao tomadas, por maioria de votos 
dos cotistas presentes, cabendo a cada cota 1 (urn) voto, nao se computando os votos 
em branco, ressalvadas as hipoteses de "quorum" qualificado previstas no artigo 370 , 

390 abaixo e artigo 230, paragrafo 30 acima. 

Artigo 300 - Somente poderao votar na Assembleia Geral de Cotistas os cotistas 
inscritos no registro de cotistas na data da convocac;ao da Assembleia, seus 
representanteslegais ou procuradores legalmente constitufdos ha menos de 1 (urn) 
ano, inclusive para efeito doexerdcio e cessao do direito de preferencia. 

Paragrafo Unico - Os cotistas tambem poderao votar por meio de comunicac;ao esc rita 
ou eletronica, observado 0 disposto neste Regulamento. 



, 
Safra I 

10 0fIda1 de Reg. de TlWIos ~ Documentos 
,. e OMI de Pessoa Jurtdlca da Cap/taI 

11 OUT. 2017 
... DR. JOSE A. MICHAlUAT - OFIClAl 
R. ~ de Novembro.184-6" And.-F;33n-7m 

.b . Artigo 310 - 0 pedido de procura<;ao, encaminhado pelo ADMINISTRADOR mediante 
correspondencia, ffsica ou eletronica, ou anuncio publicado, devera satisfazer aos 
seguintes requisitos: 

I. Conter todos os elementos informativos necessarios ao exerdcio do voto pedido; 

II. Facultar que 0 cotista exer<;a 0 voto contrario a proposta, por meio da mesma 
procura<;ao; e 

III. Ser dirigido a todos os cotistas. 

Paragrafo 10 - E facultado a qualquer cotista quedetenha, isolada ou conjuntamente, 
0,5% (meio por cento)ou mais do total de cotas emitidas solicitar ao ADMINISTRADOR 
o envio de pedido de procura<;ao aos demais cotistas do FUNDO, desde que sejam 
obedecidos os requisitos do inciso I acima. 

Paragrafo 20 - 0 ADMINISTRADOR do FUNDO que receber a solicita<;ao de que trata 0 

paragrafo 10 , devera mandar, em nome do cotista solicitante, 0 pedido de procura<;ao, 
conforme conteudo enos termos determinados pelo cotista solicitante, em ate 5 (cinco) 
dias uteis da solicita<;ao. 

Paragrafo 30 - Nas hip6teses previstas no paragrafo 10 acima, 0 ADMINISTRADOR do 
FUNDO pode exigir: 

I. Reconhecimento da firma do signatario do pedido; e 

II. C6pia dos documentos que comprovem que 0 signatario tem poderes para 
representar os cotistas solicitantes, quando 0 pedido for assinado por representantes. 

Paragrafo 40 - E vedado ao ADMINISTRADOR do FUNDO: 

I - exigir quaisquer outras justificativas para 0 pedido de que trata 0 paragrafo 10 

acima; 

II - cobrar pelo fornecimento da rela<;ao de cotistas; e 

III - condicionar 0 deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades 
ou a apresenta<;ao de quaisquer documentos nao previstos no paragrafo 30 acima. 
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Paragrafo 50 - Os custos incorridos com 0 envio do pedido de procura§ao pelo 
ADMINISTRADOR do FUNDOI em nome de cotistas serao arcados pelo FUN DO. 

" Artigo 320 - Nao podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas do FUNDO: 

1.0 ADMINISTRADOR ou 0 gestor; 

II. os socios, diretores e funcionarios do ADMINISTRADOR ou do gestor; 

III. empresas ligadas ao ADMINISTRADOR ou ao gestor, seus socios, diretores e 
funcionarios; 

IV. os prestadores de servi<;os do FUNDO, seus socios, diretores e funcionarios; 

V. 0 cotista, na hipotese dedelibera<;ao relativa a laudos de avalia<;ao de bens de sua 
propriedade que concorram para a forma<;ao do patrimonio do FUN DO; e 

VI. 0 cotista cujo interesse seja conflitante com 0 do FUNDO. 

Paragrafo 10 - Nao se aplica a veda<;ao prevista neste artigo quando: 

I. os unicos cotistas do FUNDO forem as pessoas mencionadas nos incisos do caput, 

II. houver aquiescencia expressa da maioria dos demais cotistas, manifestada na 
propria assembleia, QU em instrumento de procura<;ao que se refira especificamente a 
assembleia em que se dara a permissao de voto; ou 

III. todos os subscritores de cotas forem condominos de bem com que concorreram 
para a integraHza<;ao de cotas, podendo aprovar 0 laudo, sem prejulzo da 
responsabilidade de que trata 0 § 60 do art. 80 da Lei nO 6.404, de 1976, conforme 0 § 
20 do art. 12 da Instru<;ao CVM nO 472/08. 

DOS FATORES DE RISCO 

Artigo 330 - Nao obstante a diligencia do ADMINISTRADOR em colocar em pratica a 
polltica de investimento delineada, os investimentos do FUNDO estao,por sua 
natureza, sujeitos a riscos inerentes a concentra<;ao e posslvel iliquidez dos ativos que 
integrem a carteira do FUNDO e, mesmo que 0 ADMINISTRADOR mantenha rotinas e 
proce.dimentos de gerenciamento de riscos, nao ha garantia de completa elimina<;ao da 
possibiHdade de perdas para 0 FUNDO e para 0 cotista. 

. ,', 
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Paragrafo Unico - Os recursos que constam na cqrteira do FUNDO e os Cotistas estao 
sujeitos aos fatores de riscos descritos no Anexo II. 

Artigo 340 - As aplica<;oes realizadas no FUNDO nao contam com garantia do 
ADMINISTRADOR ou do Fundo Garantidor de Creditos - FGC. 

DAS DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 350 - Constituem encargos do FUNDO: 

I. Taxa de Administra<;ao e Taxa de Performance descritas neste Regulamento; 

II. Taxas, impostos ou contribui<;oes federais, estaduais, municipais ou autarquicas 
que recaiam OU venham a recair sobre os bens, direitos e obriga<;oes do FUN DO; 

III. Gastos com correspondencia, impressao, expedi<;ao e publica<;ao de relat6rios e 
outros expedientes de interesse do FUNDO e dos cotistas, inclusive comunica<;oes 
aos cotistas previstas neste Regulamento e na legisla<;ao aplicavel; 

IV. Gastos da oferta publica de distribuic;ao de cotas, bern como com seu registro para 
negocia<;ao em mercado regulamentado de valores mobiliarios; 

V. Honorarios e despesas do Auditor Independente encarregado da auditoria das 
demonstra<;oes financeiras do FUNDO; 

VI. Comissoes e emolumentos pagos sobre as opera<;oes do FUNDO; 

VII. Honorarios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos 
interesses do FUNDO, judicial ou extrajudicial mente, inclusive 0 valor de 
condena<;ao que Ihe seja eventualmente imposta; 

VIII. Honorarios e despesas relacionadas asatividades de consultoria especializada, 
envolvendo a analise, selec;ao e avaliac;ao de ativos para integra rem a carteira do 
FUNDO; 

IX. Gastos derivados da celebrac;ao de contratos de segura sobre os ativos do 
FUNDO, bern como a parcela de prejufzos nao coberta por ap61ices de seguro, 
desde que nao decorra diretamente de culpa ou dolo do ADMINISTRADOR no 
exerdcio de suas func;oes; 
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X. Gastosinerentes a constitui<;ao, fusao, incorpora<;ao, cisao,transforma<;ao ou 
liquida<;ao do FUNDO e realiza<;ao de Assembleia Geral de Cotistas; 

XI. Taxa de custodia de tftulos au valores mobiliarios do FUNDO; 

XII. Gastos decorrentes de avalia<;oes que sejam obrigatorias; 

XIII. Gastos necessarios a manuten<;ao, conserva<;ao e reparos dos imoveis integrantes 
do patrimonio do FUN DO; 

XIV. Taxas de ingresso e salda dos fundos de que 0 FUNDO seja cotista; 

XV. Despesas com a registro de documentos em cartorio; e 

XVI. Honorarios e despesas relacionadas as atividades previstas no art. 25 da 
Instru<;ao CVM nO 472/08. 

Paragrafo 10 - Quaisquer despesas nao expressamente previstas na Instru<;ao CVM n.o 

472/08 comoencargos do FUNDO devem correr por conta do ADMINISTRADOR. 

Paragrafo 20 - Sempre que for verificada a insuficiencia de caixano FUNDO, 0 

ADMINISTRADOR convocara os cotistas' para que, em Assembleia Geral de Cotistas, 
estes realizem os devidos aportes adicionais de recursos no FUNDO, mediante a 
aprova<;ao da emissao de novas cotas. 

DAS DEMONSTRAC;OES FINANCElRAS 

Artigo 360 - 0 FUNDO teraescritura<;ao contabil destacada da relativa ao 
ADMINISTRADOR e suas demonstra<;oes financeiras elaboradas de acordo com as 
normas contabeis aplicaveis serao auditadas anualmente por Auditor Independente. 

Paragrafo 10 - 0 exercfcio social do FUNDO tera dura<;ao de 1 (um) ano, com inlcio em 
10 de janeiro e termino em 31 de dezembro decada ano. 

Paragrafo 20 - Os trabalhos de auditoria compreenderao, alem do exame da exatidao 
contabil e conferencia dos valores integrantes do ativo e passivo do FUNDO, a 
verificac;ao do cumprimento das disposic;oes legais e regulamentares por parte do 
ADMINISTRADOR. 
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Artigo 370 - Os atos que caracterizem conflito de interesses entre 0 FUNDO e 0 

ADMINISTRADOR, ou entre 0 FUNDO, 0 gestor eo consultor especializado, nos termos 
do artigo 31-A, § 20 , 34 e 35, IX da Instruc;ao CVM nO 472/08, dependem de aprovac;ao 
previa, espedfica e informada da Assembleia Geral de Cotistas. 

DACUSTODIA 

Artigo 380 -- 0 FUNDO mantera contrato com 0 Custodiante, instituic;ao devidamente 
credenciada pela CVM para a prestac;ao de servic;os de custodia. 

Paragrafo Unico - 0 Custodiante somente podera acatar ordens assinadas pelo Diretor 
responsavel do ADMINISTRADOR ou por procurador legalmente constitufdo. 

DA DISSOLUtAO EDA LIQUIDAtAO DO FUNDO 

Artigo 390 - 0 FUNDO teraprazo de durac;ao indeterminado. Sua dissoluc;ao e 
liquidac;ao dar-se-a exclusivamente por meio de Assembleia Geral de Cotistas, por 
deliberac;ao da maioria absoluta das cotas emitidas. 

Paragrafo 10 - No caso de dissoluc;ao ou liquidac;ao, 0 valor do patrimonio do FUNDO 
sera alienado para, nesta ordem de preferencia, (i) efetuar 0 pagamento de todas as 
despesas, dfvidas e obrigac;5es do FUNDO, e (ii) ser partilhado entre os cotistas. 

Paragrafo 20 - 0 FUNDO podera amortizar parcial mente as suas cotas, quando ocorrer 
a venda de ativos para reduc;ao do patrimonio ou sua liquidac;ao. 

Paragrafo 30 - A amortizac;ao parcial das cotas para reduc;ao do patrimoniodo FUNDO 
implicara na manutenc;ao da quantidade de cotas existentes por ocasiao da venda do 
ativo, com a conseqOente reduc;ao do seu valor na proporc;ao da diminuic;ao do valor do 
patrimonio representado pelo ativoalienado. 

Artigo 400 - Na hipotese de liquidac;ao do FUNDO, 0 Auditor Independente devera 
emitir relatorio sobre a demonstrac;ao da movimentac;ao do patrimonio Ifquido, 
compreendendo 0 perfodo entre a data das ultimas demonstrac;5es financeiras 
auditadas e a data da efetiva liquidac;ao do FUNDO. 

Paragrafo Unico - Devera constar das notas explicativas as demonstrac;5es financeiras 
do FUNDO analise quanta a terem as valores dos resgates sido ou nao efetuados em 
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condi<;6es equitativase de acordo com a regulamenta<;ao pertinente, bern como quanto 
a existencia ou nao de debitos, creditos, ativos ou passivos nao contabilizados. 

Artigo 410 - Apos a partilha de que trata 0 paragrafo 10 do artigo 390 acima, os cotistas 
passarao a ser os unicos responsaveis pelos processos judiciaise administrativos do 
FUNDO, eximindo 0 ADMINISTRADOR e quaisquer outros prestadores de servi<;o do 
FUNDO de qualquer responsabilidade ou onus, exceto em casode comprovado dolo ou 
culpa do ADMINISTRADOR. 

Paragrafo 10 - Nas hipoteses de liquida<;ao ou dissolu<;ao do FUN DO, renuncia ou 
substitui<;ao do ADMINISTRADOR, os cotistas se comprometem a providenciar 
imediatamente a respectiva substitui<;ao processual nos eventuais processos judiciais e 
administrativos de que 0 FUNDO seja parte, de forma a excluir 0 ADMINISTRADOR do 
respectivo processo. 

Paragrafo 20 - Os valores provisionados em rela<;ao aos processos judiciais ou 
administrativos de que 0 FUNDO e parte nao serao objeto de partilha por ocasiao da 
liquida<;ao ou dissolu<;ao prevista no paragrafo 10 do artigo 390 acima, ate que a 
substitui<;ao processual nos respectivos processos judiciais ou administrativos seja 
efetivada, deixando 0 ADMINISTRADOR defigurar como parte dos processos. 

Artigo 420 - 0 ADMINISTRADOR, em nenhuma hipotese, apos a partilha, substitui<;ao 
ou renuncia, sera(ao) responsavel(is) por qualquer deprecia<;ao dos ativosdo FUNDO, 
ou por eventuais prejulzos verificados no processode liquida<;ao do FUN DO, exceto em 
caso de comprovado dolo ou culpa. 

Artigo 430 - Apos a partilha do ativo, e consequente liquida<;ao do FUNDO, 0 

ADMINISTRADOR devera promover 0 cancelamento do registro do FUNDO, mediante 0 

encaminhamento a CVM da documenta<;ao descrita nos paragrafos abaixo. 

Paragrafo 10 - No prazo de 15 (quinze) dias, 0 termo de encerramento firmado pelo 
ADMINISTRADOR em caso de pagamento integral aos cotistas, ou a ata da Assembleia 
Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquida<;ao do FUNDO, quando for 0 caso e 
comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ - Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurldica. 

Paragrafo 20 - No prazo de 90 (noventa) dias, a demonstra<;ao de movimenta<;ao de 
patrimonio do FUNDO a que se refere 0 artigo 400 acima, acompanhada do parecer do 
Auditor Independente. 

DA POLITICA DE EXERCicIO DE DIREITODE VOTO 



, 
Safra 

7" 0fIcIaJ de Reg. de Tltulos e Oocumentos 
, e CMI de Pessoa Jurfdlca da CapItal 

11 OUT. 2017 
.. DR. JOSE A. t.lICHAlUAT - OFICIAl.. 

R. 'IY de Novembro,184 -6" hKJ.-F;33n -7m 

Artigo 440 - A polftica de exerdcio de direito de voto em assembleias nas quais 0 

FUNDO deva ser representado, a ser praticada pelo ADMINISTRADOR, e aquela 
disponfvel, em sua versao integraleatualizada, na rede mundial. de computadores 
(Internet) no seguinte endere<;o eletronico, a saber, www.safraasset.com.br. 

DISPOSIC;OES GERAIS 

Artigo 450 - 0 presente Regulamento, respectivos Anexos e suas altera<;oes serao 
levados a registro no Cartorio de Registro e Tftulos e Documentos localizado na 
comarca da sede do ADMINISTRADOR, em ate 08 (oito) dias contados da delibera<;ao 
da Assembleia Geral deCotistas ou do ADMINISTRADOR, conforme aplicavel, e em ate 
30 (trinta) dias quando a altera<;ao advir de exigencia legal ou regulamentar. 

DO FORO 

Artigo 460 - Fica eleito 0 foro da cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, com 
expressa renuncia a outro, por mais privilegiado que possa ser, paradirimir quaisquer 
duvidas ou questoes decorrentes deste Regulamento. 

Sao Paulo, 11 de outubro de 2017. 
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Anexo I do Regulamento - Termos e Defini.;oes do Regulamento 

ADMINISTRADOR 

Agente Escriturador 

Banco J. Safra S.A., instituic;ao financeira com 
sede na Av. Paulista, 2.150, Sao Paulo, SP, 
inscrita no CNPJ sob nO 03.017.677/0001-20. 

Banco Safra S.A., instituic;ao financeira com sede 
na Av. Paulista, 2.100, Sao Paulo, SP, inscrita no 
CNPJ sob no 58.160.789/0001-28. 

Assembleia Geral de Cotistas Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO. 

Assembleia Geral Ordinaria 
de Cotistas 

Assembleia Geral 
Extraordinaria de Cotistas 

Ativos Alvo 

Auditor Independente 

BM&FBOVESPA 

CEPAC 

Capital Integralizado 

CNPJ/MF 

Coordenador Uder 

CRI 

CVM 

Custodiante 

Tem 0 significado que Ihe e atribufdo no artigo 
120 deste Regulamento. 

Qualquer Assembleia Geral de Cotistas, exceto a 
Assembleia.Geral Ordinaria de Cotistas. 

Tem 0 significado que Ihe e atribufdo noParagrafo 
10 do Artigo 70 deste Regulamento . 

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES 
INDEPENDENTES, inscrita no CNPJ sob 0 nO 
61.562.112/0001-20 

BM&FBOVESPA S.A. - Boisa de Valores, 
Mercadorias e Futuros. 

Certificado de Potencial Adicional de Construc;ao, 
regulados pelos artigos 31, 32 e 34 da Lei nO 
10.257, de 10 de julho de 2011, e emitidos com 
base na Instruc;ao CVM nO 401, de 29 de 
dezembro de 2003. 

Valor das cotas subscritas e integralizadas na 
Data de Subscric;ao Inicial. 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica do 
Ministerio da Fazenda Nacional. 

Banco J. Safra S.A., acima qualificado. 

Certificados de recebfveis imobiliarios, regidos 
pela Lei nO 9.514 de 20 de novembro de 1997 e 
pela Instruc;ao CVM nO 414, de 30 de dezembro de 
2004. 

Comissao de Valores Mobiliarios. 

Banco Safra S.A., instituic;ao financeira com sede 
na Av. Paulista, 2.100, Sao Paulo, SP, inscrita no 

. '. '. i: . 



Dia Util 

FII 

FUNDO 

IGP-M 

Instruc:;ao CVM nO 400/03 

Instruc:;ao CVM nO 472/08 

Instruc:;ao CVM nO 555/15 

IOF[TVM 

Lei nO 8.668/93 

LCI 

LH 

Montante Mfnimo 

Primeira Emissao ou Oferta 

Regulamento 
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CNPJ sob nO 58.160.789/0001-28. 

Segunda a sexta-feira, exceto feriados no Estado 
de Sao Paulo, na Cidade de Sao Paulo, feriados de 
ambito nacional ou diasem que, por qualquer 
motivo, nao hoUver expediente bancario ou nao 
funcionar 0 mercado financeiro. 

Fundo de Investimento ImobiHario, constitufdo na 
forma da Lei nO 8.668/93 e da Instruc:;ao CVM nO 
472/08. 

JS REAL ESTATE MUL TIGESTAO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBIUARIO. 

indice Geral de Prec:;os de Mercado, apurado e 
divulgado pela Fundac:;ao Getulio Vargas 

Instruc:;ao da Comissao de Valores Mobiliarios nO 
,400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

Instruc:;ao da Comissao de Valores MobiHarios nO 
472, de 31 de outubro de 2008, conforme 
alterada. 

Instruc:;ao, da Comissao de Valores Mobiliarios nO 
505, de 17de dezembro de 2014, conforme 
alterada. 

Imposto sobre Operac:;6es Financeiras - Tftulos e 
Valores Mobiliarios, nos termos da Lei nO 8.894, 
de 21 de junho de 1994 e Decreto nO 6.306, de 14 
de dezembro de 2007, conforme alterada pelo 
Decreto nO 7.536 de 26 de julho de 2011. 

Lei nO 8.668 de 25 de junho de 1993. 

Letras de credito imobiliario, regidas pela da Lei 
nO 10.931, de 02 deagosto de 2004. 

Letras hipotecarias, regidas pela da Lei nO 7.684 
de 2 de dezembro de 1988. 

Quantidade Mfnima de cotas que deve ser 
subscrita para a manutenc:;ao da Oferta, 
equivalente a 5.000 (cinco mil) cotas. 

Primeira emissao de cotas do FUNDO, que sera de 
ate 60.000 (sessenta mil) cotas. 

Regulamento do FUNDO. 
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Reserva equivalente a ate S% (cinco por cento) 
do valor a serdistribuldo aos cotistas a cada mes, 
que poderc~ ser constitulda pelo 
ADMINISTRADOR, por meio de reten~ao do 
referido pertentual, a qualquer momento, desde 
que aprovada pela Assembleia Geral de Cotistase 
mediante comunica~ao previa aos cotistas do 
FUNDO. A reserva tera por fim arcar com as 
despesas extraordinarias dos ativos imobiliarios 
integrantes do patrimonio do FUNDO. 
Remunera~ao devida pelo FUNDO ao 
ADMINISTRADOR, pelos servi~os de 
administra~ao, gestao tesouraria, custodia e 
escritura~ao das cotas do FUN DO, no valor 
equivalente a 1% (um por cento) do valor de 
mercado do Fundo, calculado com base na media 
diaria da cota~ao de fechamento das cotas de 
emissao do Fundo no mes anterior ao do 
pagamento da remunera~ao, nos termos do 
Inciso I, do Paragrafo Primeiro do Artigo 36 da 
ICVM 472. 

Remunera~ao adicional a Taxa de Administra~ao 
anteriormente mencionada devida pelo FUNDO 
ao Administrador,a titulo de participa~ao nos 
resultados, ,calculada da forma descrita no artigo 
200 deste Regulamento. 
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Anexo II do Regulamento - Fatores de Risco do FUNDO 

A carteira do FUNDO, e p~r consequencia seu patrimonio, estao submetidos a diversos 
riscos, incluindo, sem limita<;ao, os analisados abaixo: 

I. Riscos de Mercado 

Fatores macroeconomicos relevantes. Variaveis exogenas tais como a ocorrencia, 
no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinarios ou situa<;oes especiais demercado ou, 
ainda, de eventos de natureza polftica, economica ou financeira que modifiquem a 
ordem atual e influenciem de forma relevante 0 mercado financeiro e/ou de capitais 
brasileiro, incluindo varia<;oes nas taxas de juros, eventos de desvaloriza<;ao da moeda 
e mudanc;as legislativas relevantes, poderao afetar negativamente os pre<;os dos ativos 
integrantes da carteira do FUNDO e 0 valor das cotas, bem como resultar (a) em 
alongamento do perfodo de amortizac;ao de cotas e/ou dedistribui<;ao dos resultados 
do FUNDO ou (b) liquida<;ao do FUNDO, 0 que podera ocasionar a perda, pelos 
respectivos cotistas, do valor de principal de suas aplica<;oes. Nao sera devido pelo 
FUNDO ou p~r qualquer pessoa, incluindo a institui<;ao responsavel pela distribui<;ao 
das cotas, os demais cotistas do FUNDO, 0 AOMINISTRADOR eo Coordenador Llder, 
qualquer multa ou penalidade de qualquer natureza, caso ocorra, p~r qualquer razao, 
(a) 0 alongamento do perfodo de amortiza<;ao das cotas e/ou de distribui<;ao dos 
resultados do FUNDO, (b) a liquida<;ao do FUNDO ou, ainda, (c) caso oscotistas sofram 
qualquer dane ou prejufzo resultante de tais eventos. 

Risco de credito dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. Os tftulos 
publicos e/ou privados de dfvida que poderao compor a carteira do FUNDO estao 
sujeitos a capacidade dos seusemissores em honraros compromissos de pagamento 
de juros e principal de suas dfvidas. Eventos que afetam as condi<;oes financeiras dos 
emissores dos tftulos, bem como altera<;oes nas condi<;oes economicas, legais e 
polfticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer 
impactos significativos em termos de pre<;os e liquidezdos ativos desses emissores. 
Mudan<;as na percep<;ao da qualidadedos creditosdos emissores, mesmo que nao 
fundamentadas, poderao trazer impactos nos pre<;os dos tftulos, comprometendo 
tambem sua liquidez. 

Riscos de altera~aoda legisla~ao aplicavel ao FUNDO e/ou aos cotistas. A 
legisla<;ao aplicavel ao FUNDO, aos cotistas e aos investimentos efetuados pelo FUNDO, 
incluindo, sem lirtlita<;ao, leis tributarias, leis cambiais e leis que regulamentem 
investimentos estrangeiros em cotas de fundos de investimento no Brasil, esta sujeita 
a altera<;oes. Ainda, poderao ocorrer interferencias de autoridades governamentais e 
orgaos reguladores nos mercados, bem como moratorias e altera<;oes das polfticas 
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monetaria e cambiais. Tais eventos poderao impactar de maneira adversa 0 valor das 
cotas do FUNDO, bern como ascondi<;6es para distribui<;ao de rendimentos e para 
resgate das cotas, inclusive as regras de fechamento de cambio e de remessa de 
recursos do e para o exterior. Ademais, a aplica<;ao deleisexistentes e ainterpreta<;ao 
de novas leis poderao impactar os resultados do FUNDO. 

Risco de altera~6es tributarias e mudan~as na legisla~ao ttibutaria. Embora 
as regras tributarias relativas a fundos de investimento imobiliarios estejam vigentes ha 
anos, nao existindo perspectivas de mudan<;as, existe 0 risco de tal regra ser 
modificada no contexte de uma eventual reforma tributaria. Assim, 0 risco tributario 
engloba 0 risco de perdas decorrente da cria<;ao de novos tributos, interpreta<;ao 
diversa da atual sobre a incidencia de quaisquer tributos ou a revoga<;ao de isen<;6es 
vigentes, sujeitando 0 FUNDO ou seus cotistas a novos recolhimentos nao previstos 
inicialmente. 

Riscos juridicos. Toda a arquitetura do modelo financeiro, economico e jurfdico deste 
FUNDO considera urn conjunto de rigores e obriga<;6es de parte a parte estipuladas 
atraves de contratos publicos ou privados tendo por diretrizes a legisla<;ao em vigor. 
Entretanto, em razao da pouca maturidade e da falta de tradi<;ao e jurisprudencia no 
mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de opera<;ao financeira, em 
situa<;6es atfpicas ou conflitantes podera haver perdas por parte dos investidores em 
razao do dispendio de tempo e recursos para eficacia do arcabou<;o contratual. 

II. Riscos relacionados aoFUNDO 

Inexistencia de garantia de elimina~ao de riscos. A realiza<;ao de investimentos 
no FUNDO sujeita 0 investidor aos riscos aos quais 0 FUNDO e a sua carteira estao 
sujeitos, que poderao acarretar perdas do capital investido pelos cotistas no FUNDO. 0 
FUNDO nao conta com garantias do ADMINISTRADOR, do Coordenador Uder, de 
quaisquer terceiros, de qualquer mecanisme de seguro ou do Fundo Garantidor de 
Creditos - FGC, para redu<;ao ou elimina<;ao dos riscos aos quais esta sujeito, e 
consequentemente, aos quais os cotistas tambem poderao estar sujeitos. Em 
condi<;6es adversas de mercado, referido sistema de gerenciamento de riscos podera 
ter sua eficiencia reduzida. As eventuais perdas patrimoniais do FUNDO nao estao 
limitadas ao valor do capital subscrito, de forma que os cotistas podem ser futuramente 
chamados a aportar recursos adicionais no FUNDO alem de seus compromissos. 

Desempenho passado. Ao analisar quaisquer informa<;6es fornecidas no Prospecto 
Preliminar, Prospecto Definitivo ejouem qualquer material de divulga<;ao do FUNDO 
que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, 
do FUNDO, ou de quaisquer investimentos em que 0 ADMINISTRADOR e Coordenador 
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Uder tenham de qualquer forma participado, os potenCiais cotistas devem considerar 
que qualquer resultado obtido no passado nao e indicativo de posslveis resultados 
futuros, e nao ha qualquer garantia de que resultados similares serao aIcanc;ados pelo 
FUNDO no futuro. Os investimentos estao sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem 
limitac;ao, variac;ao nas taxas de juros e Indices de inflac;ao e variac;ao cambial. 

Revisoes e/ou atualizac;oes de projec;oes. 0 FUNDO, 0 ADMINISTRADOR e 0 

Coordenador Uder nao possuem qualquer obrigac;ao de revisar e/ou atualizar 
quaisquer projec;oes constantesdo Prospecto e/ou de qualquer material de divulgac;ao 
do FUNDO e/ou da Oferta, incluindo, sem limitac;ao, quaisquer revisoes que reflitam 
alterac;oes nas condic;oes economicas ou outrascircunstancias posteriores a data do 
Prospecto e/ou do referido material de divulgac;ao, conforme 0 caso, mesmo que as 
premissas nas quais tais projec;oes se baseiem estejam incorretas. 

Risco de Concentrac;ao da Carteira do FUNDO.O FUNDO podera concentrar ate 
100% de seus recursos em um unico Ativo Alvo, 0 que podera gerar uma concentrac;ao 
da carteira. 

Risco relativo a rentabilidade do FUNDO. 0 investimento nas cotas do FUNDO e 
uma aplicac;ao em valores mobiliarios, 0 que pressupoe quea rentabilidade do cotista 
dependera da valorizac;ao e dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos Alvo. Nocaso 
em questao, os rendimentos a serem distribuldos aos cotistas dependerao, 
principalmente, dos resultados obtidos pelo FUNDO. 

Risco de disponibilidade de caixa. Caso 0 FUNDO nao tenha recursos disponlveis 
para honrar suas obrigac;oes, 0 ADMINISTRADOR convocara os cotistas para que em 
Assembleia Geral estes deliberem pela aprovac;ao da emissao de novas cotas com 0 

objetivo de realizar aportes adicionais de recursos ao FUNDO. Os cotistas que nao 
aportarem recursos serao dilufdos. 

Risco relativo a concentrac;ao e pulverizac;ao. Conforme dispoe 0 Regulamento, 
nao ha restric;ao quanto ao limite de cotas que podem ser detidaspor umLmico cotista. 
Assim, podera ocorrer situac;ao em que um unico cotista venha a a deter parcela 
substancial das cotas da Primeira Emissao do FUNDO, passando tal cotista a deter uma 
posic;ao expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posic;ao dos eventuais 
cotistas minoritarios. Nesta hip6tese, ha possibilidade de que deliberac;oes sejam 
tomadas pelo cotista majoritario em func;ao de seus interesses exclusivos em 
detrimento do FUNDO e/ou dos cotistas minoritarios. 

Risco de conflito de interesses. 0 Regulamento preve a possibilidade de 
contratac;ao de empresas do mesmo grupo do ADMINISTRADOR para a prestac;ao de 
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servic;os de custodia e escriturac;ao das cotasdo FUN DO. Alem disso, a Polftica de 
Investimentos do FUNDO estabelece quepoderao ser adquiridos pelo FUN DO, ativos 
cuja estruturac;ao, distribuic;ao, emissao e/ou administrac;ao, conforme aplicavel, tenha 
sido realizada pelo ADMINISTRADOR ou por quaisquer dos cotistas,' por outras 
empresas a estes ligadas ou por qualquer outro terceiroque possa vir a ter interesse na 
operac;ao. 

Risco de Desapropria~ao e de Sinistro. Dado que 0 objetivo do FUNDO e 0 de 
investir em Ativos Alvo que correspondem a a direitos creditorios vinculados a 
empreendimentos imobiliarios, eventuais desapropriac;5es, parcial ou total, dos 
referidos imoveis a que estiver vinculados os respectivos Ativos Alvo podera acarretar a 
interrupc;ao, temporaria ou definitiva, de eventuais pagamentos devidos ao FUNDO em 
decorrencia de sua titularidade sobre Ativos Alvo. Em caso de desapropriac;ao, 0 Poder 
Publico deve pagar ao proprietario do imovel desapropriado, uma indenizac;ao definida 
levando em conta os parametros do mercado. No entanto, nao existe garantia que tal 
indenizac;ao seja equivalente ao valor dos direitos creditorios de que 0 Fundo venha a 
ser titular em decorrencia da titularidade dos Ativos Alvo, nem mesmo que tal valor de 
indenizac;ao seja integralmente transferido ao Fundo. Adicionalmente, no caso de 
sinistro envolvendo a integridade ffsica dos imoveis vinculados aos Ativos Alvo objeto 
de investimento pelo FUN DO, os recursos obtidos pela coberturado seguro dependerao 
da capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da 
apolice contratada, bem como as indenizac;5es a serem pagas pelas seguradoras 
poderao ser insuficientes para a reparac;ao do dano sofrido, observadas as condic;5es 
gerais das apolices. 

Risco das Contingencias Ambientais. Dado que 0 objetivo do FUNDO e 0 de 
investir em Ativos Alvo que correspondem a a direitos creditorios vinculados a 
empreendimentos imobiliarios, eventuais contingencias ambientais sobre os referidos 
imoveis podem implicar em responsabilidades pecuniarias (indenizac;5es e multas por 
prejufzos causados ao meio ambiente) para os titulares dos imoveis, e/ou para os 
originadores dos direitos creditorios e, eventual mente promover a interrupc;ao do fluxo 
de pagamento dos Ativos Alvo, circunstancias que podem afetar a rentabilidade do 
FUNDO. 

Riscos relacionados ao investimento em cotas de FII. Como os fundos de 
investimento imobiliario sao uma modalidade de investimento em desenvolvimento no 
mercado brasileiro, onde ainda nao movimentamvolumes significativos de recursos, 
com numero reduzido de interessados em realiiar negocios de compra e venda de 
cotas, seus investidores podem ter dificuldades em realizar transac;5es no mercado 
secundario. Neste sentido, 0 investidor deve observar 0 fato de que os fundos de 
investimento imobiliario sao constitufdos na forma de condomfnios fechados,hao 
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admitindo 0 resgate de suas cotas, senaoquando daextin~ao do FUNDO, fator este que 
pode influenciar na liquidez das cotasquandode sua eventual negocia~ao no mercado 
secundario. Como resultado, os fundos de investimento imobiliario encontram pouca 
liquidez no mercado brasileiro, podendo ostitulares de cotas de fundos de investimento 
imobiliario terem dificuldade em reaHzar a venda de suas cotas no mercado secundario, 
mesmo sendo estas objeto de negocia~ao no mercado de bolsa ou de balcao 
organizado. Desse modo, 0 investidor que adquirir as cotas do FUNDO devera estar 
consciente de que 0 investimento no FUNDO consiste em investimento de longo prazo. 

Risco Proveniente do Uso de Derivativos. A contrata~ao pelo FUNDO de 
modalidades de opera~oes dederivativos podera acarretar varia~oes no valor de seu 
patrimonio Ifquido superiores aquelas que ocorreriam se tais estrategias nao fossem 
utilizadas. Tal situa~ao podera, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao FUNDO e 
impactar negativamente 0 valor das Cotas. 

III. Riscos relacionados ao mercado imobiliario 
o FUNDO investira em cotas de fundos de investimentos imobiliario que poderao ter em 
seu patrimonio investido emimoveis, os quais estao sujeitos aos seguintes a seguir 
elencado que se concretizados afetarao os rendimentos das cotas desse FUNDO. 

Risco de desvaloriza~ao dos Imoveis. Como os recursos do FUNDO poderao ser 
aplicados diretamente em imoveis ou em FIls que investem em bens imoveis, urn fator 
que deve ser preponderantemente levado em considera~ao, e 0 potencial economico, 
inclusive a medio e longo prazo, das regioes onde estao localizados os Imoveis 
adquiridos para integrar patrimonio do FUN DO. 

A analise do potencial economico da regiao deve se circunscrever nao somente ao 
potencial economico corrente, como tambem deve levarem conta a evolu~ao deste 
potencial economico da regiao no futuro, tendo em vista a possibHidade de eventual 
decadenciaeconomica da regiao, com impacto direto sobre 0 valor do imovel investido 
pelo FUNDO. 

IV. Riscos relativos as novas emissoes 

Como qualquer outro investimento de participa~ao, para que nao haja dilui~ao da 
participa~ao no patrimonio do FUNDO e importante que os cotistas tenham condi~oes 
de acompanhar as novas subscri~oes de cotas que poderao ocorrer.A ausencia do 
cotista na subscri~ao de novas cotas pode, sem duvida, ensejar a dilui~ao. Muito 
embora 0 Regulamento do FUNDO contemple a existencia do direito de preferencia na 
subscri~ao das novas cotas, possibilitando assim que os cotistas ten ham 0 mfnimo de 

, ',." 
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prote<;ao adequada a tais circunstancias, os cotistas devem estar atentos as novas 
emissoes. 
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Anexo III. Declaração do Coordenador Líder 
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Anexo IV. Declaração do Administrador 
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Anexo V. Modelo de Boletim de Subscrição 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO  
 

CÓDIGO ISIN Nº BRJSRECTF007 
 

Condicionado  

 

Não Condicionado  

 
Nº  

 
Boletim de Subscrição (“Boletim de Subscrição”) relativo à oferta pública de distribuição de cotas da sexta emissão do 

JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário (“Fundo”), administrado pelo Banco J. Safra S.A., 

instituição financeira credenciada pela CVM para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 
11.124, de 24 de junho de 2010, com sede na Av. Paulista, 2.150, 12º andar, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob nº 

03.017.677/0001-20 (”Administrador”) (“Oferta” ou “Sexta Emissão”), todas nominativas e escriturais (“Cotas”), a ser 
realizada nos termos da Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrução CVM nº 400”), sob coordenação 

do Banco Safra S.A., instituição financeira, com sede na Av. Paulista, 2.100, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob nº 
58.160.789/0001-28 (“Banco Safra” ou “Coordenador Líder”), e da Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob 

a forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério 

da Fazenda, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º 
andar, Brasília/DF, regendo-se atualmente por meio do Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária 

de 19 de janeiro de 2018 e arquivado na JCDF no dia 23 de janeiro de 2018, por meio de sua Vice-Presidência de 
Finanças e Controladoria, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.300, 12º 

andar (“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), contando, ainda, com a participação 

de determinada(s) instituição(ões) consorciada(s) autorizada(s) a operar no mercado de capitais brasileiro, 
credenciada(s) junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), contratada(s) pelo Coordenador Líder, para participar da 

Oferta (“Participante(s) Especial(is)” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”). 
A Oferta foi registrada na CVM em [=], sob o nº [=]. 

 

O Fundo foi constituído por meio do “Instrumento Particular de Constituição de Fundo de Investimento”, formalizado 
em 23 de fevereiro de 2011 pelo Administrador, que também aprovou o inteiro teor de seu regulamento 

(“Regulamento”). O Administrador solicitou a autorização para a constituição do Fundo em 3 de março de 2011, na 

forma da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei nº 8.668/93”) e da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 
2008 (“Instrução CVM nº 472”), a qual foi concedida em 12 de abril de 2011. O inteiro teor do Regulamento, conforme 

alterado e consolidado em 11 de outubro 2017, foi registrado no 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.965.148, em 11 de outubro de 2017. A ata da Assembleia Geral 

Extraordinária de Cotistas que aprovou a Oferta, realizada em 24 de junho de 2019, foi registrada no 7º Ofício de 

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.006.713, em 25 de junho 
de 2019. 

 
O Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Cotas da 6ª (Sexta) Emissão do JS Real Estate Multigestão Fundo de 

Investimento Imobiliário (“Prospecto”) contém informações adicionais e complementares a este Boletim de Subscrição, 
incluindo informações sobre (1) o Fundo, seu setor de atuação e atividades; (2) as características das Cotas; (3) os 

termos e condições da Oferta; e (4) os riscos a ela inerentes. LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE 

ACEITAR A OFERTA, em especial as seções “5 – FATORES DE RISCO”, nas páginas 56 a 68 do Prospecto, e “Fatores 
de Risco do Fundo”, no Anexo II do Regulamento, para uma descrição de certos fatores de risco relacionados à 

subscrição de Cotas que devem ser considerados na tomada de decisão de investimento. 
 

Salvo quando definidos neste Boletim de Subscrição, os termos iniciados em letra maiúscula têm o significado a eles 

atribuído no Anúncio de Início ou no Prospecto. 
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SUBSCRITOR 
1. Nome/Razão Social 
 

2. CPF/CNPJ 

3. Nº Banco 4. Nº Agência 5. Conta Corrente 
 

DECLARAÇÕES 

6. [     ] O INVESTIDOR DECLARA SER PESSOA VINCULADA À OFERTA PARA OS FINS DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 55 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400. 

Para fins das Declarações acima, são consideradas “Pessoas Vinculadas”: (i) controladores, pessoas físicas e/ou jurídicas, 
direto e indireto e/ou administradores do Administrador, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores, pessoas físicas e/ou jurídicas, direto e indireto e/ou 
administradores de qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais prepostos 

de qualquer das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação ou de suporte 
operacional e que estejam diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 

serviços ao Administrador ou a qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que 

mantenham, com o Administrador ou com qualquer das Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de 
serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Administrador ou por qualquer das Instituições Participantes da 
Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas 

vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta e, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) 

cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v” acima; e (ix) fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 

não vinculados, nos termos da Instrução CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011. Ainda, exclusivamente em relação 
ao Coordenador, são consideradas Pessoas Vinculadas, em conformidade com a Determinação do Colegiado da CVM nº 

6237 de 2008 e no Capítulo V – Seção II da Instrução CVM 505/11, todos os empregados da GEPTE – Gerência Nacional 
de Produtos de Tesouraria (antiga GEMEF) e da GELIT – Gerência Nacional de Liquidação, Câmbio, Operações de 

Tesouraria e Serviços Qualificados, seus cônjuges, companheiros e filhos menores, que são consideradas Pessoas 

Vinculadas ao Coordenador com relação ao Serviço Ações Online – Home Broker, e somente podem efetuar compras e 
vendas de valores mobiliários no mercado à vista da B3 exclusivamente através do Coordenador, não alcançando os 

demais empregados da instituição. 

QUANTIDADE DE VALORES MOBILIÁRIOS SUBSCRITOS 

7. Quantidade Total de Cotas Alocadas 

 

8. Preço por Cota (R$) 

R$108,28 

9. Valor de Emissão por Cota (R$) 
R$105,13 

10. Custo de Distribuição Unitário (R$) 
R$3,15 

11. Valor Total a ser Pago pelo Subscritor (R$) 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

12.a  [     ] DOC/TED em Conta Corrente 
   

Nº Banco Nº Agência Conta Corrente 

12.b  [     ] Débito em Conta Corrente 

    

Nº Banco Nº Agência Conta Corrente 

FORMA DE DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO 

13.   [     ] Crédito em Conta Corrente 
   

Nº Banco Nº Agência Conta Corrente 

 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

1. Nos termos deste Boletim de Subscrição, o subscritor (“Subscritor”) subscreve o número de Cotas indicado no campo 
7 acima, ao Preço por Cota indicado no campo 8 acima. O Fundo é, neste ato, representado pelo “Coordenador Líder”, 

pelo “Coordenador” ou por um dos “Participantes Especiais”, conforme identificado no campo 15 abaixo, com base nos 
poderes que lhe foram outorgados, atuando como mandatário do Fundo. 

 
2. O Preço por Cota indicado no campo 8 acima foi fixado em R$108,28, correspondendo ao Valor de Emissão por Cota 

de R$105,13 indicado no campo 9 acima, acrescido do Custo Unitário de Distribuição de R$3,15 indicado no campo 10 

acima. A manutenção da Oferta encontra-se condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, 47.560 Cotas 
(“Montante Mínimo”). 
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3. O Preço por Cota deverá ser pago à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis. O 

Subscritor, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, autoriza os Coordenadores ou o Participante Especial infra 
indicado, conforme o caso, a debitar a conta corrente indicada no campo 12.b acima, até o montante no campo 11 

acima, na data de liquidação da Oferta, observado o disposto neste Boletim de Subscrição. 

 
3.1. Tendo em vista a possibilidade de distribuição parcial das Cotas, Subscritor, neste ato, em observância ao disposto 

nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400: 
 

PREENCHER SOMENTE EM CASO DE SUBSCRIÇÃO CONDICIONADA 
 

a) [    ] condiciona sua obrigação de subscrição à subscrição da totalidade das Cotas da Oferta (sem considerar as 

Cotas Adicionais) até o término do período de apresentação de pedidos de subscrição de cotas remanescentes, 
que se iniciou em 16 de agosto de 2019 (inclusive), encerrando-se em 9 de setembro de 2019 (“Período de 

Apresentação de Pedidos de Subscrição”); ou  
b) [    ] condiciona sua obrigação de subscrição à subscrição de, pelo menos, o Montante Mínimo da Oferta (47.560 

Cotas). 

 
3.1.1. Na hipótese de implementação da condição prevista na Cláusula 3.1(b) acima, o Subscritor obriga-se, em caráter 

irrevogável e irretratável, a subscrever e integralizar: 
 

PREENCHER SOMENTE CASO TENHA SIDO SELECIONADA A OPÇÃO “B” NO ITEM 3.1 ACIMA 
 

a) [   ] a totalidade das Cotas correspondentes ao Valor Total indicado no campo 11; ou 

 
b) [  ] a quantidade de Cotas correspondente à proporção entre a quantidade de Cotas objeto do presente Boletim de 

Subscrição (indicadas no campo 7) e a quantidade de Cotas originalmente ofertadas na Oferta (5.945.020  cotas), 
porém aplicada sobre o total de Cotas efetivamente colocado no âmbito da Oferta, sendo que o Subscritor declara-se 

ciente que, nesta hipótese, a quantidade de Cotas adquiridas pelo Subscritor poderá ser inferior ao Valor Mínimo de 

Subscrição definido na capa do Prospecto, a qual corresponde a R$ 1.000,00 (trinta mil reais), observado o item 4.1.5 
do Prospecto. 

 
4. O Subscritor somente poderá desistir de seu compromisso de subscrição anteriormente à divulgação do Anúncio de 

Encerramento e, conforme o caso, nas hipóteses de: (i) a Oferta ser suspensa nos termos dos artigos 19 e 20 da 
Instrução CVM nº 400; e/ou (ii) a Oferta ser modificada nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400. Para 

desistir da Oferta nos termos deste item, o Subscritor deverá informar sua decisão de revogar sua aceitação à Oferta à 

respectiva Instituição Participante da Oferta até as 16h do 5º (quinto) dia útil subsequente à data em que houver sido 
comunicada a suspensão ou modificação da Oferta. Referida comunicação deverá ser realizada através de meios ao 

menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, bem como enviada diretamente aos investidores 
que já tiverem aderido à Oferta. Na hipótese de modificação da Oferta, as Instituições Participantes da Oferta deverão 

acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de 

que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições. 
 

§1º Caso o Subscritor não informe sua decisão de desistência deste Boletim de Subscrição nos termos desta Cláusula 
4, este Boletim de Subscrição será considerado válido e o Subscritor deverá efetuar o pagamento do valor do 

investimento indicado no campo 11 acima.  

 
§2º O comunicado ao mercado referido nesta Cláusula 4 e na Cláusula 5 abaixo será imediatamente divulgado, em 

meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, em caso de suspensão, cancelamento, 
revogação ou qualquer modificação dos termos e condições da Oferta (“Anúncio de Retificação”). 
 

5. Caso não haja a conclusão da Oferta (inclusive em razão de não ser atingido o Montante Mínimo), todos os boletins 

de subscrição serão automaticamente cancelados e o Subscritor será comunicado pela respectiva Instituição Participante 

da Oferta sobre a resilição, revogação ou cancelamento, conforme o caso, que também será objeto de Anúncio de 
Retificação. 

 
6. Caso o Subscritor já tenha efetuado o pagamento do valor calculado no campo 11 acima e (a) o Subscritor venha a 

desistir deste Boletim de Subscrição, nos termos da Cláusula 4 acima, ou (b) ocorra a hipótese prevista na Cláusula 5 

acima, deverão ser restituídos integralmente ao Subscritor (i) os recursos financeiros recebidos, acrescidos dos eventuais 
rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo utilizando apenas os recursos captados no âmbito da Oferta, 

nas proporções das Cotas da Sexta Emissão integralizadas, deduzidos dos rendimentos eventualmente distribuídos, dos 
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tributos incidentes e das demais despesas e encargos do Fundo, conforme aplicável, e (ii) o Custo Unitário de 
Distribuição das Cotas objeto de desistência, modificação, suspensão e/ou cancelamento sem qualquer 

remuneração/acréscimo, em até 7 (sete) dias úteis contados (i) do pedido de cancelamento deste Boletim de Subscrição, 
nos termos da Cláusula 4 acima, ou (ii) do cancelamento da Oferta, nos termos da Cláusula 5 acima, mediante crédito 

em conta corrente na forma indicada no campo 13 acima. 

 
Caso o subscritor tenha optado por realizar a subscrição condicionada de Cotas na forma da Cláusula 3.1 acima e já 

tenha efetuado o pagamento do valor calculado no campo 11 acima, aplicar-se-á também o disposto abaixo: 
 

a) Caso a condição prevista na Cláusula 3.1.a acima não se implemente e o pagamento do preço de integralização 
das Cotas já tenha sido efetuado, o referido preço de integralização ser-lhe-á devolvido, sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da data em que tenha sido verificado o 
não implemento da condição. 

 
b) Caso a condição prevista na Cláusula 3.1.b acima se implemente e o pagamento do preço de integralização das 

Cotas já tenha sido efetuado, a diferença entre o preço de integralização pago e o preço de integralização das 

Cotas efetivamente alocadas ao subscritor ser-lhe-á devolvida, sem juros ou correção monetária, sem reembolso 
de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no 

prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da Data da Liquidação Financeira da Oferta. 
 

8. O presente Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, observado o disposto nas 
Cláusulas 4, 5 e 6 acima, obrigando as partes por si e por seus sucessores a qualquer título. 

 

9. Fica o Banco Safra S.A., na qualidade de instituição prestadora de serviços de escrituração das Cotas do Fundo, 
autorizado a registrar em nome do Subscritor a quantidade de Cotas identificada no campo 7 acima, observado o 

disposto na Cláusula 3.1 e seguintes. 
 

10. Tendo recebido neste ato a totalidade do valor indicado no campo 11 acima, os Coordenadores ou o Participante 

Especial, conforme o caso, dá ao Subscritor, também neste ato, a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável 
quitação com relação ao pagamento do valor indicado no campo 11 acima. Da mesma forma, tendo recebido neste ato 

a quantidade de Cotas indicada no campo 7 acima, o Subscritor dá ao Fundo e aos Coordenadores ou ao Participante 
Especial, neste ato, a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação à entrega da quantidade 

de Cotas indicadas no campo 7 acima. 
 

11. O Subscritor assina o Termo de Adesão anexo anuindo com todas as condições do Regulamento do Fundo e do 

Prospecto da Oferta, datado de 9 de agosto de 2019, cujos termos declara conhecer e aceitar. 
 

12. As partes elegem o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, da Seção Judiciária do Estado de 
São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes deste Boletim de 

Subscrição, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
COMO OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SÃO UMA MODALIDADE DE INVESTIMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO NO MERCADO BRASILEIRO, AINDA NÃO MOVIMENTAM VOLUMES SIGNIFICATIVOS 
DE RECURSOS, COM NÚMERO REDUZIDO DE INTERESSADOS EM REALIZAR NEGÓCIOS DE COMPRA E 

VENDA DE COTAS, SEUS INVESTIDORES PODEM TER DIFICULDADES EM REALIZAR TRANSAÇÕES NO 

MERCADO SECUNDÁRIO. NESTE SENTIDO, O INVESTIDOR DEVE OBSERVAR O FATO DE QUE OS FUNDOS 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SÃO CONSTITUÍDOS NA FORMA DE CONDOMÍNIOS FECHADOS, NÃO 

ADMITINDO O RESGATE DE SUAS COTAS, SENÃO QUANDO DA EXTINÇÃO DO FUNDO. COMO RESULTADO, 
OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ENCONTRAM POUCA LIQUIDEZ NO MERCADO 

BRASILEIRO, PODENDO OS TITULARES DE COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TER 
DIFICULDADE EM REALIZAR A VENDA DE SUAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO, MESMO SENDO 

ESTAS OBJETO DE NEGOCIAÇÃO NO MERCADO DE BOLSA OU DE BALCÃO ORGANIZADO. DESSE MODO, O 

INVESTIDOR QUE ADQUIRIR AS COTAS DO FUNDO DEVERÁ ESTAR CONSCIENTE DE QUE O 
INVESTIMENTO NO FUNDO É UM INVESTIMENTO DE LONGO PRAZO. ADICIONALMENTE, PODERÁ 

OCORRER PERDA DE LIQUIDEZ DAS COTAS DO FUNDO NO MERCADO SECUNDÁRIO NO CASO DE 
SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE GRANDE QUANTIDADE DE COTAS POR POUCOS INVESTIDORES. 

 

AS APLICAÇÕES DO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DOS COORDENADOES, 
DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - 

FGC. 



 

 
5 

 
 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DO SEU 

ADMINISTRADOR, DE SEU OBJETIVO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DAS DEMAIS 

INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM DISTRUÍDAS. 
 

E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes este Boletim de Subscrição, apondo suas assinaturas nos 
campos 14 e 15 abaixo, em três vias de igual teor e para um só efeito, na presença de testemunhas que também o 

assinam, no campo 16 abaixo. 

O Subscritor declara: 

 
i) ter conhecimento da forma de obtenção do Prospecto, inclusive por meio eletrônico, nos seguintes websites:  

(i) no website “www.safraasset.com.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Imobiliários”, clicar em “JS Real 
Estate Multigestão”, clicar em “Informações ao Cotista” e, por fim, selecionar “Prospecto”; 

(ii) no website “www.safrabi.com.br”, clicar no link “Prospecto Definitivo JSRE 2019”; 
(iii) no website “www.caixa.gov.br”, clicar no link: http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-

investimentos/acoes-online/ofertas-publicas/em-andamento/Paginas/default.aspx – neste website localizar 

o material da “Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 6ª Emissão do JS Real Estate Multigestão Fundo 
de Investimento Imobiliário - FII”; 

(iv) no website “www.cvm.gov.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Fundos”, clicar no link “Consulta à 
Informações de Fundos”, clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “JS 

Real Estate Multigestão”, clicar no link “JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário”, em 

seguida, clicar no link “Para consultar documentos desse fundo enviados a partir de 01/06/2016, acesse o 
sistema Fundos.NET (clique aqui)” e, por fim, selecionar “Prospecto”; e  

(v)  no website www.b3.com.br > Produtos e Serviços > Saiba Mais > Ofertas públicas > Saiba Mais > Ofertas 
em andamento > Fundos. Clicar em “JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO - FII”; por fim, selecionar “Prospecto”; 

ii) (a) ter obtido exemplar do Prospecto, (b) ter conhecimento do seu teor quando do preenchimento dos campos 
constantes deste Boletim de Subscrição e da assinatura deste Boletim de Subscrição, e (c) ter conhecimento dos 

riscos relacionados à oferta, bem como dos riscos descritos na seção “5 - Fatores de Risco”, nas páginas 56 a 68 

do prospecto e na seção “Fatores de Risco do Fundo”, no Anexo II do Regulamento do Fundo; 
iii) ter observado o Valor Mínimo de Subscrição; 

iv) não ter efetuado e se comprometer a não efetuar Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes perante mais de 
uma Instituição Participante da Oferta; 

v) estar ciente de que o presente instrumento não substitui os documentos da Oferta, os quais deve subscrever, 

conforme necessário, sob pena de comprometer sua participação na Oferta; 
vi) ter tido amplo acesso a todas as informações que julgou necessárias e suficientes para embasar a presente decisão 

de adquirir as Cotas, e que tais informações não constituirão, em hipótese alguma, sugestão de investimento nas 
Cotas, nem garantia de resultados; 

vii) para todos os fins: (a) estar de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição; (b) ter 

conhecimento integral, entender, anuir, aderir e subscrever os termos e condições previstos no Prospecto; (c) 
estar ciente de que os Coordenadores não são obrigados a atualizar qualquer informação sobre o Fundo, ou a 

situação econômico-financeira do Fundo, obrigando-me a obter essas informações de modo independente; (d) ter 
conhecimento de que a participação dos Coordenadores, não implica julgamento sobre a qualidade do Fundo, 

tampouco garantia com relação às expectativas de retorno do investimento e/ou do valor principal investido nas 
Cotas; e (e) que os recursos utilizados para a integralização das Cotas não são provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; 

viii) ter plena ciência de que os Coordenadores têm estreito relacionamento comercial com o Administrador e estão 
sendo remunerados em relação à Oferta e não tem qualquer objeção a este fato; 

ix) isentar os Coordenadores de qualquer responsabilidade por eventuais prejuízos de qualquer natureza, inclusive 
lucros cessantes, que venha a incorrer em virtude de eventual impossibilidade de aquisição das Cotas; e 

i) para todos fins que está de acordo com as cláusulas contratuais e demais condições expressas neste instrumento.  

 

14.  
 

 
 

__________________________________________ 

LOCAL 
DATA 

15. CARIMBO E ASSINATURA DO COORDENADOR LÍDER, DO 
COORDENADOR OU DO PARTICIPANTE ESPECIAL, 

CONFORME O CASO: 
 

________________________________________ 

LOCAL 
DATA 
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__________________________________________ 
SUBSCRITOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
 

___________________________________________ 

(     ) COORDENADOR LÍDER 

(     ) COORDENADOR 

(     ) PARTICIPANTE ESPECIAL: __________________  

16. TESTEMUNHAS 

 
 

_________________________________________ _____________________________________ 

NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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Anexo I ao Boletim de Subscrição - Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 

 

JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ 13.371.132/0001-71 

 

 

Ao 
BANCO J. SAFRA S.A. 

Avenida Paulista, nº 2.150  
São Paulo - SP 

 

 
 

[Nome/Razão Social], [CPF/CNPJ], [Endereço completo], [Bairro], [CEP], [Cidade], [Estado] na qualidade de 

investidor do JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CNPJ 

13.371.132/0001-71 (“Fundo”), administrado pelo Banco J Safra S.A. (“Administrador”), na qualidade de subscritor 

de cotas de emissão do Fundo, venho, na forma deste instrumento (“Termo de Adesão”), declarar que: 

 

(i) obtive, no ato da minha primeira subscrição de Cotas, um exemplar devidamente atualizado do 

regulamento do Fundo e do prospecto da Oferta (“Regulamento” e “Prospecto”, respectivamente), tendo lido e 

entendido o inteiro teor desses documentos, sendo que, por meio deste Termo de Adesão, concordo e manifesto, 
expressamente, minha adesão, irrevogável e irretratável, sem quaisquer restrições, a todos os seus termos, 

cláusulas e condições; 
 

(ii) tenho ciência e bom entendimento dos objetivos do Fundo, de sua política de investimento, da composição 
da carteira de investimento do Fundo, da taxa de administração do Fundo, da forma de integralização das Cotas 

do Fundo, dos riscos aos quais o Fundo e, consequentemente, os meus investimentos estão sujeitos, bem como 

da possibilidade de ocorrência de variações no patrimônio líquido do Fundo e da perda total do capital por mim 
investido e/ou possibilidade de necessidade de dispor de patrimônio adicional para cobrir despesas do Fundo;  

 
(iii) fiz minha própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre o Fundo e, considerando minha 

situação financeira e meus objetivos de investimento, tomei a decisão de prosseguir com a subscrição e 

integralização das Cotas. Para tanto, tive acesso a todas as informações que julguei necessárias à tomada da 
decisão de investimento nas Cotas;  

 
(iv) a política de investimento do Fundo e os riscos aos quais o Fundo está sujeito estão de acordo com a 

minha situação financeira, meu perfil de risco e minha estratégia de investimento;  
 

(v) tenho ciência de que o Administrador e/ou o Gestor, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências 

resultantes de comprovado dolo ou má-fé, será responsável por qualquer depreciação dos ativos do Fundo, ou 
por eventuais prejuízos em caso de liquidação do Fundo e/ou resgate de Cotas, ou quaisquer outras perdas que 

o Fundo venha a apresentar em decorrência de sua política de investimento, bem como em razão dos riscos 
inerentes à natureza do Fundo; 

  

(vi) tenho ciência de que as aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, dos 
demais prestadores de serviços do Fundo, de qualquer mecanismo de seguro e/ou do Fundo Garantidor de 

Créditos – FGC, estando ciente da possibilidade de perda de parte ou da totalidade do capital investido e ocorrência 
de patrimônio líquido negativo do Fundo, não havendo qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais 

que possam ser incorridas pelo Fundo; 

 
(vii)  obrigo-me a prestar ao Administrador quaisquer informações adicionais consideradas relevantes para 

justificar as movimentações financeiras por mim solicitadas;  
 

(viii) os recursos que serão utilizados na integralização das minhas Cotas não são ou serão oriundos de 
quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de 

prevenção e combate à lavagem de dinheiro;  

 
(ix) tenho ciência de que a existência de rentabilidade do Fundo e/ou de outros fundos de investimento 

imobiliário não representa garantia de resultados futuros; 
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(x) o envio de informações por meio de correio eletrônico depende da anuência do cotista, cabendo ao 

Administrador a responsabilidade da guarda da referida autorização;  
 

(xi) responsabilizo-me pela veracidade das minhas declarações aqui prestadas, bem como por ressarcir o 
Fundo, a instituição intermediária líder e ao Administrador por quaisquer prejuízos (incluindo perdas e danos) 

decorrentes de falsidade, inexatidão ou imprecisão das mesmas; 

 
(xii) tenho pleno conhecimento das disposições da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, e 

legislação complementar, estando ciente de que as aplicações em cotas de fundos de investimento estão sujeitas 
a controle do Banco Central do Brasil e da CVM, que podem solicitar informações sobre as movimentações de 

recursos realizadas pelos cotistas de fundos de investimento; os recursos que serão utilizados na integralização 

de suas Cotas não serão oriundos de quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes previstos na 
legislação relativa à política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro, conforme acima referida;  

 
(xiii) tenho ciência de que a concessão de registro para a venda das Cotas do Fundo não implica, por parte da 

CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou de adequação do Regulamento do Fundo à legislação 
vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou do Administrador, do Gestor e demais prestadores de 

serviços do Fundo;  

 
(xiv) tenho ciência de que as estratégias de investimento do Fundo podem resultar em perdas superiores ao 

capital aplicado e a consequente obrigação do cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do 
Fundo;  

 

(xv) tenho ciência dos riscos envolvidos no investimento em cotas do Fundo, conforme descritos na Seção de 
Fatores de Risco no Prospecto.  

 
Os termos iniciados em letras maiúsculas não expressamente definidos neste documento têm os significados a 

eles atribuídos no Regulamento ou no Boletim de Subscrição ou Prospecto.  

 

 
Sendo o que cumpria para o momento, subscrevo-me.  

 

São Paulo, [ ] de [ ] de 2019 
 

 
 

_________________________________________________________________ 

 INVESTIDOR 
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Anexo VI. Modelo de Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes 



 
 

 

Safra 

 

PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS REMANESCENTES 
 

CÓDIGO ISIN Nº BRJSRECTF007 
 

Condicionado  

 

Não Condicionado  

Nº  

 

Pedido de subscrição de cotas remanescentes (“Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes”) relativo à 

distribuição pública de até 5.945.020 cotas de classe única da sexta emissão de cotas do JS Real Estate Multigestão 
Fundo de Investimento Imobiliário (“Fundo”), administrado pelo Banco J. Safra S.A., instituição financeira credenciada 

pela CVM para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 11.124, de 24 de junho de 2010, 

com sede na Av. Paulista, 2.150, 12º andar, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob nº 03.017.677/0001-20 
(”Administrador”) (“Oferta” ou “Sexta Emissão”), todas nominativas e escriturais (“Cotas”), a ser realizada nos termos 

da Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrução CVM nº 400”), sob coordenação do Banco Safra 
S.A., instituição financeira, com sede na Av. Paulista, 2.100, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob nº 58.160.789/0001-

28 (“Banco Safra” ou “Coordenador Líder”), e da Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da 

Fazenda, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, 

Brasília/DF, regendo-se atualmente por meio do Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária de 19 
de janeiro de 2018 e arquivado na JCDF no dia 23 de janeiro de 2018, por meio de sua Vice-Presidência de Finanças e 

Controladoria, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar 
(“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), contando, ainda, com a com a 

participação de determinada(s) instituição(ões) consorciada(s) autorizada(s) a operar no mercado de capitais 

brasileiro, credenciada(s) junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), contratada(s) pelo Coordenador Líder, para 
participar da Oferta (“Participante(s) Especial(is)” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes 

da Oferta”). A Oferta foi registrada na CVM em [=], sob o nº [=]. 
 

O preço de subscrição e integralização de cada Cota será de R$ 108,28 (“Preço por Cota”), o que corresponde ao 
Valor de Emissão por Cota de R$ 105,13, definido tendo em vista o valor de mercado das cotas já emitidas e 

negociadas em mercados regulamentados de valores mobiliários, conforme previsto no artigo 11, inciso I, do 

Regulamento, tendo sido calculado com base na média dos valores de fechamento de mercado das cotas do Fundo na 
B3 no período de 180 (cento e oitenta) dias anteriores a 31 de maio de 2019 (“Valor de Emissão por Cota”), acrescido 

de um custo unitário de distribuição por Cota de R$ 3,15, equivalente a 2,996% sobre o Valor de Emissão por Cota 
(“Custo Unitário de Distribuição”). 

 

Nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400, a quantidade de Cotas da Sexta Emissão inicialmente 
ofertada poderá ser acrescida em até 20%, ou seja, em até 1.189.004 cotas, nas mesmas condições e preço das 

cotas da Sexta Emissão inicialmente ofertadas (“Cotas Adicionais”). Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da 
Instrução CVM nº 400, a distribuição parcial de Cotas, desde que haja a subscrição e integralização de, no mínimo, 

47.560 Cotas (“Distribuição Parcial” e “Montante Mínimo”). 

 
Os atuais cotistas do Fundo terão direito de preferência para a aquisição de Cotas da Sexta Emissão, conforme 

descrito na seção “4.1.9 – Direito de Preferência”, a partir da página 42 do Prospecto (“Direito de Preferência”). No 
dia útil subsequente à data de liquidação do Direito de Preferência, ou seja, em 2 de setembro de 2019, os 

Coordenadores deverão divulgar o “Comunicado ao Mercado de Encerramento do Período do Direito de Preferência” 
informando o montante total das Cotas subscritas e integralizadas no curso dos procedimentos de exercício do Direito 

de Preferência e a quantidade de Cotas remanescentes para colocação junto no âmbito da Oferta em geral. O 

Investidor declara-se ciente que este Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes poderá ser atendido em 
montante inferior ao Valor da Subscrição objeto deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes indicado no 

campo 7, abaixo. 
 

O Fundo foi constituído por meio do “Instrumento Particular de Constituição de Fundo de Investimento”, formalizado 

em 23 de fevereiro de 2011 pelo Administrador, que também aprovou o inteiro teor de seu regulamento 
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(“Regulamento”). O Administrador solicitou a autorização para a constituição do Fundo em 3 de março de 2011, na 
forma da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei nº 8.668/93”) e da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 

2008 (“Instrução CVM nº 472”), a qual foi concedida em 12 de abril de 2011. O inteiro teor do Regulamento, 
conforme alterado e consolidado em 11 de outubro 2017, foi registrado no 7º Ofício de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.965.148, em 11 de outubro de 2017. A ata da 

Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas que aprovou a Oferta, realizada em 24 de junho de 2019, foi registrada 
no 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.006.713, 

em 25 de junho de 2019. 
 

O plano de distribuição de Cotas no curso da Oferta será conduzido pelas Instituições Participantes da Oferta em 
consonância com o disposto no §3º do artigo 33 da Instrução CVM nº 400, fixado nos termos abaixo. Não há 

nenhuma garantia de que os investidores venham a adquirir a quantidade de Cotas desejada, ressalvadas as Cotas 

adquiridas em razão do Direito de Preferência. As Cotas subscritas e integralizadas no âmbito da Sexta Emissão farão 
jus aos rendimentos distribuídos pelo Fundo, calculados pro rata temporis, a partir da data de encerramento da 

Oferta, observadas as disposições do Regulamento. 
 

O Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Cotas da 6ª (Sexta) Emissão do JS Real Estate Multigestão Fundo de 

Investimento Imobiliário (“Prospecto”) contém informações adicionais e complementares a este Pedido de Subscrição 
de Cotas Remanescentes, incluindo informações sobre (1) o Fundo, seu setor de atuação e atividades; (2) as 

características das Cotas; (3) os termos e condições da Oferta; e (4) os riscos a ela inerentes. LEIA O PROSPECTO 
E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, em especial as seções “5 – FATORES DE RISCO”, nas 

páginas 56 a 68 do Prospecto, e “Fatores de Risco do Fundo”, no Anexo II do Regulamento, para uma descrição de 
certos fatores de risco relacionados à subscrição de Cotas que devem ser considerados na tomada de decisão de 

investimento. 

 
Salvo conforme definidos neste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, os termos iniciados em letra 

maiúscula têm o significado a eles atribuído no Anúncio de Início ou no Prospecto. 
INVESTIDOR 

1. Nome/Razão Social 
      

 

2. CPF/CNPJ 
      

3. Nº Banco 
      

4. Nº Agência  
      

5. Conta Corrente 
      

DECLARAÇÕES 

6. [     ] O INVESTIDOR DECLARA SER PESSOA VINCULADA À OFERTA PARA OS FINS DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 55 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400. 

Para fins das Declarações acima, são consideradas “Pessoas Vinculadas”: (i) controladores, pessoas físicas e/ou 

jurídicas, direto e indireto e/ou administradores do Administrador, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores, pessoas físicas e/ou jurídicas, direto e 

indireto e/ou administradores de qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e 

demais prepostos de qualquer das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de 
intermediação ou de suporte operacional e que estejam diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) 

agentes autônomos que prestem serviços ao Administrador ou a qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (v) 
demais profissionais que mantenham, com o Administrador ou com qualquer das Instituições Participantes da Oferta, 

contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 

no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Administrador ou por qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, direta 

ou indiretamente, por pessoas vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta e, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens 

“ii” a “v” acima; e (ix) fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos da Instrução CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011. 

Ainda, exclusivamente em relação ao Coordenador, são consideradas Pessoas Vinculadas, em conformidade com a 

Determinação do Colegiado da CVM nº 6237 de 2008 e no Capítulo V – Seção II da Instrução CVM 505/11, todos os 
empregados da GEPTE – Gerência Nacional de Produtos de Tesouraria (antiga GEMEF) e da GELIT – Gerência 

Nacional de Liquidação, Câmbio, Operações de Tesouraria e Serviços Qualificados, seus cônjuges, companheiros e 
filhos menores, que são consideradas Pessoas Vinculadas ao Coordenador com relação ao Serviço Ações Online – 

Home Broker, e somente podem efetuar compras e vendas de valores mobiliários no mercado à vista da B3 

exclusivamente através do Coordenador, não alcançando os demais empregados da instituição. 

QUANTIDADE E VALOR DA SUBSCRIÇÃO OBJETO DESTE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS 

REMANESCENTES 
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7. a. Quantidade de Cotas Objeto da Subscrição deste 
Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes: [     ] 

 

7. b. Valor das Cotas Objeto deste Pedido de Subscrição 

de Cotas Remanescentes (R$) – sem considerar o Custo 
de Distribuição Unitário: [     ] 

7. c. Valor das Cotas Objeto deste Pedido de Subscrição 
de Cotas Remanescentes (R$) – considerando o Custo de 
Distribuição Unitário: [     ] 

8. a. [     ] Condiciono minha aceitação à colocação da 

totalidade das Cotas da Oferta até o término do período 
de apresentação de pedidos de subscrição, que se inicia 

em 16 de agosto de 2019 (inclusive) e encerra-se em 9 de 

setembro de 2019 (“Período de Apresentação de Pedidos 
de Subscrição”). 

 

8. b. [     ] Na hipótese de Distribuição Parcial (e desde 

que atingido o Montante Mínimo de 47.560 Cotas), desejo 
adquirir: 

 
[     ] a totalidade das Cotas indicada no campo 7-a; ou 

 
[     ] a proporção de Cotas aqui demandada (indicada no 

campo 7-a) em relação ao total de cotas inicialmente 

objeto da Oferta, porém aplicada sobre o total de Cotas 
efetivamente colocado. 

FORMA DE PAGAMENTO 

9. [     ] DOC/TED em Conta Corrente 

10. [     ] Débito em Conta Corrente 

FORMA DE DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO 

11. [     ] Crédito em Conta Corrente 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

1. Nos termos deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, os Coordenadores ou o Participante Especial, 
conforme o caso, identificado no campo 13 abaixo, obriga-se a, em nome do Investidor, subscrever, sujeito aos 

termos e condições deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, Cotas em quantidade a ser apurada nos 

termos deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, limitado ao montante indicado no campo 7-a acima. 
 

2. Em observância ao disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, o investidor poderá optar pela 
estipulação de uma quantidade mínima de Cotas a serem subscritas na Oferta nos campos 8 (a) e (b), dentre as 

seguintes opções: (1) à colocação da totalidade das Cotas da Sexta Emissão (excluídas as Cotas Adicionais); ou (2) à 

colocação de, pelo menos, o Montante Mínimo da Oferta. Na hipótese de não colocação da totalidade das Cotas no 
âmbito da Oferta até o término do Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição, os Pedidos de Subscrição de 

Cotas Remanescentes realizados nos termos do subitem “(1)” acima serão automaticamente cancelados. Na hipótese 
de colocação de quantidade de Cotas superior ao Montante Mínimo, porém inferior à totalidade das Cotas no âmbito 

da Oferta, até o término do Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição, os Pedidos de Subscrição de Cotas 
Remanescentes realizados nos termos do subitem “(2)” serão confirmados, em caráter irrevogável e irretratável, até a 

totalidade de Cotas indicada no campo 7-a, observado o disposto no campo 8-b e os critérios de rateio previstos nos 

parágrafos 2º, 3º e 4º da Cláusula 3 abaixo. 
 

3. A quantidade de Cotas a ser subscrita pelo Investidor (a ser ajustada, conforme o caso, de acordo com os 
parágrafos abaixo) e o respectivo valor do investimento deverão ser informados ao Investidor pelos Coordenadores ou 

pelo Participante Especial, conforme o caso, até as 16h00 do Dia Útil posterior à data de alocação dos pedidos aqui 

feitos, sendo o pagamento limitado ao Valor da Subscrição objeto deste Pedido de Subscrição de Cotas 
Remanescentes definido no campo 7-b, acrescido do Custo Unitário de Distribuição. O Coordenador Líder ou o 

Participante Especial, conforme o caso, poderá, a seu exclusivo critério, exigir que o Investidor: (1) cadastre-se junto 
ao Participante Especial; e (2) deposite, no Participante Especial, o valor necessário para a integralização da totalidade 

das Cotas solicitadas neste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, em moeda corrente nacional e em 
recursos imediatamente disponíveis; e/ou (3) autorize o Banco Safra S.A. a debitar os recursos mencionados no item 

(2) acima para pagamento das Cotas na Data da Liquidação. 

 
§1º O Investidor deverá efetuar o pagamento indicado no caput da Cláusula 3 acima até as 10h30 da Data da 

Liquidação, sob pena de, em não o fazendo, ser considerado em mora de pleno direito. 
 

§2º Caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição de Cotas Remanescentes seja superior à quantidade total de Cotas 

Remanescentes (incluindo as Cotas Adicionais, quando aplicável) (“Total de Cotas Remanescentes”), será observado o 
critério de rateio, a ser realizado pela B3, de acordo com o seguinte procedimento: será realizada a divisão igualitária 

e sucessiva das Cotas entre todos os Investidores que tiverem realizado Pedidos de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, limitada ao valor individual de cada Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes e à quantidade 
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total de Cotas destinadas à Oferta e desconsiderando-se as frações de Cotas. Em caso de rateio, os Investidores 

poderão ter sua aquisição atendida em montante inferior ao Valor Mínimo de Subscrição. 
 

§3° O Investidor declara-se ciente de que, após o prazo de exercício do Direito de Preferência, o Coordenador Líder 

divulgará “Comunicado ao Mercado de Encerramento do Período do Direito de Preferência” informando o montante 
total das Cotas subscritas e integralizadas no curso dos procedimentos de exercício do Direito de Preferência e a 

quantidade de Cotas remanescentes disponíveis para colocação no mercado, sendo que a quantidade de Cotas 
remanescentes poderá ser significativamente inferior à quantidade original de Cotas objeto da Sexta Emissão. Assim, 

não há nenhuma garantia de que os investidores que venham a celebrar Pedidos de Subscrição de Cotas 

Remanescentes venham a adquirir a quantidade de Cotas desejada.  
 

§4º Este Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes encontra-se sujeito a ajuste em decorrência do exercício do 
Direito de Preferência pelos cotistas do Fundo em dia com suas obrigações, direito este concedido para exercício no 

prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados a partir do 5º (quinto) Dia Útil imediatamente posterior à data de divulgação do 

Prospecto, conforme descrito na seção “4.1.9 - Direito de Preferência”, na página 42 do Prospecto. 
 

§5º Os Investidores deverão, necessariamente, indicar no campo 6 acima a sua condição de Pessoa Vinculada, 
respectivamente, de forma a restringir a colocação de Cotas junto a Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, caso 

haja excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da 
Oferta.  

 

4. O Investidor somente poderá desistir deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes anteriormente à 
divulgação do Anúncio de Encerramento e, conforme o caso, nas hipóteses de: (i) a Oferta ser suspensa nos termos 

dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400; e/ou (ii) a Oferta ser modificada nos termos dos artigos 25 a 27 da 
Instrução CVM nº 400. Para desistir da Oferta nos termos deste item, o Investidor deverá informar sua decisão de 

revogar sua aceitação à Oferta à respectiva Instituição Participante da Oferta até as 16h00 do 5º (quinto) dia útil 

subsequente à data em que houver sido comunicada a suspensão ou modificação da Oferta. Referida comunicação 
deverá ser realizada através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, bem 

como enviada diretamente aos investidores que já tiverem aderido à Oferta. Na hipótese de modificação da Oferta, as 
Instituições Participantes da Oferta deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações 

da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições. 
 

§1º Caso o Investidor não informe sua decisão de desistência deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes 

nos termos desta Cláusula 4, este Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes será considerado válido e o 
Investidor deverá efetuar o pagamento do valor do investimento nos termos da Cláusula 3 acima. 

 
§2º O comunicado ao mercado referido nesta Cláusula 4 e na Cláusula 5 abaixo será imediatamente divulgado, em 

meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, em caso de suspensão, cancelamento, 

revogação ou qualquer modificação dos termos e condições da Oferta (“Anúncio de Retificação”).  
 

5. Caso não haja a conclusão da Oferta (inclusive em razão de não ser atingido o Montante Mínimo), todos os Pedidos 
de Subscrição de Cotas Remanescentes serão automaticamente cancelados e o investidor será comunicado pela 

respectiva Instituição Participante da Oferta sobre a resilição, revogação ou cancelamento, conforme o caso, que 

também será objeto de Anúncio de Retificação. 
 

6. Caso o Investidor já tenha efetuado o pagamento do valor calculado nos termos da Cláusula 3 acima e (a) o 
Investidor venha a desistir deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, nos termos da Cláusula 4 acima, ou 

(b) ocorra a hipótese prevista na Cláusula 5 acima, deverão ser restituídos integralmente ao Investidor (i) os recursos 
financeiros recebidos, acrescidos dos eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo utilizando 

apenas os recursos captados no âmbito da Oferta, nas proporções das Cotas da Sexta Emissão integralizadas, 

deduzidos dos rendimentos eventualmente distribuídos, dos tributos incidentes e das demais despesas e encargos do 
Fundo, conforme aplicável, e (ii) o Custo Unitário de Distribuição das Cotas objeto de desistência, modificação, 

suspensão e/ou cancelamento sem qualquer remuneração/acréscimo, em até 7 (sete) dias úteis contados (i) do 
pedido de cancelamento deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, nos termos da Cláusula 4 acima, ou (ii) 

do cancelamento da Oferta, nos termos da Cláusula 5 acima, mediante crédito em conta corrente na forma indicada 

no campo 11 acima. 
 

7. Este Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, observado o 
disposto nas Cláusulas 3, 4, 5 e 6 acima, obrigando as partes por si e por seus sucessores a qualquer título, 

representando um compromisso irrevogável e irretratável de integralização e subscrição da quantidade de Cotas 
indicada no campo 7-a acima, observados os critérios de rateio aqui previstos e ressalvadas as hipóteses de 
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desistência expressamente previstas na Cláusula 4 acima. Caso o Investidor não efetue o pagamento do valor de 

integralização das Cotas subscritas, nos termos aqui previstos, o presente Pedido de Subscrição de Cotas 
Remanescentes poderá ser executado pelos Coordenadores e/ou pelo Participante Especial e/ou pelo Administrador 

do Fundo, conforme o caso, obrigando o Investidor a integralizar os recursos previstos após o rateio. 

 
8. A subscrição das Cotas, nos termos deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, será formalizada 

mediante assinatura do Boletim de Subscrição e do Termo de Adesão ao Fundo, na forma do Anexo deste Pedido de 
Subscrição de Cotas Remanescentes, e estará sujeita aos termos e condições da Oferta e àquelas condições previstas 

nos Boletins de Subscrição. 

 
9. As partes elegem o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes deste Pedido de 
Subscrição de Cotas Remanescentes, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

COMO OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SÃO UMA MODALIDADE DE INVESTIMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO NO MERCADO BRASILEIRO, AINDA NÃO MOVIMENTAM VOLUMES SIGNIFICATIVOS 

DE RECURSOS, COM NÚMERO REDUZIDO DE INTERESSADOS EM REALIZAR NEGÓCIOS DE COMPRA E 
VENDA DE COTAS, SEUS INVESTIDORES PODEM TER DIFICULDADES EM REALIZAR TRANSAÇÕES NO 

MERCADO SECUNDÁRIO. NESTE SENTIDO, O INVESTIDOR DEVE OBSERVAR O FATO DE QUE OS FUNDOS 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SÃO CONSTITUÍDOS NA FORMA DE CONDOMÍNIOS FECHADOS, NÃO 

ADMITINDO O RESGATE DE SUAS COTAS, SENÃO QUANDO DA EXTINÇÃO DO FUNDO. COMO 

RESULTADO, OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ENCONTRAM POUCA LIQUIDEZ NO 
MERCADO BRASILEIRO, PODENDO OS TITULARES DE COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO TER DIFICULDADE EM REALIZAR A VENDA DE SUAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO, 
MESMO SENDO ESTAS OBJETO DE NEGOCIAÇÃO NO MERCADO DE BOLSA OU DE BALCÃO ORGANIZADO. 

DESSE MODO, O INVESTIDOR QUE ADQUIRIR AS COTAS DO FUNDO DEVERÁ ESTAR CONSCIENTE DE 

QUE O INVESTIMENTO NO FUNDO É UM INVESTIMENTO DE LONGO PRAZO. ADICIONALMENTE, PODERÁ 
OCORRER PERDA DE LIQUIDEZ DAS COTAS DO FUNDO NO MERCADO SECUNDÁRIO NO CASO DE 

SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE GRANDE QUANTIDADE DE COTAS POR POUCOS INVESTIDORES. 
 

AS APLICAÇÕES DO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DOS 
COORDENADORES, DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA OU DO FUNDO 

GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. 

 
O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DO SEU 
ADMINISTRADOR, DE SEU OBJETIVO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DAS DEMAIS 

INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM DISTRUÍDAS. 

 
E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes este Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes, 

apondo suas assinaturas nos campos 12 e 13 abaixo, em três vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 
testemunhas que também o assinam, no campo 14 abaixo. 

O Investidor declara: 

i) ter conhecimento da forma de obtenção do Prospecto, inclusive por meio eletrônico, nos seguintes websites:  
(i) no website “www.safraasset.com.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Imobiliários”, clicar em “JS Real 

Estate Multigestão”, clicar em “Informações ao Cotista” e, por fim, selecionar “Prospecto”; 

(ii) no website “www.safrabi.com.br”, clicar no link “Prospecto Definitivo JSRE 2019”; 
(iii) no website “www.caixa.gov.br”, clicar no link: http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-

investimentos/acoes-online/ofertas-publicas/em-andamento/Paginas/default.aspx – neste website localizar 
o material da “Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 6ª Emissão do JS Real Estate Multigestão Fundo 

de Investimento Imobiliário - FII”; 
(iv) no website “www.cvm.gov.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Fundos”, clicar no link “Consulta à 

Informações de Fundos”, clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “JS 

Real Estate Multigestão”, clicar no link “JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário”, em 
seguida, clicar no link “Para consultar documentos desse fundo enviados a partir de 01/06/2016, acesse o 

sistema Fundos.NET (clique aqui)” e, por fim, selecionar “Prospecto”; e  
(v)  no website www.b3.com.br > Produtos e Serviços > Saiba Mais > Ofertas públicas > Saiba Mais > 

Ofertas em andamento > Fundos. Clicar em “JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO - FII”; por fim, selecionar 

“Prospecto”; 
ii) ter conhecimento dos termos e condições do Boletim de Subscrição, do Termo de Adesão e do Prospecto, 

nomeando, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, o Coordenador Líder, o Coordenador e/ou o 
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Participante Especial infra indicado, conforme o caso, como seu procurador, conferindo-lhe poderes para 

celebrar e assinar, em seu nome, o Boletim de Subscrição, o Termo de Adesão e todos os demais documentos 
necessários à subscrição e integralização das Cotas, devendo o Coordenador Líder, o Coordenador e/ou o 

Participante Especial infra indicado, enviar cópia do Boletim de Subscrição e do Termo de Adesão assinado ao 

Investidor; 
iii) (a) ter obtido exemplar do Prospecto, (b) ter conhecimento do seu teor quando do preenchimento dos campos 

constantes deste Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes e da assinatura deste Pedido de Subscrição de 
Cotas Remanescentes, e (c) ter conhecimento dos riscos relacionados à oferta, bem como dos riscos descritos 

na seção “5 - Fatores de Risco”, nas páginas 56 a 68 do prospecto e na seção “Fatores de Risco do Fundo”, no 

Anexo II do Regulamento do Fundo; 
iv) ter observado o Valor Mínimo de Subscrição; 

v) não ter efetuado e se comprometer a não efetuar Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes perante mais 
de uma Instituição Participante da Oferta; 

vi) estar ciente que caso tal reserva já tenha sido efetuada em outra Instituição Participante da Oferta, este Pedido 

de Subscrição de Cotas Remanescentes será cancelado; 
vii) estar ciente de que, não havendo pagamento pontual, a Instituição Participante da Oferta junto a qual o Pedido 

de Subscrição de Cotas Remanescentes foi feito automaticamente cancelará o Pedido de Subscrição de Cotas 
Remanescentes. Não obstante, na hipótese de a Instituição Participante da Oferta junto a qual tenha sido 

realizado este Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes não prestar garantia firme de liquidação para a 
subscrição das Cotas, este Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes e o Boletim de Subscrição serão 

automaticamente cancelados;  

viii) estar ciente de que o presente instrumento não substitui os documentos da Oferta, os quais deve subscrever, 
conforme necessário, sob pena de comprometer sua participação na Oferta; 

ix) ter tido amplo acesso a todas as informações que julgou necessárias e suficientes para embasar a presente 
decisão de adquirir as Cotas, e que tais informações não constituirão, em hipótese alguma, sugestão de 

investimento nas Cotas, nem garantia de resultados; 

x) para todos os fins: (a) estar de acordo com as condições expressas no presente Pedido de Subscrição de Cotas 
Remanescentes; (b) ter conhecimento integral, entender, anuir, aderir e subscrever os termos e condições 

previstos no Prospecto; (c) estar ciente de que os Coordenadores não são obrigados a atualizar qualquer 
informação sobre o Fundo, ou a situação econômico-financeira do Fundo, obrigando-me a obter essas 

informações de modo independente; (d) ter conhecimento de que a participação dos Coordenadores não implica 
julgamento sobre a qualidade do Fundo, tampouco garantia com relação às expectativas de retorno do 

investimento e/ou do valor principal investido nas Cotas; e (e) que os recursos utilizados para a integralização 

das Cotas não são provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998; 

xi) ter plena ciência de que os Coordenadores têm estreito relacionamento comercial com o Administrador e estão 
sendo remunerados em relação à Oferta e não tem qualquer objeção a este fato; 

xii) isentar os Coordenadores de qualquer responsabilidade por eventuais prejuízos de qualquer natureza, inclusive 

lucros cessantes, que venha a incorrer em virtude de eventual impossibilidade de aquisição das Cotas; e 
i) para todos fins que está de acordo com as cláusulas contratuais e demais condições expressas neste 

instrumento.  
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__________________________________________ 

LOCAL 
DATA 

 

 ____________________________________________  
INVESTIDOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 

13 – CARIMBO E ASSINATURA DO COORDENADOR 
LÍDER, DO COORDENADOR OU DO PARTICIPANTE 

ESPECIAL, CONFORME O CASO: 

 
__________________________________________ 

LOCAL 
DATA 

 

 ____________________________________________  

(     ) COORDENADOR LÍDER 

(     ) COORDENADOR 

(     ) PARTICIPANTE ESPECIAL: __________________ 

14 – TESTEMUNHAS 

 
 ___________________________________________   __________________________________________  

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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ANEXO I AO PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS REMANESCENTES – BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E 

TERMO DE ADESÃO 
 

 

 

Safra 
 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO  
 

CÓDIGO ISIN Nº BRJSRECTF007 
 

Condicionado  

 

Não Condicionado  

 
Nº  

 
Boletim de Subscrição (“Boletim de Subscrição”) relativo à oferta pública de distribuição de cotas da sexta emissão do 

JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário (“Fundo”), administrado pelo Banco J. Safra S.A., 

instituição financeira credenciada pela CVM para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 
11.124, de 24 de junho de 2010, com sede na Av. Paulista, 2.150, 12º andar, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob nº 

03.017.677/0001-20 (”Administrador”) (“Oferta” ou “Sexta Emissão”), todas nominativas e escriturais (“Cotas”), a ser 
realizada nos termos da Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrução CVM nº 400”), sob 

coordenação do Banco Safra S.A., instituição financeira, com sede na Av. Paulista, 2.100, São Paulo, SP, inscrita no 
CNPJ sob nº 58.160.789/0001-28 (“Banco Safra” ou “Coordenador Líder”), e da Caixa Econômica Federal, instituição 

financeira sob a forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, 

vinculada ao Ministério da Fazenda, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4, Lotes 3 e 4, 21º andar, Brasília/DF, regendo-se atualmente por meio do Estatuto Social aprovado pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 19 de janeiro de 2018 e arquivado na JCDF no dia 23 de janeiro de 2018, por meio de sua 
Vice-Presidência de Finanças e Controladoria, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Paulista, nº 2.300, 12º andar (“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), contando, 

ainda, com a participação de determinada(s) instituição(ões) consorciada(s) autorizada(s) a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciada(s) junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), contratada(s) pelo Coordenador Líder, 

para participar da Oferta (“Participante(s) Especial(is)” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições 
Participantes da Oferta”). A Oferta foi registrada na CVM em [=], sob o nº [=]. 

 

O Fundo foi constituído por meio do “Instrumento Particular de Constituição de Fundo de Investimento”, formalizado 
em 23 de fevereiro de 2011 pelo Administrador, que também aprovou o inteiro teor de seu regulamento 

(“Regulamento”). O Administrador solicitou a autorização para a constituição do Fundo em 3 de março de 2011, na 

forma da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei nº 8.668/93”) e da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 
2008 (“Instrução CVM nº 472”), a qual foi concedida em 12 de abril de 2011. O inteiro teor do Regulamento, 

conforme alterado e consolidado em 11 de outubro 2017, foi registrado no 7º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.965.148, em 11 de outubro de 2017. A ata da 

Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas que aprovou a Oferta, realizada em 24 de junho de 2019, foi registrada 

no 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.006.713, 
em 25 de junho de 2019. 

 
O Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Cotas da 6ª (Sexta) Emissão do JS Real Estate Multigestão Fundo de 

Investimento Imobiliário (“Prospecto”) contém informações adicionais e complementares a este Boletim de 
Subscrição, incluindo informações sobre (1) o Fundo, seu setor de atuação e atividades; (2) as características das 

Cotas; (3) os termos e condições da Oferta; e (4) os riscos a ela inerentes. LEIA O PROSPECTO E O 

REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, em especial as seções “5 – FATORES DE RISCO”, nas páginas 56 
a 68 do Prospecto, e “Fatores de Risco do Fundo”, no Anexo II do Regulamento, para uma descrição de certos fatores 

de risco relacionados à subscrição de Cotas que devem ser considerados na tomada de decisão de investimento. 
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Salvo quando definidos neste Boletim de Subscrição, os termos iniciados em letra maiúscula têm o significado a eles 
atribuído no Anúncio de Início ou no Prospecto. 

SUBSCRITOR 
1. Nome/Razão Social 
 

2. CPF/CNPJ 

3. Nº Banco 4. Nº Agência 5. Conta Corrente 
 

DECLARAÇÕES 

6. [     ] O INVESTIDOR DECLARA SER PESSOA VINCULADA À OFERTA PARA OS FINS DO DISPOSTO NO 
ARTIGO 55 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400. 

Para fins das Declarações acima, são consideradas “Pessoas Vinculadas”: (i) controladores, pessoas físicas e/ou 

jurídicas, direto e indireto e/ou administradores do Administrador, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores, pessoas físicas e/ou jurídicas, direto e 

indireto e/ou administradores de qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e 

demais prepostos de qualquer das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de 
intermediação ou de suporte operacional e que estejam diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) 

agentes autônomos que prestem serviços ao Administrador ou a qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (v) 
demais profissionais que mantenham, com o Administrador ou com qualquer das Instituições Participantes da Oferta, 

contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 
no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Administrador ou por qualquer das 

Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, direta 

ou indiretamente, por pessoas vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta e, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens 

“ii” a “v” acima; e (ix) fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos da Instrução CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011. 

Ainda, exclusivamente em relação ao Coordenador, são consideradas Pessoas Vinculadas, em conformidade com a 

Determinação do Colegiado da CVM nº 6237 de 2008 e no Capítulo V – Seção II da Instrução CVM 505/11, todos os 
empregados da GEPTE – Gerência Nacional de Produtos de Tesouraria (antiga GEMEF) e da GELIT – Gerência 

Nacional de Liquidação, Câmbio, Operações de Tesouraria e Serviços Qualificados, seus cônjuges, companheiros e 
filhos menores, que são consideradas Pessoas Vinculadas ao Coordenador com relação ao Serviço Ações Online – 

Home Broker, e somente podem efetuar compras e vendas de valores mobiliários no mercado à vista da B3 
exclusivamente através do Coordenador, não alcançando os demais empregados da instituição. 

QUANTIDADE DE VALORES MOBILIÁRIOS SUBSCRITOS 

7. Quantidade Total de Cotas Alocadas 

 

8. Preço por Cota (R$) 

R$108,28 

9. Valor de Emissão por Cota (R$) 
R$105,13 

10. Custo de Distribuição Unitário (R$) 
R$3,15 

11. Valor Total a ser Pago pelo Subscritor (R$) 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

12.a  [     ] DOC/TED em Conta Corrente 

   

Nº Banco Nº Agência Conta Corrente 

12.b  [     ] Débito em Conta Corrente 

    

Nº Banco Nº Agência Conta Corrente 

FORMA DE DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO 

13.   [     ] Crédito em Conta Corrente 

   

Nº Banco Nº Agência Conta Corrente 

 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

1. Nos termos deste Boletim de Subscrição, o subscritor (“Subscritor”) subscreve o número de Cotas indicado no 

campo 7 acima, ao Preço por Cota indicado no campo 8 acima. O Fundo é, neste ato, representado pelo 
“Coordenador Líder”, pelo “Coordenador” ou por um dos “Participantes Especiais”, conforme identificado no campo 15 

abaixo, com base nos poderes que lhe foram outorgados, atuando como mandatário do Fundo. 

 
2. O Preço por Cota indicado no campo 8 acima foi fixado em R$108,28, correspondendo ao Valor de Emissão por 

Cota de R$105,13 indicado no campo 9 acima, acrescido do Custo Unitário de Distribuição de R$3,15 indicado no 
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campo 10 acima. A manutenção da Oferta encontra-se condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, 
47.560 Cotas (“Montante Mínimo”). 

 
3. O Preço por Cota deverá ser pago à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis. O 

Subscritor, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, autoriza os Coordenadores ou o Participante Especial infra 

indicado, conforme o caso, a debitar a conta corrente indicada no campo 12.b acima, até o montante no campo 11 
acima, na data de liquidação da Oferta, observado o disposto neste Boletim de Subscrição. 

 
3.1. Tendo em vista a possibilidade de distribuição parcial das Cotas, Subscritor, neste ato, em observância ao 

disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400: 
 

PREENCHER SOMENTE EM CASO DE SUBSCRIÇÃO CONDICIONADA 

 
a) [    ] condiciona sua obrigação de subscrição à subscrição da totalidade das Cotas da Oferta (sem considerar 

as Cotas Adicionais) até o término do período de apresentação de pedidos de subscrição de cotas 
remanescentes, que se iniciou em 16 de agosto de 2019 (inclusive), encerrando-se em 9 de setembro de 

2019 (“Período de Apresentação de Pedidos de Subscrição”); ou  

b) [    ] condiciona sua obrigação de subscrição à subscrição de, pelo menos, o Montante Mínimo da Oferta 
(47.560 Cotas). 

 
3.1.1. Na hipótese de implementação da condição prevista na Cláusula 3.1(b) acima, o Subscritor obriga-se, em 

caráter irrevogável e irretratável, a subscrever e integralizar: 
 

PREENCHER SOMENTE CASO TENHA SIDO SELECIONADA A OPÇÃO “B” NO ITEM 3.1 ACIMA 

 
a) [   ] a totalidade das Cotas correspondentes ao Valor Total indicado no campo 11; ou 

 
b) [  ] a quantidade de Cotas correspondente à proporção entre a quantidade de Cotas objeto do presente Boletim de 

Subscrição (indicadas no campo 7) e a quantidade de Cotas originalmente ofertadas na Oferta (5.945.020  cotas), 

porém aplicada sobre o total de Cotas efetivamente colocado no âmbito da Oferta, sendo que o Subscritor declara-se 
ciente que, nesta hipótese, a quantidade de Cotas adquiridas pelo Subscritor poderá ser inferior ao Valor Mínimo de 

Subscrição definido na capa do Prospecto, a qual corresponde a R$ 1.000,00 (trinta mil reais), observado o item 4.1.5 
do Prospecto. 

 
4. O Subscritor somente poderá desistir de seu compromisso de subscrição anteriormente à divulgação do Anúncio de 

Encerramento e, conforme o caso, nas hipóteses de: (i) a Oferta ser suspensa nos termos dos artigos 19 e 20 da 

Instrução CVM nº 400; e/ou (ii) a Oferta ser modificada nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400. 
Para desistir da Oferta nos termos deste item, o Subscritor deverá informar sua decisão de revogar sua aceitação à 

Oferta à respectiva Instituição Participante da Oferta até as 16h do 5º (quinto) dia útil subsequente à data em que 
houver sido comunicada a suspensão ou modificação da Oferta. Referida comunicação deverá ser realizada através de 

meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, bem como enviada diretamente aos 

investidores que já tiverem aderido à Oferta. Na hipótese de modificação da Oferta, as Instituições Participantes da 
Oferta deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor 

está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições. 
 

§1º Caso o Subscritor não informe sua decisão de desistência deste Boletim de Subscrição nos termos desta Cláusula 

4, este Boletim de Subscrição será considerado válido e o Subscritor deverá efetuar o pagamento do valor do 
investimento indicado no campo 11 acima.  

 
§2º O comunicado ao mercado referido nesta Cláusula 4 e na Cláusula 5 abaixo será imediatamente divulgado, em 

meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, em caso de suspensão, cancelamento, 
revogação ou qualquer modificação dos termos e condições da Oferta (“Anúncio de Retificação”). 
 

5. Caso não haja a conclusão da Oferta (inclusive em razão de não ser atingido o Montante Mínimo), todos os boletins 
de subscrição serão automaticamente cancelados e o Subscritor será comunicado pela respectiva Instituição 

Participante da Oferta sobre a resilição, revogação ou cancelamento, conforme o caso, que também será objeto de 
Anúncio de Retificação. 

 

6. Caso o Subscritor já tenha efetuado o pagamento do valor calculado no campo 11 acima e (a) o Subscritor venha a 
desistir deste Boletim de Subscrição, nos termos da Cláusula 4 acima, ou (b) ocorra a hipótese prevista na Cláusula 5 

acima, deverão ser restituídos integralmente ao Subscritor (i) os recursos financeiros recebidos, acrescidos dos 
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eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo utilizando apenas os recursos captados no âmbito 
da Oferta, nas proporções das Cotas da Sexta Emissão integralizadas, deduzidos dos rendimentos eventualmente 

distribuídos, dos tributos incidentes e das demais despesas e encargos do Fundo, conforme aplicável, e (ii) o Custo 
Unitário de Distribuição das Cotas objeto de desistência, modificação, suspensão e/ou cancelamento sem qualquer 

remuneração/acréscimo, em até 7 (sete) dias úteis contados (i) do pedido de cancelamento deste Boletim de 

Subscrição, nos termos da Cláusula 4 acima, ou (ii) do cancelamento da Oferta, nos termos da Cláusula 5 acima, 
mediante crédito em conta corrente na forma indicada no campo 13 acima. 

 
Caso o subscritor tenha optado por realizar a subscrição condicionada de Cotas na forma da Cláusula 3.1 acima e já 

tenha efetuado o pagamento do valor calculado no campo 11 acima, aplicar-se-á também o disposto abaixo: 
 

a) Caso a condição prevista na Cláusula 3.1.a acima não se implemente e o pagamento do preço de 

integralização das Cotas já tenha sido efetuado, o referido preço de integralização ser-lhe-á devolvido, sem 
juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos 

tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da data em que 
tenha sido verificado o não implemento da condição. 

 

b) Caso a condição prevista na Cláusula 3.1.b acima se implemente e o pagamento do preço de integralização 
das Cotas já tenha sido efetuado, a diferença entre o preço de integralização pago e o preço de integralização 

das Cotas efetivamente alocadas ao subscritor ser-lhe-á devolvida, sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 

existentes, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da Data da Liquidação Financeira da Oferta. 
 

8. O presente Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, observado o disposto nas 

Cláusulas 4, 5 e 6 acima, obrigando as partes por si e por seus sucessores a qualquer título. 
 

9. Fica o Banco Safra S.A., na qualidade de instituição prestadora de serviços de escrituração das Cotas do Fundo, 
autorizado a registrar em nome do Subscritor a quantidade de Cotas identificada no campo 7 acima, observado o 

disposto na Cláusula 3.1 e seguintes. 

 
10. Tendo recebido neste ato a totalidade do valor indicado no campo 11 acima, os Coordenadores ou o Participante 

Especial, conforme o caso, dá ao Subscritor, também neste ato, a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável 
quitação com relação ao pagamento do valor indicado no campo 11 acima. Da mesma forma, tendo recebido neste 

ato a quantidade de Cotas indicada no campo 7 acima, o Subscritor dá ao Fundo e aos Coordenadores ou ao 
Participante Especial, neste ato, a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação à entrega 

da quantidade de Cotas indicadas no campo 7 acima. 

 
11. O Subscritor assina o Termo de Adesão anexo anuindo com todas as condições do Regulamento do Fundo e do 

Prospecto da Oferta, datado de 9 de agosto de 2019, cujos termos declara conhecer e aceitar. 
 

12. As partes elegem o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes deste Boletim de 
Subscrição, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
COMO OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SÃO UMA MODALIDADE DE INVESTIMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO NO MERCADO BRASILEIRO, AINDA NÃO MOVIMENTAM VOLUMES SIGNIFICATIVOS 

DE RECURSOS, COM NÚMERO REDUZIDO DE INTERESSADOS EM REALIZAR NEGÓCIOS DE COMPRA E 
VENDA DE COTAS, SEUS INVESTIDORES PODEM TER DIFICULDADES EM REALIZAR TRANSAÇÕES NO 

MERCADO SECUNDÁRIO. NESTE SENTIDO, O INVESTIDOR DEVE OBSERVAR O FATO DE QUE OS FUNDOS 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SÃO CONSTITUÍDOS NA FORMA DE CONDOMÍNIOS FECHADOS, NÃO 

ADMITINDO O RESGATE DE SUAS COTAS, SENÃO QUANDO DA EXTINÇÃO DO FUNDO. COMO 
RESULTADO, OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ENCONTRAM POUCA LIQUIDEZ NO 

MERCADO BRASILEIRO, PODENDO OS TITULARES DE COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO TER DIFICULDADE EM REALIZAR A VENDA DE SUAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO, 
MESMO SENDO ESTAS OBJETO DE NEGOCIAÇÃO NO MERCADO DE BOLSA OU DE BALCÃO ORGANIZADO. 

DESSE MODO, O INVESTIDOR QUE ADQUIRIR AS COTAS DO FUNDO DEVERÁ ESTAR CONSCIENTE DE 
QUE O INVESTIMENTO NO FUNDO É UM INVESTIMENTO DE LONGO PRAZO. ADICIONALMENTE, PODERÁ 

OCORRER PERDA DE LIQUIDEZ DAS COTAS DO FUNDO NO MERCADO SECUNDÁRIO NO CASO DE 

SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE GRANDE QUANTIDADE DE COTAS POR POUCOS INVESTIDORES. 
 

AS APLICAÇÕES DO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DOS COORDENADOES, 
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DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - 
FGC. 

 
 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DO SEU 
ADMINISTRADOR, DE SEU OBJETIVO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DAS DEMAIS 

INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM DISTRUÍDAS. 
 

E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes este Boletim de Subscrição, apondo suas assinaturas nos 
campos 14 e 15 abaixo, em três vias de igual teor e para um só efeito, na presença de testemunhas que também o 

assinam, no campo 16 abaixo. 

O Subscritor declara: 

 
xiii) ter conhecimento da forma de obtenção do Prospecto, inclusive por meio eletrônico, nos seguintes websites:  

(vi) no website “www.safraasset.com.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Imobiliários”, clicar em “JS Real 
Estate Multigestão”, clicar em “Informações ao Cotista” e, por fim, selecionar “Prospecto”; 

(vii) no website “www.safrabi.com.br”, clicar no link “Prospecto Definitivo JSRE 2019”; 

(viii) no website “www.caixa.gov.br”, clicar no link: http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-
investimentos/acoes-online/ofertas-publicas/em-andamento/Paginas/default.aspx – neste website localizar 

o material da “Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 6ª Emissão do JS Real Estate Multigestão Fundo 
de Investimento Imobiliário - FII”; 

(ix) no website “www.cvm.gov.br”, no “Menu” principal, clicar no link “Fundos”, clicar no link “Consulta à 

Informações de Fundos”, clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “JS 
Real Estate Multigestão”, clicar no link “JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento Imobiliário”, em 

seguida, clicar no link “Para consultar documentos desse fundo enviados a partir de 01/06/2016, acesse o 
sistema Fundos.NET (clique aqui)” e, por fim, selecionar “Prospecto”; e  

(x)  no website www.b3.com.br > Produtos e Serviços > Saiba Mais > Ofertas públicas > Saiba Mais > 
Ofertas em andamento > Fundos. Clicar em “JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO - FII”; por fim, selecionar 

“Prospecto”; 

xiv) (a) ter obtido exemplar do Prospecto, (b) ter conhecimento do seu teor quando do preenchimento dos campos 
constantes deste Boletim de Subscrição e da assinatura deste Boletim de Subscrição, e (c) ter conhecimento dos 

riscos relacionados à oferta, bem como dos riscos descritos na seção “5 - Fatores de Risco”, nas páginas 56 a 68 
do prospecto e na seção “Fatores de Risco do Fundo”, no Anexo II do Regulamento do Fundo; 

xv) ter observado o Valor Mínimo de Subscrição; 

xvi) não ter efetuado e se comprometer a não efetuar Pedido de Subscrição de Cotas Remanescentes perante mais 
de uma Instituição Participante da Oferta; 

xvii) estar ciente de que o presente instrumento não substitui os documentos da Oferta, os quais deve subscrever, 
conforme necessário, sob pena de comprometer sua participação na Oferta; 

xviii) ter tido amplo acesso a todas as informações que julgou necessárias e suficientes para embasar a presente 

decisão de adquirir as Cotas, e que tais informações não constituirão, em hipótese alguma, sugestão de 
investimento nas Cotas, nem garantia de resultados; 

xix) para todos os fins: (a) estar de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição; (b) ter 
conhecimento integral, entender, anuir, aderir e subscrever os termos e condições previstos no Prospecto; (c) 

estar ciente de que os Coordenadores não são obrigados a atualizar qualquer informação sobre o Fundo, ou a 
situação econômico-financeira do Fundo, obrigando-me a obter essas informações de modo independente; (d) 

ter conhecimento de que a participação dos Coordenadores, não implica julgamento sobre a qualidade do 

Fundo, tampouco garantia com relação às expectativas de retorno do investimento e/ou do valor principal 
investido nas Cotas; e (e) que os recursos utilizados para a integralização das Cotas não são provenientes, direta 

ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; 
xx) ter plena ciência de que os Coordenadores têm estreito relacionamento comercial com o Administrador e estão 

sendo remunerados em relação à Oferta e não tem qualquer objeção a este fato; 

xxi) isentar os Coordenadores de qualquer responsabilidade por eventuais prejuízos de qualquer natureza, inclusive 
lucros cessantes, que venha a incorrer em virtude de eventual impossibilidade de aquisição das Cotas; e 

ii) para todos fins que está de acordo com as cláusulas contratuais e demais condições expressas neste 
instrumento.  

 

14.  

 
 

15. CARIMBO E ASSINATURA DO COORDENADOR LÍDER, 

DO COORDENADOR OU DO PARTICIPANTE ESPECIAL, 
CONFORME O CASO: 
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__________________________________________ 

LOCAL 
DATA 

 

 
__________________________________________ 

SUBSCRITOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
________________________________________ 

LOCAL 
DATA 

 

 
___________________________________________ 

(     ) COORDENADOR LÍDER 

(     ) COORDENADOR 

(     ) PARTICIPANTE ESPECIAL: __________________  

16. TESTEMUNHAS 
 

 
_________________________________________ _____________________________________ 

NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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Anexo I ao Boletim de Subscrição - Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 

 

JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ 13.371.132/0001-71 

 

 

Ao 
BANCO J. SAFRA S.A. 

Avenida Paulista, nº 2.150  
São Paulo - SP 

 

 
 

[Nome/Razão Social], [CPF/CNPJ], [Endereço completo], [Bairro], [CEP], [Cidade], [Estado] na qualidade de 

investidor do JS REAL ESTATE MULTIGESTÃO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CNPJ 

13.371.132/0001-71 (“Fundo”), administrado pelo Banco J Safra S.A. (“Administrador”), na qualidade de 

subscritor de cotas de emissão do Fundo, venho, na forma deste instrumento (“Termo de Adesão”), declarar 

que: 

 

(i) obtive, no ato da minha primeira subscrição de Cotas, um exemplar devidamente atualizado do 
regulamento do Fundo e do prospecto da Oferta (“Regulamento” e “Prospecto”, respectivamente), tendo lido e 

entendido o inteiro teor desses documentos, sendo que, por meio deste Termo de Adesão, concordo e 
manifesto, expressamente, minha adesão, irrevogável e irretratável, sem quaisquer restrições, a todos os seus 

termos, cláusulas e condições; 

 
(ii) tenho ciência e bom entendimento dos objetivos do Fundo, de sua política de investimento, da 

composição da carteira de investimento do Fundo, da taxa de administração do Fundo, da forma de 
integralização das Cotas do Fundo, dos riscos aos quais o Fundo e, consequentemente, os meus investimentos 

estão sujeitos, bem como da possibilidade de ocorrência de variações no patrimônio líquido do Fundo e da perda 

total do capital por mim investido e/ou possibilidade de necessidade de dispor de patrimônio adicional para 
cobrir despesas do Fundo;  

 
(iii) fiz minha própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre o Fundo e, considerando 

minha situação financeira e meus objetivos de investimento, tomei a decisão de prosseguir com a subscrição e 
integralização das Cotas. Para tanto, tive acesso a todas as informações que julguei necessárias à tomada da 

decisão de investimento nas Cotas;  

 
(iv) a política de investimento do Fundo e os riscos aos quais o Fundo está sujeito estão de acordo com a 

minha situação financeira, meu perfil de risco e minha estratégia de investimento;  
 

(v) tenho ciência de que o Administrador e/ou o Gestor, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências 

resultantes de comprovado dolo ou má-fé, será responsável por qualquer depreciação dos ativos do Fundo, ou 
por eventuais prejuízos em caso de liquidação do Fundo e/ou resgate de Cotas, ou quaisquer outras perdas que 

o Fundo venha a apresentar em decorrência de sua política de investimento, bem como em razão dos riscos 
inerentes à natureza do Fundo; 

  

(vi) tenho ciência de que as aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, dos 
demais prestadores de serviços do Fundo, de qualquer mecanismo de seguro e/ou do Fundo Garantidor de 

Créditos – FGC, estando ciente da possibilidade de perda de parte ou da totalidade do capital investido e 
ocorrência de patrimônio líquido negativo do Fundo, não havendo qualquer garantia contra eventuais perdas 

patrimoniais que possam ser incorridas pelo Fundo; 
 

(vii)  obrigo-me a prestar ao Administrador quaisquer informações adicionais consideradas relevantes para 

justificar as movimentações financeiras por mim solicitadas;  
 

(viii) os recursos que serão utilizados na integralização das minhas Cotas não são ou serão oriundos de 
quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de 

prevenção e combate à lavagem de dinheiro;  
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(ix) tenho ciência de que a existência de rentabilidade do Fundo e/ou de outros fundos de investimento 

imobiliário não representa garantia de resultados futuros; 
 

(x) o envio de informações por meio de correio eletrônico depende da anuência do cotista, cabendo ao 
Administrador a responsabilidade da guarda da referida autorização;  

 

(xi) responsabilizo-me pela veracidade das minhas declarações aqui prestadas, bem como por ressarcir o 
Fundo, a instituição intermediária líder e ao Administrador por quaisquer prejuízos (incluindo perdas e danos) 

decorrentes de falsidade, inexatidão ou imprecisão das mesmas; 
 

(xii) tenho pleno conhecimento das disposições da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, 

e legislação complementar, estando ciente de que as aplicações em cotas de fundos de investimento estão 
sujeitas a controle do Banco Central do Brasil e da CVM, que podem solicitar informações sobre as 

movimentações de recursos realizadas pelos cotistas de fundos de investimento; os recursos que serão 
utilizados na integralização de suas Cotas não serão oriundos de quaisquer práticas que possam ser 

consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à lavagem de 
dinheiro, conforme acima referida;  

 

(xiii) tenho ciência de que a concessão de registro para a venda das Cotas do Fundo não implica, por parte 
da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou de adequação do Regulamento do Fundo à 

legislação vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou do Administrador, do Gestor e demais 
prestadores de serviços do Fundo;  

 

(xiv) tenho ciência de que as estratégias de investimento do Fundo podem resultar em perdas superiores ao 
capital aplicado e a consequente obrigação do cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do 

Fundo;  
 

(xv) tenho ciência dos riscos envolvidos no investimento em cotas do Fundo, conforme descritos na Seção de 
Fatores de Risco no Prospecto.  

 

Os termos iniciados em letras maiúsculas não expressamente definidos neste documento têm os significados a 
eles atribuídos no Regulamento ou no Boletim de Subscrição ou Prospecto.  

 

 

Sendo o que cumpria para o momento, subscrevo-me.  
 

São Paulo, [ ] de [ ] de 2019 

 
 

 
_________________________________________________________________ 

 INVESTIDOR 
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�r(>r8(>��3?s >3rr� >3r?�

��a�HSADOKOFK

��a��AMDABAOPKOPAXBYIJAICHPEBPKB

|i04g0));6465+0,1*hi04*g,-)-5.*9*(

��a�@EDAPHDI�ABMHOBRSAQIMAQHI���

 HNA� ¡;6p4k5.x5604|*e*,,04¡61* �JKJA� �s

wDHZEBBGH� y6,-.0, ¢w�� >=>(s�8(s?��?s

£¤NKEQ� <;6p(5*e*,,0¥)*+,*(/01(2, �HDNKFGHIKCKJ�NECK� �/05016).*

¦WKOPEJKJAIJAICHPKB
JAPEJKBIJHI����

>3>>
¦WKOPEJKJAIJAICHPKBIJHI���
CHNMDKJKBIOHIMAD�HJH�

>3>>

¦WKOPEJKJAIJAICHPKBIJH
���ISAOJEJKBIOHIMAD�HJH�

>3>> @KPKIJAIEO�CEHIOKIZWOFGH� >��>=�r>=�

wDEOCEMKEBIA[MADE�OCEKBIMDHZEBBEHOKEBIJWDKOPAIHBI§QPENHBÏIKOHB
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Fatores de Risco do FUNDO 

 

A carteira do FUNDO, e por consequência seu patrimônio, estão submetidos a 

diversos riscos, incluindo, sem limitação, os analisados abaixo: 

 

I. Riscos de Mercado 

 

Fatores macroeconômicos relevantes. Variáveis exógenas tais como a 

ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais 

de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que 

modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro 

e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de 

desvalorização da moeda e mudanças legislativas relevantes, poderão afetar 

negativamente os preços dos ativos integrantes da carteira do FUNDO e o valor das 

cotas, bem como resultar (a) em alongamento do período de amortização de cotas 

e/ou de distribuição dos resultados do FUNDO ou (b) liquidação do FUNDO, o que 

poderá ocasionar a perda, pelos respectivos cotistas, do valor de principal de suas 

aplicações. Não será devido pelo FUNDO ou por qualquer pessoa, incluindo a 

instituição responsável pela distribuição das cotas, os demais cotistas do FUNDO, o 

ADMINISTRADOR e o Coordenador Líder, qualquer multa ou penalidade de qualquer 

natureza, caso ocorra, por qualquer razão, (a) o alongamento do período de 

amortização das cotas e/ou de distribuição dos resultados do FUNDO, (b) a 

liquidação do FUNDO ou, ainda, (c) caso os cotistas sofram qualquer dano ou 

prejuízo resultante de tais eventos. 

 

Risco de crédito dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. Os títulos 

públicos e/ou privados de dívida que poderão compor a carteira do FUNDO estão 

sujeitos à capacidade dos seus emissores em honrar os compromissos de pagamento 

de juros e principal de suas dívidas. Eventos que afetam as condições financeiras dos 

emissores dos títulos, bem como alterações nas condições econômicas, legais e 

políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer 

impactos significativos em termos de preços e liquidez dos ativos desses emissores. 

Mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos emissores, mesmo que não 

fundamentadas, poderão trazer impactos nos preços dos títulos, comprometendo 

também sua liquidez. 

 

Riscos de alteração da legislação aplicável ao FUNDO e/ou aos cotistas. A 

legislação aplicável ao FUNDO, aos cotistas e aos investimentos efetuados pelo 

FUNDO, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que 

regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de fundos de investimento no 

Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, poderão ocorrer interferências de autoridades 

governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como moratórias e 



  

 
 

alterações das políticas monetária e cambiais. Tais eventos poderão impactar de 

maneira adversa o valor das cotas do FUNDO, bem como as condições para 

distribuição de rendimentos e para resgate das cotas, inclusive as regras de 

fechamento de câmbio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a 

aplicação de leis existentes e a interpretação de novas leis poderão impactar os 

resultados do FUNDO. 

 

Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação tributária. Embora 

as regras tributárias relativas a fundos de investimento imobiliários estejam vigentes 

há anos, não existindo perspectivas de mudanças, existe o risco de tal regra ser 

modificada no contexto de uma eventual reforma tributária. Assim, o risco tributário 

engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, interpretação 

diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções 

vigentes, sujeitando o FUNDO ou seus cotistas a novos recolhimentos não previstos 

inicialmente. 

 

Riscos jurídicos. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico 

deste FUNDO considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte 

estipuladas através de contratos públicos ou privados tendo por diretrizes a 

legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição 

e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de 

operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas por 

parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do 

arcabouço contratual. 

 

II. Riscos relacionados ao FUNDO 

 

Inexistência de garantia de eliminação de riscos. A realização de 

investimentos no FUNDO sujeita o investidor aos riscos aos quais o FUNDO e a sua 

carteira estão sujeitos, que poderão acarretar perdas do capital investido pelos 

cotistas no FUNDO. O FUNDO não conta com garantias do ADMINISTRADOR, do 

Coordenador Líder, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do 

Fundo Garantidor de Créditos - FGC, para redução ou eliminação dos riscos aos quais 

está sujeito, e consequentemente, aos quais os cotistas também poderão estar 

sujeitos. Em condições adversas de mercado, referido sistema de gerenciamento de 

riscos poderá ter sua eficiência reduzida. As eventuais perdas patrimoniais do FUNDO 

não estão limitadas ao valor do capital subscrito, de forma que os cotistas podem ser 

futuramente chamados a aportar recursos adicionais no FUNDO além de seus 

compromissos. 

 

Desempenho passado. Ao analisar quaisquer informações fornecidas no Prospecto 

Preliminar, Prospecto Definitivo e/ou em qualquer material de divulgação do FUNDO 



  

 
 

que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer 

mercados, do FUNDO, ou de quaisquer investimentos em que o ADMINISTRADOR e 

Coordenador Líder tenham de qualquer forma participado, os potenciais cotistas 

devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é indicativo de 

possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares 

serão alcançados pelo FUNDO no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos 

riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de inflação e 

variação cambial. 

 

Revisões e/ou atualizações de projeções. O FUNDO, o ADMINISTRADOR e o 

Coordenador Líder não possuem qualquer obrigação de revisar e/ou atualizar 

quaisquer projeções constantes do Prospecto e/ou de qualquer material de 

divulgação do FUNDO e/ou da Oferta, incluindo, sem limitação, quaisquer revisões 

que reflitam alterações nas condições econômicas ou outras circunstâncias 

posteriores à data do Prospecto e/ou do referido material de divulgação, conforme o 

caso, mesmo que as premissas nas quais tais projeções se baseiem estejam 

incorretas. 

 

Risco de Concentração da Carteira do FUNDO.O FUNDO poderá concentrar até 

100% de seus recursos em um único Ativo Alvo, o que poderá gerar uma 

concentração da carteira. 

 

Risco relativo à rentabilidade do FUNDO. O investimento nas cotas do FUNDO é 

uma aplicação em valores mobiliários, o que pressupõe que a rentabilidade do cotista 

dependerá da valorização e dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos Alvo. No 

caso em questão, os rendimentos a serem distribuídos aos cotistas dependerão, 

principalmente, dos resultados obtidos pelo FUNDO. 

 

RRiissccoo  ddee  ddiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee  ccaaiixxaa..  Caso o FUNDO não tenha recursos disponíveis 

para honrar suas obrigações, o ADMINISTRADOR convocará os cotistas para que em 

Assembleia Geral estes deliberem pela aprovação da emissão de novas cotas com o 

objetivo de realizar aportes adicionais de recursos ao FUNDO. Os cotistas que não 

aportarem recursos serão diluídos. 

 

Risco relativo à concentração e pulverização. Conforme dispõe o Regulamento, 

não há restrição quanto ao limite de cotas que podem ser detidas por um único 

cotista. Assim, poderá ocorrer situação em que um único cotista venha a a deter 

parcela substancial das cotas da Primeira Emissão do FUNDO, passando tal cotista a 

deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos 

eventuais cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações 

sejam tomadas pelo cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em 

detrimento do FUNDO e/ou dos cotistas minoritários. 



  

 
 

 

Risco de conflito de interesses. O Regulamento prevê a possibilidade de 

contratação de empresas do mesmo grupo do ADMINISTRADOR para a prestação de 

serviços de custódia e escrituração das cotas do FUNDO. Além disso, a Política de 

Investimentos do FUNDO estabelece que poderão ser adquiridos pelo FUNDO, ativos 

cuja estruturação, distribuição, emissão e/ou administração, conforme aplicável, 

tenha sido realizada pelo ADMINISTRADOR ou por quaisquer dos cotistas, por outras 

empresas a estes ligadas ou por qualquer outro terceiro que possa vir a ter interesse 

na operação. 

 

Risco de Desapropriação e de Sinistro. Dado que o objetivo do FUNDO é o de 

investir em Ativos Alvo que correspondem a a direitos creditórios vinculados a 

empreendimentos imobiliários, eventuais desapropriações, parcial ou total, dos 

referidos imóveis a que estiver vinculados os respectivos Ativos Alvo poderá acarretar 

a interrupção, temporária ou definitiva, de eventuais pagamentos devidos ao FUNDO 

em decorrência de sua titularidade sobre Ativos Alvo. Em caso de desapropriação, o 

Poder Público deve pagar ao proprietário do imóvel desapropriado, uma indenização 

definida levando em conta os parâmetros do mercado. No entanto, não existe 

garantia que tal indenização seja equivalente ao valor dos direitos creditórios de que 

o Fundo venha a ser titular em decorrência da titularidade dos Ativos Alvo, nem 

mesmo que tal valor de indenização seja integralmente transferido ao Fundo. 

Adicionalmente, no caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis 

vinculados aos Ativos Alvo objeto de investimento pelo FUNDO, os recursos obtidos 

pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia 

seguradora contratada, nos termos da apólice contratada, bem como as indenizações 

a serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano 

sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 

 

Risco das Contingências Ambientais. Dado que o objetivo do FUNDO é o de 

investir em Ativos Alvo que correspondem a a direitos creditórios vinculados a 

empreendimentos imobiliários, eventuais contingências ambientais sobre os referidos 

imóveis podem implicar em responsabilidades pecuniárias (indenizações e multas por 

prejuízos causados ao meio ambiente) para os titulares dos imóveis, e/ou para os 

originadores dos direitos creditórios e, eventualmente promover a interrupção do 

fluxo de pagamento dos Ativos Alvo, circunstâncias que podem afetar a rentabilidade 

do FUNDO. 

 

Riscos relacionados ao investimento em cotas de FII. Como os fundos de 

investimento imobiliário são uma modalidade de investimento em desenvolvimento 

no mercado brasileiro, onde ainda não movimentam volumes significativos de 

recursos, com número reduzido de interessados em realizar negócios de compra e 

venda de cotas, seus investidores podem ter dificuldades em realizar transações no 



  

 
 

mercado secundário. Neste sentido, o investidor deve observar o fato de que os 

fundos de investimento imobiliário são constituídos na forma de condomínios 

fechados, não admitindo o resgate de suas cotas, senão quando da extinção do 

fundo, fator este que pode influenciar na liquidez das cotas quando de sua eventual 

negociação no mercado secundário. Como resultado, os fundos de investimento 

imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, podendo os titulares de 

cotas de fundos de investimento imobiliário terem dificuldade em realizar a venda de 

suas cotas no mercado secundário, mesmo sendo estas objeto de negociação no 

mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as 

cotas do FUNDO deverá estar consciente de que o investimento no FUNDO consiste 

em investimento de longo prazo. 

 

Risco Proveniente do Uso de Derivativos. A contratação pelo FUNDO de 

modalidades de operações de derivativos poderá acarretar variações no valor de seu 

patrimônio líquido superiores àquelas que ocorreriam se tais estratégias não fossem 

utilizadas. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao FUNDO e 

impactar negativamente o valor das Cotas.  

 

III. Riscos relacionados ao mercado imobiliário 

O FUNDO investirá em cotas de fundos de investimentos imobiliário que poderão ter 

em seu patrimônio investido em imóveis, os quais estão sujeitos aos seguintes a 

seguir elencado que se concretizados afetarão os rendimentos das cotas desse 

FUNDO. 

 

 

Risco de desvalorização dos Imóveis. Como os recursos do FUNDO poderão ser 

aplicados diretamente em imóveis ou em FIIs que investem em bens imóveis, um 

fator que deve ser preponderantemente levado em consideração, é o potencial 

econômico, inclusive a médio e longo prazo, das regiões onde estão localizados os 

Imóveis adquiridos para integrar patrimônio do FUNDO. 

 

A análise do potencial econômico da região deve se circunscrever não somente ao 

potencial econômico corrente, como também deve levar em conta a evolução deste 

potencial econômico da região no futuro, tendo em vista a possibilidade de eventual 

decadência econômica da região, com impacto direto sobre o valor do imóvel 

investido pelo FUNDO. 

 

IV. Riscos relativos às novas emissões 

 

Como qualquer outro investimento de participação, para que não haja diluição da 

participação no patrimônio do FUNDO é importante que os cotistas tenham 

condições de acompanhar as novas subscrições de cotas que poderão ocorrer. A 



  

 
 

ausência do cotista na subscrição de novas cotas pode, sem dúvida, ensejar a 

diluição. Muito embora o Regulamento do FUNDO contemple a existência do direito 

de preferência na subscrição das novas cotas, possibilitando assim que os cotistas 

tenham o mínimo de proteção adequada a tais circunstâncias, os cotistas devem 

estar atentos às novas emissões. 
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Anexo VIII. Estudo de Viabilidade 
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